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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Os arts. 121, 122, 129 e 136 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 – Código Penal passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Homicídio Simples  

Art.121 ............................................................................ 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos. 

.............................................................................. 

Forma Qualificada 

§ 2o Se o crime é cometido, nas seguintes situações:  

................................................................................ 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, 

tortura ou outro meio insidioso ou cruel que aumente o 

sofrimento da vítima, ou de que possa resultar perigo 

comum; 

IV - à traição, de emboscada, mediante dissimulação ou 

outra conduta para dificultar ou impossibilitar a defesa do 

ofendido; 

V - para assegurar a execução, ocultação, impunidade ou 

vantagem de crime ou ato de improbidade administrativa, 

especialmente contra: 

a)  testemunha; 

b) pessoa em razão de atividade de defesa de direitos 

humanos; 

c) agentes públicos, em razão da função de prevenção, 

investigação, enfrentamento, persecução e julgamento de 

crime ou ato de improbidade administrativa, bem como de 

execução de penas criminais; 

d) quem exerça profissionalmente atividade de imprensa, 

em razão da divulgação de crime ou ato de improbidade 

administrativa; 

VI - por preconceito de raça, cor, etnia, deficiência física ou 

transtorno mental, condição de vulnerabilidade 

socioeconômica, religião, procedência regional ou 

nacional ou por outro motivo de intolerância ou de ódio. 

§ 3o No homicídio doloso a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado: 

I - contra pessoa que está sob seu cuidado, guarda, 
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vigilância ou autoridade; 

II - contra menor de 14 (catorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos; 

III - com prevalecimento de relações domésticas ou de 

coabitação. 

§4º - A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade 

se o crime for praticado por milícia privada, sob o pretexto 

de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (NR)  

Diminuição de pena 

§5º A pena é diminuída de 1/3 (um terço), se o agente 

cometer o crime:  

I - impelido por motivo de relevante valor social ou moral; 

II - sob domínio de violenta emoção, logo em seguida de 

injusta provocação da vítima. 

§6o Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio 

filho, durante o parto ou logo após: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

Homicídio culposo 

§7o Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

Aumento de pena 

§8o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica 

de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 

conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 

flagrante. 

Extinção da punibilidade 

§9o Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá 

declarar extinta a punibilidade, se as consequências da 

infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que 

a sanção penal se torne desnecessária.” (NR) 

“Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122. Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao suicídio: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio 
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se consuma; ou reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se 

da tentativa de suicídio resulta lesão corporal grave. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade até o 

dobro: 

..........................................................................” (NR) 

“Lesão corporal 

Art.129...................................................................... 

.................................................................................. 

§4º Nas hipóteses dos §§ anteriores a pena é aumentada 

de 1/3 até metade se o crime for praticado em qualquer 

das situações descritas no §2º do Art. 121 deste Código.  

Diminuição de pena 

§5° Se o agente comete o crime impelido por motivo de 

relevante valor social ou moral ou sob o domínio de 

violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 

vítima, o juiz pode reduzir a pena de 1/6 (um sexto) a 1/3 

(um terço). 

Substituição da pena 

§6° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda 

substituir a pena de detenção pela de multa.  

Lesão corporal culposa 

§7º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

Aumento de pena 

§8º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer 

qualquer das hipóteses dos §§4º e 6º do art. 121 deste 

Código 

§9º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no §9º do art. 

121.  

§10º Se a lesão for praticada contra ascendente, 

descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com 

quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, 

prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 

11.340, de 2006) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 

(Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006) 
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§11. Nos casos previstos nos §§1º a 3º deste artigo, se as 

circunstâncias são as indicadas no § 9o deste artigo, 

aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Incluído pela Lei nº 

10.886, de 2004) 

§12.  Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será 

aumentada de um terço se o crime for cometido contra 

pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela Lei nº 

11.340, de 2006) 

§13. Nas hipóteses do caput e do § 6o, somente se 

procede mediante representação, ressalvados os casos 

que envolvam violência doméstica e familiar contra a 

mulher.” (NR) 

“Maus tratos 

Art.136. ...................................................................... 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

§1o ............................................................................. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

...........................................................................”(NR) 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto-lei 

no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal:  

I - o §1º do art. 121; 

II - o art. 123; e 

III - o art. 134.  

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de alteração legislativa resulta dos trabalhos da 

Subcomissão Especial de Crimes e Penas da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania e é relativa ao Título I (Dos Crimes contra a Pessoa) do Decreto-lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, especialmente quanto aos 

Capítulos I (Dos Crimes contra a Vida), Capítulo II (Das Lesões Corporais) e Capítulo 

III (Da Periclitação da Vida e da Saúde). 

Os crimes contra a vida, a integridade física e periclitação da vida e da saúde 

vêm, crescentemente, desestabilizando a sociedade sem que haja efetiva resposta do 

Direito Penal ao combate à criminalidade. A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, ciente da necessidade de conter o crescimento vertiginoso das taxas de 

homicídio no País, após debates realizados por seus membros, formulou as seguintes 

propostas de reforma na legislação vigente. 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

A referida reforma está preservando os princípios garantistas e revendo penas 

que não afetem o princípio da proporcionalidade. A CCJC criminaliza o homicídio 

cometido por preconceito de raça, cor, etnia, deficiência física ou transtorno mental, 

condição de vulnerabilidade social, religião, procedência regional ou nacional, 

mediante paga ou promessa de recompensa, como homicídio qualificado, e equipara 

estas condutas ao motivo torpe. Ainda, no combate à criminalidade está sendo 

proposta causa de aumento de pena se o crime for praticado contra agentes públicos, 

em razão da função de prevenção, investigação, enfrentamento e julgamento de crime 

ou ato de improbidade administrativa, bem como de execução de penas criminais.  

Aumenta-se a pena mínima do crime de homicídio simples, cominada ao tipo 

penal descrito no caput do artigo 121, de seis para oito anos de reclusão para fins de 

prevenção geral negativa do crime, isto é, como forma de coibir que a prática do crime 

de homicídio se dissemine na sociedade que, de outro modo, não veria credibilidade 

nas instituições de Justiça. 

Cria-se uma circunstância que qualifica o homicídio – a motivação do agente 

por intolerância ou ódio. Numa mesma qualificadora protegem-se os grupos mais 

vulneráveis da sociedade hodierna (por preconceito de raça, cor, etnia, deficiência 

física ou transtorno mental, condição de vulnerabilidade social, religião, procedência 

regional ou nacional), sem excluir outras hipóteses de mesma motivação.  

Avanço significativo especialmente por refletir a maior complexidade da 

sociedade e a preocupação em punir severamente aqueles que, frontalmente, atingem 

os preceitos constitucionais caros à sociedade democrática. Justifica tratamento mais 

severo ao infrator que, com a conduta homicida, avança sobre bens jurídicos eleitos 

como pilares da sociedade pluralista sobre a qual a Constituição Federal espraia seus 

princípios.  

Dá-se nova redação à qualificadora que contempla os casos de emprego de 

meio insidioso ou cruel para explicitar que a sua ocorrência deve estar na órbita de 

decisão do agente, que escolhe meio que aumenta o sofrimento da vítima para matá-

la – pois, caso contrário, pela teoria do dolo, deveria ser punido por ter cometido 

homicídio simples, ainda que objetivamente o meio escolhido tenha causado maior 

dor ao ofendido.  

A proposta busca estabelecer a necessidade de verificação do elemento 

subjetivo do agente que, nas hipóteses tratadas no inciso, pretende impor maior e 

desnecessário sofrimento à vítima. Harmoniza-se com a sugestão de análise da 

especial censurabilidade da conduta e perversidade do agente proposta para todas 

as qualificadoras, encontrando paralelo na redação adotada pelo Código Penal 

Português (artigo 132, item 2, alínea c: “Empregar tortura ou acto de crueldade para 

aumentar o sofrimento da vítima”). 

A redação dada ao novo inciso V do artigo 121 vem corrigir decisões 

equivocadas que ampliam o conceito de “outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido”, sem estabelecer a analogia necessária com os 
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exemplos que antecedem esta expressão.  

Quando um dispositivo legal contém uma fórmula exemplificativa, e, a seguir, 

uma cláusula genérica, deve entender-se que esta, segundo elementar princípio da 

hermenêutica, somente compreende os casos análogos aos destacados por aquela. 

De outro modo, seria inteiramente ociosa a exemplificação, além do que o dispositivo 

redundaria no absurdo de equiparar, grosso modo, coisas desiguais.  

Assim, o “outro recurso” a que se refere o texto legal só pode ser aquele que, 

como a traição, emboscada, ou dissimulação, tenha caráter insidioso, aleivoso, sub-

reptício. Para ceifar a possibilidade de má aplicação da respectiva previsão de 

agravamento - invariavelmente nascida da insatisfação sobre o quantum da reclusão, 

outro tema que nos parece pouco sóbrio, vez precisarmos nos atentar à qualidade e 

não quantidade da apenação - necessário se faz a inclusão de cláusula interpretativa 

analógica, pela explicitação de “conduta” no lugar de “recurso”, crivando a 

subjetivação da qualificadora. 

Explicitam-se, também, as vítimas atingidas pela qualificadora já prevista no 

artigo 121 do Código Penal e que faz menção ao homicídio cometido para assegurar 

a execução, ocultação, impunidade ou vantagem de crime. São protegidas sob esta 

cláusula, especialmente: testemunha, pessoa em razão de atividade de defesa de 

direitos humanos, agentes públicos, em razão da função de prevenção, investigação, 

enfrentamento e julgamento de crime ou ato de improbidade administrativa, bem como 

de execução de penas criminais, quem exerça profissionalmente atividade de 

imprensa, em razão da divulgação de crime ou ato de improbidade administrativa.  

Além disso, inova-se ao se estender proteção àqueles que, embora não 

divulguem ou combatam crimes, o façam contra atos de improbidade administrativa, 

como forma de responder às atrocidades cometidas no seio da sociedade contra 

quem tenta defendê-la. 

É fixado o patamar das causas de aumento de pena do homicídio em um terço 

e inclui-se entre os protegidos pela norma aquele que comete o homicídio contra quem 

está sob sua guarda, vigilância ou autoridade, bem como contra aquele que o comete 

com prevalecimento de relações domésticas ou de coabitação. 

Também é fixado em um terço o patamar das causas de diminuição da pena 

aplicada ao homicídio e reescrito e renumerado o antigo parágrafo para maior 

clarificação das hipóteses em que elas incidem. 

O infanticídio é descaracterizado como tipo penal autônomo e ingressa no tipo 

penal de homicídio, preservando a mesma pena atualmente aplicada, como modo de 

categorizar o modo pelo qual o homicídio se dá. 

As hipóteses de homicídio culposo são mantidas e com as mesmas penas, sem 

menção explícita, entretanto, aos que o cometem com inobservância de regra técnica 

de profissão, arte ou ofício, ou quando o agente deixa de prestar imediato socorro à 

vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato ou foge para evitar prisão 
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em flagrante, por se compreender que estão todas abarcadas pelo título de culpa. 

O tipo penal de induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio é reescrito, sem 

alteração da matéria (uma vez que o suicídio só pode ser cometido contra si mesmo) 

e aumenta-se a banda de cominação do aumento do pena, que passa a ser de metade 

ao dobro. 

Acrescenta-se §12 ao artigo 129 do Código Penal, esclarecendo que, na 

hipótese do §6º (lesão corporal culposa), somente se procede mediante 

representação do ofendido, possibilitando a participação da vítima na solução do 

conflito em que se vê inserida. 

Altera-se a redação do artigo 136 vigente (maus tratos), aumentando a pena, 

no caput, para detenção, de seis meses a dois anos, e, no caso de decorrer lesão 

corporal grave, esta é aumentada para reclusão, de um a cinco anos, corrigindo-se 

falha do legislador na tutela do bem jurídico vida. 

Revogam-se o §1º do artigo 121, por estar contemplado pelo §5º do mesmo 

artigo, o artigo 123, por ter ingressado na lógica do homicídio, como hipótese de 

diminuição de pena, e o artigo 134 (exposição ou abandono de recém-nascido), pois 

o mesmo já está tutelado pelo crime de maus tratos, no artigo 136, com pena maior, 

todos dispositivos do Código Penal. 

O presente Projeto de Lei vem atender à distorção constatada no Código Penal, 

que valoriza em demasia os demais bens jurídicos, em detrimento do bem jurídico 

“vida”, que, desta forma, passa a ser melhor tutelado pelo poder punitivo do Estado. 

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2012. 

Dep. Ricardo Berzoini 
Presidente 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 
faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a 
três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  
Aumento de pena  

I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  
Infanticídio 

Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o 
parto ou logo após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  
Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  

Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque:  
Pena - detenção, de um a três anos.  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 
Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  
§ 1º Se resulta:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
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I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  
II - perigo de vida;  
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  
IV - aceleração de parto:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 2º Se resulta:  
I - Incapacidade permanente para o trabalho;  
II - enfermidade incurável;  
III- debilidade permanente de membro, sentido ou função;  
IV - deformidade permanente;  
V - aborto:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzí-lo:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 
pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  
II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  
§ 6º Se a lesão é culposa:  
Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  
§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 

4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 
27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 
Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 
das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.886, de 17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 
indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 
for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 
de 7/8/2006) 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 2º Somente se procede mediante representação.  

..................................................................................................................................................... 
Exposição ou abandono de recém-nascido  

Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
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Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
§ 2º Se resulta a morte:  
Pena - detenção, de dois a seis anos.  

Omissão de socorro  
Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, 

a criança abandonada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave 
e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:  

Pena - detenção de um a seis meses, ou multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  
Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial 

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia, bem 
como o preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o 
atendimento médico-hospitalar emergencial:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negativa de atendimento 

resulta lesão corporal de natureza grave, e até o triplo se resulta a morte. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 
Maus tratos  

Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou 
vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 
alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, 
quer abusando de meios de correção ou disciplina:  

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
§2º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
§3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de 

catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 
 

CAPÍTULO IV 
DA RIXA 

Rixa 
Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:  
Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.  
Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, 

pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.749, DE 2014 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 

Dá nova redação ao art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4893/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Esta lei qualifica o homicídio motivado por discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. .......................... 

§ 2º .................................. 

VI – por motivo de discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional: 

.............................(NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se concebe, nos dias que correm, que o homicídio praticado 

por motivação de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional não seja qualificado, redundando numa pena mais grave. 

Os crimes de ódio, também chamados de crimes motivados pelo 

preconceito, são crimes cometidos quando o criminoso seleciona intencionalmente a 

sua vítima em função de esta pertencer a um certo grupo. 

Estes crimes passam mensagens ameaçadoras aos demais 

integrantes do grupo social sobre o risco que estão correndo. A literatura, de uma 

maneira geral, destaca que os crimes de ódio são formas violentas de relacionamento 

com as diferenças sociais e culturais e se sustentam numa densa trama cultural de 

discriminação, rejeição e desprezo. 

Por essa razão, o homicídio praticado nessas circunstâncias 

deve ser qualificado. 

Contamos com o endosso dos demais membros desta Casa 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 01 de julho de 2014. 

Deputado Fábio Trad 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Preconceito
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....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a 

três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
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Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 864, DE 2015 
(Do Sr. Marco Tebaldi) 

 

Altera o art. 121º, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º - O art. 121º, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Homicídio Simples  

 Art.121º - .................................................................................................... 

 Pena - reclusão, de 15 (quinze) a 25 (vinte e cinco) anos. 

 .................................................................................................................... 

 Homicídio Qualificado 

 § 2º -  .......................................................................................................... 

 Pena - reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos. 

 Homicídio culposo 

 § 3º - ........................................................................................................... 

 Pena - detenção, de 4 (quatro) a 12 (dose) anos.” 

 ............................................................................................................”(NR) 

 Art. 2º - Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposta de alteração legislativa resulta no grande índice de crimes 

contra a vida, que bate recorde no Brasil, desestabilizando a sociedade e suas 

famílias, sem que haja uma efetiva resposta do Direito Penal ao condenar o assassino. 

Ciente da necessidade de conter e penalizar o crescimento vertiginoso das taxas de 

homicídio no país, a presente proposta visa aumentar as penas referentes aos 
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homicídios qualificado, simples e culposo, penalizando o marginal de uma forma mais 

rigorosa.  

 Não se pode deixar de punir com mais rigor as barbáries que acontece no nosso 

cotidiano devido às ações desses assassinos, que destroem as famílias tirando a vida 

de seus entes queridos. Com o avanço significativo dos homicídios no Brasil, a 

redução da violência no país passa pela realização de grandes reformas na estrutura 

da segurança pública, incluindo mudanças nas ações policiais, no sistema 

penitenciário e na mudança do Código Penal, punindo severamente aqueles que 

frontalmente violam os preceitos constitucionais, tirando o direito à vida, à liberdade e 

à segurança da sociedade. 

 O aumento das penas referidas na presente proposta visa punir o marginal que 

pratica o crime de homicídio com penas mais duras, já que a conduta homicida avança 

sobre os pilares da sociedade a qual a Constituição Federal espraia seus princípios. 

 Segundo a pesquisa mais recente divulgada no Brasil pelo Instituto Avante 

Brasil, com dados atualizados pelo Ministério da Saúde, houve um crescimento de 

7,2% no número de homicídios no Brasil, passando de 27,1 para 29 homicídios por 

grupo de 100 mil habitantes. Em 2012 o número de mortes violentas chegou a 56.337. 

Entre 2002 e 2012 a evolução no número de mortes chegou a 13%, de acordo o 

“delitômetro” projetado pelo Instituto Avante Brasil. 

 De acordo com o instituto, se a taxa de homicídios continuar a crescer de 

acordo com a taxa média de crescimento dos últimos anos, é possível prever que em 

2050 o Brasil chegue ao número de 100.749 mortes anuais, ou seja, 276 homicídios 

por dia e 12 por hora.  

 De acordo com dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), o Brasil é o 

país com o maior índice de homicídios por arma de fogo per capita. O número é 

superior a países em conflitos, como Iraque e Afeganistão e comparado a nações 

africanas e caribenhas com governos e instituições precárias e instáveis. 

 Ao assistirmos aos noticiários, é comum nos dias de hoje defrontarmos com 

casos de homicídios que chocam por sua crueldade e violência que fazem parte do 

cotidiano das grandes cidades, onde comprova que a violência tem tomado 

proporções gigantescas e devastadores.  

 O combate a esses homicídios é um clamor social e se faz necessária uma 

série de ações voltadas a solucionar esse problema de insegurança e impunidade aos 

infratores, que acabam sendo julgados com penas de seis anos por um homicídio, 

sendo que a família que perdeu seu ente querido está sendo penalizado pelo resto da 

vida. 

 Acredito na sensibilidade dos nobres pares para apreciarem, contribuírem e, ao 

final, aprovarem o presente projeto, considerando sua contribuição fundamental para 

toda a nação brasileira, que tem na família sua sustentação. 

Sala das sessões, 23 de março de 2015. 



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

MARCO TEBALDI 
Deputado Federal – PSDB/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime:  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.527, DE 2015 
(Do Sr. Roberto Alves) 

 

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940- 
Código Penal - para prever como homicídio qualificado aquele praticado 
contra membros de Conselhos Tutelares, no exercício de sua função ou 
por causa dela e dá outras providências.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º - Esta Lei acrescenta o inciso VI no art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, para prever que o homicídio praticado contra membros de 

Conselhos Tutelares, no exercício da sua função ou por causa dela, ou praticado 
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contra seus familiares até o 3º grau, por motivo de vingança, seja considerado 

homicídio qualificado.  

“Homicídio simples  

Art.121....................................................................................................... 

..................................................................................................................  

Homicídio qualificado  

§2°...................................................................................................... 

..............................................................................................................  

VII – contra membros de Conselhos Tutelares, no exercício da sua função ou por 

causa dela. Incorre na mesma pena, quando praticado contra seus familiares até 3º 

grau, em razão da função.  

..................................................................................................”  

(NR) CAMARA DOS DEPUTADOS  

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 1o ..................................................................................................  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 

ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o , I, II, III, 

IV, V, VI e VII); ................................................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem o objetivo de proteger a vida daqueles que agem em nome do 

Estado promovendo a segurança da infância e adolescência, e garantindo a 

integridade física de crianças e jovens em situação de risco, bem como a vida de seus 

familiares que ficam expostos à vingança de criminosos.  

Acompanhamos estarrecidos nos noticiários a execução sumária de conselheiros 

tutelares. No estado de Pernambuco, por exemplo, em recente chacina três 

conselheiros tutelares do município de Poção foram covardemente assassinados.   

Ameaças, espancamentos e assassinatos. Como mostrou  reportagem do programa 

Fantástico, da Rede Globo de Televisão, em 03 de maio, as pessoas escolhidas pela 

comunidade para proteger as crianças vivem uma rotina de terror. 

O Conselheiro tutelar é um guardião dos direitos da infância e adolescência. Tem o dever 

de aconselhar os pais, ouvir reclamações, apurar denúncias de abuso e maus tratos, e 

avisar a justiça caso uma criança esteja em perigo. 

Este projeto que torna crime hediondo os crimes contra conselheiros tutelares e suas 

famílias, pelo exercício da função é uma forma desta Casa de Leis combater a violência 

na forma da lei. 
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Conto com o apoio irrestrito de todos os nobres Pares em favor da infância e adolescência 

no Brasil, defendida com a vida por estes ilustres brasileiros, os conselheiros tutelares. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2015. 

Roberto Alves 
(PRB-SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

..................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime:  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 
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II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 
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nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.276, DE 2015 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 

Altera o § 2º do art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - a Lei 1.234, de 14 de novembro de 1950, para aumentar a pena 
mínima nos crimes de homicídio qualificado. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-864/2015.  
 

 

O Congresso Nacional promulga: 

Art. 1º  O § 2º do art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art.121º - ............................................................................  

Homicídio Qualificado 

§ 2º - .................................................................................... 

Pena - reclusão, de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) anos. (NR) 

Art 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O aumento vertiginoso da criminalidade no Brasil, em especial os crimes contra a vida, 

tem provocado um enorme sentimento de impunidade por parte dos brasileiros. 

Nossas taxas de homicídios são maiores que muitos países em guerra civil. Segundo 

a pesquisa mais recente divulgada no Brasil pelo Instituto Avante Brasil, com dados 

atualizados pelo Ministério da Saúde, houve um crescimento de 7,2% no número de 

homicídios no Brasil, passando de 27,1 para 29 homicídios por grupo de 100 mil 

habitantes.  

É necessária uma resposta efetiva do Direito Penal ao condenar esses criminosos. 

Para isso, a proposta em tela tem como objetivo aumentar a pena mínima para os 

crimes de homicídio qualificado de 12 (doze) anos para 24 (vinte quatro) anos.  

O homicídio é tido como qualificado quando é realizado mediante paga ou promessa 

de recompensa, ou por outro motivo torpe; por motivo futil; ou com emprego de 

veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 

possa resultar perigo comum; à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou 

outro recurso que dificulte ou torne impossivel a defesa do ofendido; para assegurar 

a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime; contra a mulher 

por razões da condição de sexo feminino; ou contra autoridade ou agente 

descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional 

e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência 

dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, 

em razão dessa condição. A pena de reclusão, atualmente, é de doze a trinta anos. 

Com o princípio da individualização da pena, estando presentes as atenuantes de 

redução da pena e a progressão de regime, esse criminoso pode ficar apenas 2 anos 

preso. É inadmissível que um assassino de policiais ou que pratique feminicídio seja 

colocado em liberdade após 2 anos de cumprimento de pena.  

Por isso, faz-se necessário a alteração da pena mínima do crime de homicídio 

qualificado para 24 (vinte e quatro) anos. Assim, presentes as hipóteses de 

atenuantes e a progressão de regime, esse criminoso ficaria recluso por, no mínimo, 

4 (quatro) anos. No Código Penal Brasileiro, atualmente, somente o crime de extorsão 

mediante sequestro com resultado morte tem pena mínima de 24 (vinte e quatro) anos. 

Assim, visando a reformar o Código Penal Brasileiro para diminuir a criminalidade, 

apresento a presente proposição legislativa, contando com o apoio dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 08 de julho de 2015 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art142
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 

instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a reserva, 

nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a hipótese 

prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e somente 

poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe 

o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois 

de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 
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V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso 

anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, 

e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da 

atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo 

de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  
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§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  
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§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.041, DE 2017 
(Do Sr. Ronaldo Fonseca) 

 

Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para majorar a pena mínima do crime de homicídio na modalidade 
simples, e dá outras providências.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para aumentar a pena mínima do crime de homicídio simples e dá outras providências. 

Art. 2º O artigo 121, caput, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. Matar alguém: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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Pena – reclusão, de dez a vinte anos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto é de sugestão vários movimentos sociais e ONGs que atuam em 
defesa das vítimas de violência, e entendem que as penas cominadas no Código Penal 
não condizem mais com atual onda de violência que aflige a sociedade e não representam 
nenhuma intimidação aos criminosos, tornando-se um verdadeiro incentivo à 
criminalidade. 

 Para se fazer um comparativo, veremos, por exemplo, que legislações de países como 
Itália e Portugal são muito mais severas que a nossa quando se trata de crimes de 
homicídio. Na Itália, a pena mínima para o crime de homicídio não pode ser inferior a vinte 
e cinco anos de prisão. Em Portugal, a pena mínima para homicídios é de oito anos de 
prisão. Se trouxermos para uma realidade mais próxima a nossa, veremos que a nossa 
vizinha Argentina comina aos crimes em tela a pena mínima de oito anos de prisão.   

Ademais, existem em nosso ordenamento jurídico pátrio crimes de menor reprovação com 
a pena mínima mais elevada, como por exemplo, latrocínio, associação criminosa, dentre 
outros. O presente projeto visa colocar um bem jurídico específico – a vida – acima de 
outros que, data venia, não se mostram tão relevantes, como é o caso do patrimônio.  

 Desta feita, não podemos continuar em dissonância com a legislação internacional e 
nacional. Não podemos permitir que a criminalidade impere sobre o nosso país e continuar 
aplicando penas tão brandas que em nada intimidam os criminosos.  

Certos de que os nobres Parlamentares têm a exata noção da importância da matéria e 
do seu elevado alcance cívico, pedimos apoio para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 5 de julho de 2017. 

RONALDO FONSECA 
Deputado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio  
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 
III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 
se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  
Parágrafo único. A pena é duplicada:  
Aumento de pena  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.118, DE 2017 
(Do Sr. Dagoberto Nogueira) 

 

Altera-se os artigos 121 e 129 do Decreto lei 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, Código Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7749/2014.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Os artigos 121 e 129 do Decreto lei 2.848, de 1940, 

Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121 ............................................. 

....................................................... 

Homicídio Qualificado 

§ 2° ................................................. 

...................................................... 

VIII – por discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou origem”. (NR):  

“Lesão corporal  

Art. 129 ............................................. 

..................................................... 

Aumento de pena 

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das 

hipóteses dos §§ 2º, VIII, 4º e 6º do art. 121 deste Código. 

(NR)”  

Justificativa 

Apresento o presente projeto de lei, que altera o Decreto lei 

2.848, de 1940, para aumentar a pena dos crimes de homicídio e 

lesão corporal quando o motivo do crime foi a discriminação ou 

o preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. Entendo 

que esses motivos são suficientes para aumentar a pena dos crimes 
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previstos nos de homicídio e lesão corporal. 

Nesse sentido, acrescento inciso ao §2º do artigo 121, ou seja, 

acrescento nova hipótese de homicídio qualificado, qual seja, 

quando a conduta for realizada por motivo de discriminação ou de 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. Assim, se 

a conduta for praticada nesses termos, o agente estará sujeito 

a reprimenda de 12 a 30 anos.  

A segunda mudança é realizado no crime de lesão corporal. Também 

entendo que, se a conduta é realizada com os motivos acima 

apontados, a reprimenda deverá ser maior. Por isso, incluo como 

causa de aumento de pena (aumento de 1/3) a lesão corporal se 

realizada por motivo de discriminação ou preconceito conforme 

apontado acima. Sendo assim, a pena mínima poderá ser aumentada 

entre 15 meses até 40 meses.  

Percebo que inúmeros crimes de homicídio e lesão corporal são 

cometidos por motivo de discriminação, o que não pode ser 

tolerado pelo Estado. Na tentativa de desestimular tal conduta, 

apresento o presente projeto para análise de meus pares.  

Brasília, 1º de agosto de 2017. 

Deputado Dagoberto Nogueira (PDT/MS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo 

após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, 

ou é alienada ou debil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça 

ou violência.  

Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em 

conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão 

corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevem a 

morte.  

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, 

quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 

art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 

17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 

9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 

de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 

7/8/2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html


35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 9.102, DE 2017 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940. 

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 121. Matar alguem: 

        Pena - reclusão, de dez a vinte e cinco anos. 

............................................................................................ 

        § 2° Se o homicídio é cometido: 

        I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

        II - por motivo futil; 

        III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

        IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossivel a defesa do ofendido; 

        V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime: 

        Pena - reclusão, de vinte a trinta anos. 

Feminicídio       

        VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino 

        VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, 

no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição 

       Pena - reclusão, de vinte a trinta anos. 

...............................................................................” (NR). 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art142
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
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JUSTIFICATIVA 

O artigo 121 do Código Penal trata do crime de homicídio. 

A norma merece correções. Isso porque não se pode esquecer que a legislação penal, 

por ser de última ratio, trata da proteção aos bens jurídicos mais caros à sociedade, 

sendo, sem dúvida, a vida o bem mais precioso tutelado. Nessa linha, se a pessoa 

inseriu-se no âmbito de incidência da sanção penal por ter violado o direito a vida de 

outrem, significa que sua conduta teve reprovabilidade social máxima, merecendo 

rígida reprimenda. 

Diante disso, com o presente projeto, sugere-se o aumento das penas previstas tanto 

para homicídio simples como qualificado e feminicídio. 

Dessa forma, vislumbrando que a alteração proposta promove o devido 

aprimoramento da legislação, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2017. 

CAPITÃO AUGUSTO 
DEPUTADO FEDERAL 

PR-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca a 

intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 

preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe dá 

publicidade.  

Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da difamação, 

fica isento de pena.  

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a difamação 

utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o ofendido, pelos 

mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.188, de 

11/11/2015) 

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou injúria, quem se 

julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a critério do 

juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, salvo, 

quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do inciso I do 

caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do inciso II do 

mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.078, DE 2018 
(Do Sr. Walter Alves) 

 

Inclui o inciso VIII no § 2º, altera o § 4º e a pena do art. 121, do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º - Esta Lei altera o art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591411&seqTexto=116476&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591411&seqTexto=116476&PalavrasDestaque=
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Art. 2º - O art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – Código 
Penal – passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 121. ................................................................................ 
.................................................................................................  

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos, e multa. (NR). 

Art. 3º - O § 2º do art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 
– Código Penal – passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:  

§ 2º ...................................................................................... 

VIII - Se a vítima for criança, gestante, portadora de deficiência ou idosa com 
mais de 60 (sessenta) anos. 

Art. 4º - O § 4º do art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 
– Código Penal – passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 
resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o 
agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
consequências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso 
o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra 
pessoa gestante, portadora de deficiência, menor de 14 (quatorze) ou maior de 
60 (sessenta) anos. (NR). 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O homicídio tem marcado a vida de famílias em todo o território nacional. Vidas 
são interrompidas, seja da pessoa que perdeu a vida, seja daqueles que tem que 
seguir em frente com as marcas dessa violência. 

Somente em 2016, dados apresentados pelo Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública (FBSP) e pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) aponta que 
o Brasil chegou à nefasta marca de 61,6 mil homicídios no ano. Os dados são 
alarmante quando comparados a outros países. 

As informações podem ser consultadas no Atlas da Violência 2017, produzido 
pelo Ipea em parceria com o FBSP, que analisa as taxas de homicídio no país 
entre 2005 e 2015. O estudo analisa os números e as taxas de homicídio no país 
entre 2005 e 2015 e detalha os dados por regiões, Unidades da Federação e 
municípios com mais de 100 mil habitantes. O estudo aponta que 2% dos 
municípios brasileiros (111) respondiam, em 2015, por metade dos casos de 
homicídio no país, e 10% dos municípios (557) concentraram 76,5% do total de 
mortes. 

As regiões Norte e Nordeste apresentaram crescimento superior a 100% nas 
taxas de homicídio no período. Situação mais grave é apresentada no Rio Grande 
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do Norte, cujo crescimento dos homicídios chegou a 232% no período analisado. 
O estudo indica que “em 2005, a taxa de homicídios no estado era de 13,5 para 
cada 100 mil habitantes. Em 2015, esse número passou para 44,9”.  

O Atlas também indica que “houve um aumento no número de Unidades da 
Federação que diminuíram a taxa de homicídios depois de 2010. 
Especificamente nesse período, as maiores quedas ocorreram no Espírito Santo 
(27,6%), Paraná (23,4%) e Alagoas (21,8%). No sentido contrário, houve 
crescimento intenso das taxas entre 2010 e 2015 nos estados de Sergipe (77,7%), 
Rio Grande do Norte (75,5%), Piauí (54,0%) e Maranhão (52,8%). A pesquisa 
também aponta uma difusão dos homicídios para municípios do interior do 
país”. 

São dados disponíveis que nos obrigam a dar maior efetividade às punições 
elencadas no código penal, como propõe esse projeto de lei que altera o art. 121 
que trata do homicídio. 

O projeto tem o mérito de aperfeiçoar o art. 121 do Código Penal, aumentando 
a pena para o homicídio, acrescendo a tipificação da causa de aumento da pena 
quando praticado contra criança, gestante, portador de deficiência e pessoa 
idosa com mais de 60 (sessenta) anos.  

Para tanto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares na aprovação 
desse projeto. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2018 

WALTER ALVES 
Deputado Federal MDB/RN 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio  
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 
III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 
se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  
Parágrafo único. A pena é duplicada:  
Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  
.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 10.243, DE 2018 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 

Acrescenta § 1º-A ao artigo 121 ao Decreto Lei 2.848 de 07 de Dezembro 
de 1942, Código Penal Brasileiro.   
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei 2.849 de 7 de dezembro de 1942 – Código Penal 

– para estabelecer aumento de pena quando a ação delitiva do homicídio colocar em 

risco um coletivo de pessoas. 

Art. 2º. Cria-se o § 1º-A do artigo 121 do Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro de 

1942, Código Penal Brasileiro, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 121 ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§1º- A - A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se em decorrência da ação delitiva 

um coletivo de pessoas for colocado em risco”. (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes contra a vida são, indubitavelmente, os mais praticados dentre as ações 

delitivas patrocinadas hoje no país, especialmente o crime de homicídio que, para 

além da subtração da vida humana, traz em si o emprego de violência via de regra, 

gratuita. 

Por óbvio que – no mais das vezes – a questão da própria perda da vida humana, 

temos a tragédia que se amplia para além da própria vítima e atinge a familiares, 

amigos, a sociedade deixando sequelas imensas a quem tem o infortúnio de sofrer 

com tamanha brutalidade. 

A situação se amplia – em seu próprio absurdo – quando o cometimento do tipo penal 

em comento perpassa quem sofre com tão infame conduta, ou seja, quando outras 

pessoas são expostas aos riscos decorrentes de tamanha ignomínia.   

Assim, faz-se mister, ao nosso julgo, que quando a prática do homicídio envolva 

exposição ao perigo de uma coletividade de pessoas, que a pena do aludido tipo penal 

seja majorada em 1/3 (um terço).  

Tal medida, ao nosso alvitre, é uma forma para desestimular a prática do delito, em 
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especial quando a triste conduta tenha o condão de perpassar a própria vítima, em 

caráter individual, e acabar por vitimizar outras pessoas. 

Modos que nobres pares, acreditando ser a presente proposta matéria de relevância 

para o diminuir prática delituosa de tamanha gravidade, garantindo-se assim maior 

segurança a toda sociedade, é que submeto a mesma à sua superior apreciação, 

esperando contar com a aquiescência de Vossas Excelências para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2018. 

Deputado Rubens Pereira Júnior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 10.581, DE 2018 
(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 
Insere novo inciso no § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), com a finalidade de prever a 
qualificadora do crime de homicídio sem motivo. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei insere novo inciso no § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), com a finalidade de prever a qualificadora do crime 

de homicídio sem motivo. 

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 121........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 2º .................................................................................. 

.......................................................................................... 

IX – sem motivo: 

.................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei destinado a inserir novo inciso no § 2º do art. 121 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), com a finalidade de 

prever a qualificadora do crime de homicídio sem motivo. 

Sobreleva ressaltar, no ponto, que o homicídio consiste na eliminação da vida 

extrauterina, levada a efeito por outrem, sendo que a forma simples do delito comina 

pena de reclusão, de seis a vinte anos, ao respectivo infrator. 

Como é cediço, o Código Penal elenca diversas modalidades do aludido delito, sendo 

que, dentre elas, encontram-se a forma qualificada, que tem o condão de elevar as 

balizas penais mínima e máxima destinadas à punição do sujeito ativo do fato 

criminoso. Isso porque agrupa um rol de circunstâncias que evidenciam especial 

censurabilidade da perversidade do seu autor. 

Na lista de qualificadoras do homicídio encontram-se o seu cometimento mediante 
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paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; por motivo fútil; com 

emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum; à traição, de emboscada, ou mediante 

dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime; 

contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; e contra autoridade ou 

agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema 

prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 

decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até 

terceiro grau, em razão dessa condição. 

Ocorre que existe dissenso tanto na doutrina, quanto na jurisprudência pátria, acerca 

do enquadramento do homicídio levado a efeito sem motivo, o que levou os estudiosos 

a criarem três posições acerca do tema. 

A primeira corrente defende que, no caso sub examine, incidirá a qualificadora do 

motivo fútil; a segunda leciona que o agente responderá pela qualificadora do motivo 

torpe; e, por fim, a terceira, que informa que não se trata de crime qualificado, mas, 

sim, de homicídio na modalidade simples. 

Analisado o contexto em que se insere a prática do homicídio, sem que o agente tenha 

tido qualquer motivo para levado a efeito, desponta a necessidade de realização do 

correto enquadramento legislativo da conduta, de forma a retribuir, com justiça, o mal 

cometido. 

Assim, não se revela correto que a punição de quem efetivou homicídio sem 

justificativa se realize de forma mais branda do que a do agente que o cometeu por 

motivo fútil. 

Dessa maneira, propõe-se a inclusão da nova forma de prática do homicídio 

qualificado, pacificando a matéria acerca do homicídio injustificado e dissipando, por 

conseguinte, a insegurança jurídica atualmente existente no seio social. 

Certa de que meus nobres pares reconhecerão a necessidade, justiça, relevância e 

conveniência desta proposição, conclamo-os a apoiar a aprovação do presente 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

Deputada MARIANA CARVALHO 
PSDB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 

instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a reserva, 

nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a hipótese 

prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e somente 

poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe 

o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois 

de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
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acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso 

anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, 

e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da 

atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo 

de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  
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Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.082, DE 2018 
(Do Sr. João Campos) 

 

Acrescenta o inciso VIII ao art. 121, § 2º do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 
de dezembro de 1940 - Código Penal.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 121, §2º, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art.121..................................................................................... 

…...............................................................................................  

§2º Se o homicídio é cometido: 

...................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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VIII- por motivo de convicção ou inconformismo político, com o objetivo de interferir no 

processo político eleitoral ou para impedir o livre exercício de mandato eletivo.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente matéria objetiva alcançar detestável casuística que vem se revelando cada vez mais 

frequente no Brasil, relacionada à prática de homicídios como meio de interferir no processo 

político eleitoral ou para impedir o livre desempenho de mandato eletivo.  

Recentemente vivenciamos diversos episódios de crimes contra a vida praticados pela 

motivação em comento, dentre eles se destacando o atentado, praticado no dia 06/09/2018, 

contra o candidato à presidência da República Jair Bolsonaro, na cidade mineira de Juiz de 

Fora.  

Nesse caso o autor, agindo supostamente por razões ideológicas, e com o firme e inequívoco 

propósito de interferir no processo político eleitoral, desferiu um golpe de faca em região de 

elevado potencial de letalidade do corpo do candidato, visando a sua morte. É dizer, em 

linguagem jurídica, que o autor agiu com animus necandi (ou ocidendi), ou seja, o seu dolo foi 

o de suprimir a vida do candidato.  

Ocorre que, conforme noticiado pela imprensa na data de 02/10/2018, o Ministério Público 

Federal, seguindo a mesma linha de entendimento da Polícia Federal, denunciou o autor do fato 

por crime definido na Lei de Segurança Nacional, definido como atentado pessoal por 

inconformismo político, cuja pena máxima é de 10 anos, podendo ser aplicada em dobro caso 

do fato resulte lesão corporal grave à vítima.  

Apesar de nosso respeito pelas citadas instituições, parece-nos equivocada tal tipificação, haja 

vista o objetivo do tipo penal empregado ser claramente o de alcançar fatos relacionados a 

inconformismo político contra governos postos. Ademais, a possibilidade de majoração da pena 

pela ocorrência de lesão grave parece estar direcionada a tutelar crimes de perigo e não delitos 

materiais, em especial contra a vida.  

No caso em tela, a ação criminosa foi direcionada exclusivamente para causar a morte do 

candidato Jair Bolsonaro, não se tendo concretizado por razões alheias à sua vontade e, a nosso 

entender, pela suprema vontade de Deus.  

Desta feita, revestindo-se as citadas casuísticas em prática odiosa e altamente censurável, haja 

vista tratar-se de atos atentatórios ao livre exercício da democracia, cremos que andaria bem 

nosso ordenamento jurídico em dispensar-lhe especial tratamento, elencando-as no rol de 

qualificadoras do crime de homicídio.  

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2018. 

JOÃO CAMPOS 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio  
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 
III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 
se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  
Parágrafo único. A pena é duplicada:  
Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 520, DE 2019 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 

Acrescenta o inciso IV ao §7o do art. 121 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, para criar causa de aumento de 
pena de 1/3 (um terço) até a metade da pena do homicídio, se a vítima 
for trabalhador em exercício de suas atividades laborais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso IV ao §7o do art. 121 do Decreto-Lei no 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para criar causa de aumento de pena de 1/3 

(um terço) até a metade da pena do homicídio, se a vítima for trabalhador em exercício 

de suas atividades laborais. 

Art. 2º O §7o do art. 121 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

““Art. 121. ................................................................................... 

.................................................................................................... 

§7o .............................................................................................. 

.................................................................................................... 

IV – contra trabalhador em exercício de suas atividades laborais.” (NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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A presente proposição legislativa tem por objetivo proteger a vida dos trabalhadores 

brasileiros que todo dia saem se suas casas para prover o sustendo de suas famílias 

e não sabem se voltarão para seus lares ao fim do dia.  A violência no Brasil chegou 

a tal ponto em que criminosos executam trabalhadores por mera crueldade, sem que 

a vítima tenha esboçado qualquer reação. 

Neste cenário, proponho que seja criado uma causa de aumento de penal de 1/3 (um 

terço) até a metade quando o homicídio for praticado contra trabalhador em exercício 

de suas atividades laborais. Com isso, busca-se dar uma proteção penal mais 

adequada aqueles que ficam expostos todos a dias a violência que se instalou em 

nossa sociedade. 

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a proteção dos direitos fundamentais 

da população brasileira. 

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado Federal Lincoln Portela 

PR/MG 
 

PROJETO DE LEI N.º 526, DE 2019 
(Do Sr. Igor Timo) 

 
Insere parágrafo no art. 121 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 -Código Penal, para agravar a pena do homicídio, quando for 
praticado contra agente do sistema de segurança privada, em razão de 
sua função. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
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1 

PROJETO DE LEI Nº S"J.p , DE 2019 

(Do Sr. IGOR TIMO) 

Insere parágrafo no art. 121 do Decreto­
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, para agravar a pena do 
homicídio, quando for praticado contra 
agente do sistema de segurança privada, 
em razão de sua função. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 121 . .............................................................. . 

§ 7° A pena é aumentada de um terço à metade, se o 
crime é cometido contra juiz, membro do Ministério Público 
ou servidor do sistema de segurança privada, em razão de 
sua função." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É notório que a violência e a ineficiência das políticas públicas 
de combate à criminalidade até então adotadas culminaram em uma situação 

grave de violência, que amedronta a população e as faz buscar amparo na 
iniciativa privada. 

O segmento faturou R$ 46 bilhões, passando para R$ 50 

bilhões em 2015. Em 2018, a projeção é que a atividade tenha crescimento 

de cerca de 16%. Hoje, são mais de 700 mil trabalhadores formalizados, 

formando um contingente capaz de superar o efetivo do Exército brasileiro 1 . 

1 https://exame. abril. com. br/negocios/dino/a-d ive rsidade-e-o-crescimento-no-me rcado-de­
trabal ho-no-segmento-de-seguranca-privada/ f/ 
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2 

O setor de segurança privada presta um verdadeiro serviço 

público de proteção. E, tanto quanto às forças policiais, seus agentes sofrem 

com os altos índices de criminalidade, os crimes cometidos contra esses 

agentes privados são de especial gravidade, afinal sociedade e Estado são 

também vitimados, o que justifica a aplicação de pena mais severa. 

Certos de que o projeto promove o aprimoramento da legislação 

penal, rogamos aos ilustres Parlamentares que votem pela sua aprovação. 

O 6 FEV. 2019 
Sala das Sessões, em de 

Deputado Federal 
(PODE/MG) 

de 2019. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio  
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 
física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei 
nº 13.771, de 19/12/2018) 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 
de 19/12/2018) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 
se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  
Parágrafo único. A pena é duplicada:  
Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 918, DE 2019 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
Dispõe sobre os crimes praticados contra ambientalistas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-520/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta ao Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, 

Código Penal Brasileiro, visando aumentar as sanções aplicadas aos infratores que 

pratiquem crimes contra ambientalistas no exercício da sua profissão ou em razão 

dela.  

Art. 2º. Os artigos do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal 

Brasileiro, passam a vigorar acrescidos das seguintes redações: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
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“Art.121...........................................................................................................................

................................... 

  §. 8º. A pena é aumentada de um a dois terços, se o ato for praticado contra 

ambientalistas, no exercício de sua profissão ou em razão dela. (NR)” 

“Art.129...........................................................................................................................

............................................... 

§. 13º. A pena é aumentada de um a dois terços, se a lesão corporal for praticada 

contra ambientalistas, no exercício de sua profissão ou em razão dela. (NR)” 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa aumentar as sanções criminais contra os 

praticantes de crimes contra ambientalistas.  

Por mais que existam devidas punições para os crimes praticados contra a pessoa, 

como eles homicídio e lesão corporal, a pratica dessa ato contra ambientalistas no 

exercício de sua profissão ou em razão dela, continua em alta, como demonstra 

pesquisas.  

O relatório da ONG Global Witness, publicado dia 15 desse mês, põe o Brasil como o 

campeão em mortes de ambientalistas em defesa de suas causas, comparado com 

os demais países. 

O crescimento dos conflitos ambientais e do número de mortes, segundo a ONG 

Global Witness, está aumentando devido, interesses econômicos, corrupção, 

destruição do meio ambiente e posse ilegal de terras. Dentre essas causas, um dos 

principais motivos é a realização de grandes empreendimentos e obras que envolvem 

o uso de recursos naturais 

Ademais, vale relembrar do caso do ambientalista Dionísio Júlio Ribeiro Júnior foi 

morto em 22 de fevereiro de 2005, aos 61 anos, com um tiro de espingarda calibre 12 

na cabeça, numa emboscada a 200 metros da entrada da Reserva Biológica do 

Tinguá, que ele ajudou a criar em 1989, em Nova Iguaçu. Militante da ONG Grupo de 

Defesa da Natureza, ele recebera ameaças de caçadores e extratores de palmito e 

de areia da região, reconhecida pela Unesco como Patrimônio da Humanidade. 

Foram milhares de mortes de defensores ambientais brasileiros, dentre as centenas 

de milhares de casos registrados entre 2000 e 2018, em todo o mundo. 

O caso mais conhecido, de morte de ambientalista brasileiro em defesa de sua causa, 

é o de Chico Mendes, seringueiro, sindicalista e ativista ambiental brasileiro, morto em 

1988, no Acre, por lutar pelos seringueiros e indígenas da Amazônia 

Dessa forma a importância de se tentar evitar e endurecer as sanções a estes crimes 

cometidos com a sensação de não ter punição para tais atos praticados.  

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para analisar, 
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aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2019. 

Deputado JUNINHO DO PNEU  
DEM/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html


62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo 

após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
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Pena - reclusão, de três a dez anos.  

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, 

ou é alienada ou debil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça 

ou violência.  

Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em 

conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão 

corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevem a 

morte.  

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, 

quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 

art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 

17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 

9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 

de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 

7/8/2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

Perigo de contágio venéreo  

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.454, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para 
prever como homicídios qualificados os massacres 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10243/2018.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O §2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa 

a vigorar acrescido do inciso VII: 

 “Art.121 .............................................................................. 

............................................................................................. 

§2º........................................................................................ 

............................................................................................. 

VIII – em locais públicos ou privados de grande aglomeração de pessoas, com o intuito 

de causar o massacre de várias vidas. 

Pena – reclusão, de 20 a 30 anos”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 6º da Constituição Federal destaca a segurança como um dos direitos sociais. 

Neste sentido, o artigo 144 da Carta Magna assevera que a segurança pública é dever 

do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da 

ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

Conforme noticiado pela imprensa, sabe-se que os casos de assassinatos em série, 

ocorridos em locais de grande aglomeração de pessoas ocorrem, por diversos 

motivos, com maior frequência, por exemplo, nos Estados Unidos da América (EUA).  

São vários os ataques em massa ocorridos em pontos turísticos, salas de cinemas, 

restaurantes, escolas, universidades e demais locais públicos. 

No Brasil, tradicionalmente, estes casos ocorrem com menor frequência. Entretanto, 

isto não significa que a legislação não merece avançar e prever sanções duras para 

aqueles que cometam assassinatos em massa, especialmente em locais com grande 

aglomeração de pessoas. 

Em 2018, por exemplo, no Município de Fortaleza, Bairro Cajazeiras, ocorreu a maior 

chacina do Estado do Ceará até então: 14 pessoas que estavam numa danceteria 

foram assassinados, supostamente, por membros de facções criminosas. 

Hoje (13/03/2019), infelizmente, outra tragédia sensibilizou todo o país: oito pessoas 

foram assassinadas na Escola Estadual Raul Brasil, em Suzano (SP), e nove ficaram 

feridas. 

Cumpre esclarecer que não se está analisando o mérito ou as razões pelas quais os 

delitos acima mencionados ocorreram. Este debate deve sim ser feito, mas em outro 

momento, e as investigações devem ser conduzidas pelas autoridades competentes.  

O foco desta proposição legislativa é tipificar a qualificadora de massacre, quando 

ocorrem três ou mais homicídios simultaneamente, suprindo lacuna do nosso Código 

Penal. Ainda, propomos que a pena de reclusão para todos os homicídios 
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qualificados, que hoje é de 12 a 30 anos, passe a ser de 20 a 30 anos. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos nobres pares deste Projeto de Lei 

em análise. 

Sala das Sessões, 13 de março de 2019. 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 

sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 

participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 

lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 

facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 

coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 

da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 

a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 

de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 

do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 

nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 

XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 

simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 

da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 

XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  
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§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 
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DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
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I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 1.960, DE 2019 
(Do Sr. Helio Lopes) 

 
Altera a Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei dos Crimes Hediondos, 
para estabelecer que a pena pelos crimes de homicídio, quando praticado 
em atividade de grupo de extermínio e o de homicídio qualificado pelo 
emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum, deverá ser 
cumprida integralmente em regime fechado pelo condenado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes 

Hediondos, para estabelecer que a pena pelos crimes de homicídio, quando praticado 

em atividade de grupo de extermínio e o de homicídio qualificado pelo emprego de 

veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 

possa resultar perigo comum, deverá ser cumprida integralmente em regime fechado 

pelo condenado. 

Art. 2º O §2o do art. 2o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes 

Hediondos, passa a vigorar com a seguinte §2o redação: 
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“Art.2o ........................................................................................... 

...................................................................................................... 

§2o A progressão de regime, no caso dos condenados pelos crimes previstos neste artigo, 

dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 

3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), exceto para os crimes de homicídio 

(art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que cometido 

por um só agente, e de homicídio qualificado pelo emprego de veneno, fogo, explosivo, 

asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum (art. 

121, §2o, inciso III), cuja pena deverá ser cumprida integralmente em regime fechado pelo 

condenado”. (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, em sua redação 

original estabelecia que a pena pelos crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico 

ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo deveriam ser cumpridos 

integralmente em regime fechado. Entretanto, em manifesta invasão da competência 

do Poder Legislativo, o Supremo Tribunal Federal considerou em decisão exara no 

bojo do Habeas Corpus (HC) 82959 que tal previsão confrontaria princípios 

constitucionais, concluindo por sua inconstitucionalidade. 

Ocorre que em crimes contra a vida, bem fundamental supremo, o qual deve ser 

dispensado a máxima proteção estatal, praticados com requintes de crueldade ou com 

extrema violência, não há em que se falar em desproporcionalidade em cumprimento 

integralmente fechado. Isto é, o indivíduo que além de violar o bem mais sagrado que 

existe, utilizando de meios totalmente cruéis não merece ter acesso a benesses 

processuais que o livrarão da cadeia em poucos anos. 

Em vista desses argumentos, conto com o apoio dos nobres pares para aprovar esta 

medida que contribuirá para afastar da sociedade aqueles indivíduos que não 

demonstram qualquer valor a vida humana. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 

2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 

de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 

ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada pela Lei nº 

13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, com 

redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 
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cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a 

transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do 

defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e 

comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com 

deficiência, os requisitos para progressão de regime são, cumulativamente: 

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; 

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento; 

V - não ter integrado organização criminosa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.769, de 

19/12/2018) 

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave implicará a revogação do benefício 

previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das 

condições impostas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.407, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 

Insere nova qualificadora no crime de homicídio, consistente na 
premeditação, promovendo a respectiva inclusão na Lei dos Crimes 
Hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei insere nova qualificadora no crime de homicídio, consistente na 

premeditação, promovendo a respectiva inclusão na Lei dos Crimes Hediondos. 

Art. 2º O § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar com o seguinte inciso VIII:  

“ Art. 121.  .................................................................................... 

..................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
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§ 2º .............................................................................................. 

..................................................................................................... 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Feminicídio     

VI – contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; 

VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; 

VIII – com planejamento e premeditação:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ......................................................................................... 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, incisos I, II, III, IV, V, 

VI, VII e VIII); 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é cediço, o art. 121 do Código Penal comina pena de reclusão, de seis a vinte 

anos, ao agente que cometer o delito denominado homicídio simples, que consiste no 

ato de matar alguém. 

Por sua vez, o § 2º, do citado dispositivo, traz uma gama de circunstâncias que, por 

representarem verdadeiro incremento da gravidade da infração, têm o condão de 

qualificar o crime de homicídio, estabelecendo novas balizas penais para o respectivo 

transgressor, no importe de doze a trinta anos de reclusão. 

No aludido rol encontram-se, por exemplo, o cometimento do homicídio mediante 

paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; por motivo fútil; com 

emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum; à traição, de emboscada, ou mediante 

dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime; 

bem como o feminicídio. 

Ocorre que a mencionada listagem carece de relevante particularidade que também 

tem o condão de demonstrar a maior periculosidade da conduta do agente, qual seja, 
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a premeditação do delito, que, como é cediço, equivale a preparar, planejar, imaginar 

ou programar a sua realização. 

Com efeito, diante de tal lacuna legislativa, a jurisprudência pátria adotou o 

entendimento de que a existência de tal condição conduz à exasperação da pena-

base, considerando-a circunstância judicial em desfavor do meliante, consoante 

disposição contida no art. 59 do Diploma Penal, que versa sobre a fixação da sanção 

criminal, por ocasião da prolação da sentença condenatória. 

É irrefragável que, por denotar comportamento altamente censurável e desabonador, 

a premeditação deve ser erigida à cláusula qualificadora do crime, com as 

consequências dela oriundas, quais sejam, novos limites de pena, como citado, e o 

reconhecimento da sua hediondez pela lei especial.  

Por fim, entendemos oportuno reescrever o texto normativo disposto no art. 121 do 

Código Penal, harmonizando-o com os ditames instituídos pela lei de regência. 

Trata-se, portanto, de medida necessária ao aperfeiçoamento da legislação penal, 

razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste 

expediente. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
PODE/MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 

instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a reserva, 

nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a hipótese 

prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e somente 

poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe 

o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois 

de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso 

anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, 

e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da 

atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-norma-pl.html
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IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo 

de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 

do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao 

comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 

e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica 

do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 

econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída 

pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  

Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  
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§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
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caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  

I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 
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2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 

de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 

ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada pela Lei nº 

13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, com 

redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.429, DE 2019 
(Do Sr. Roberto Alves) 

 
Altera o art.121 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, para prever como homicídio qualificado o praticado contra 
profissionais que atuem na manutenção dos serviços públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-520/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera o art.121 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal para qualificar o homicídio praticado contra profissionais que atuem na 

manutenção dos serviços públicos.   

Art. 2º O §2º do art. 121 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §5º: 

“Art.121.......................................................................................................................................

........................................................§2º.......................................................................................
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........VIII – contra profissionais que atuem na manutenção dos serviços públicos: 

....................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, a qualificação do homicídio e da lesão corporal é aplicada aos agentes 

que cometem atos contra as autoridades: a) das Forças Armadas, como Marinha, 

Exército e Aeronáutica (art. 142 da Constituição Federal); b) das polícias federal, 

rodoviária federal, ferroviária federal, civis, militares e corpo de bombeiros, (art. 144, 

CF/88); c) integrantes do sistema prisional; d) e da Força Nacional de Segurança 

Pública. 

Assim, a especial tutela destinada a estes agentes se justifica em razão da relevante 

atividade desempenhada por eles em prol do bem comum. Igualmente, o múnus 

desempenhado por profissionais que, sob a égide pública ou privada, trabalhem com 

manutenção de serviços públicos, tais como água e energia elétrica, deve gozar de 

especial proteção.  

Segundo noticiado pela mídia1, em janeiro desse ano, dois funcionários da companhia 

energética do Maranhão foram mortos após cortar a energia elétrica em local perigoso 

na região metropolitana de São Luís. Os profissionais foram mortos porque o corte de 

energia ocorreu na casa de um integrante de facção criminosa da região.  

Destarte, o acréscimo desta qualificadora ao homicídio é medida que se justifica em 

face da função desempenhada pelos referidos profissionais, os quais muitas e muitas 

vezes desenvolvem suas funções em locais deveras perigosos.    

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2019. 

Deputado ROBERTO ALVES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

                                                      
1 https://istoe.com.br/ma-dois-homens-sao-mortos-apos-cortarem-energia-eletrica-em-regiao-proibida/ 

https://istoe.com.br/ma-dois-homens-sao-mortos-apos-cortarem-energia-eletrica-em-regiao-proibida/
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 

instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a reserva, 

nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a hipótese 

prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e somente 

poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe 

o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois 

de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
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VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no inciso 

anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, 

e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência da 

atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo 

de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
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vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.786, DE 2019 
(Da Sra. Caroline de Toni) 

 
Altera o Código Penal para aumentar as penas dos crimes de homicídio 
simples e homicídio qualificado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-864/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, para aumentar as penas dos crimes de homicídio simples e homicídio 

qualificado. 

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
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“Art. 121........................................................................................ 

Pena – reclusão, de dez a vinte anos. 

...................................................................................................... 

§ 2º .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

Pena – reclusão, de vinte a trinta anos. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de Lei tem por finalidade readequar a resposta jurídico-penal ao 

crime de homicídio, nas formas simples e qualificada, tendo em conta o crescimento 

exponencial da violência e da incidência desse tipo de crime em todo o território 

nacional. 

Os balizamentos de pena contemplados nos artigos 121, caput, e 121, § 2º, do Código 

Penal, vigentes há 79 (setenta e nove) anos (já que o nosso Código é de 1940), já não 

mais correspondem à real necessidade e anseios da sociedade no que tange à 

prevenção e repressão desse crime, que lesa o bem jurídico mais importante tutelado 

pelo Direito Penal: a vida humana! 

A distorção é tamanha que a pena mínima atualmente prevista para o homicídio 

simples (art. 121, caput, do Código Penal) – 06 (seis) anos de reclusão –, por exemplo, 

impede a fixação do regime fechado como inicial para cumprimento da pena, salvo 

em situações de reincidência. Nessas situações, portanto, não são raros os casos em 

que famílias enlutadas assistem perplexas ao homicida sair livre pela porta da frente 

do Tribunal do Júri a fim de cumprir a “pena”, via de regra aplicada em regime 

semiaberto, sedimentando a imagem de inoperância e alimentando o descrédito em 

relação à justiça. 

Para se ter uma ideia da grave distorção sistêmica derivada da manutenção dessas 

penas cominadas em abstrato, tem-se hoje o crime de estupro com resultado lesão 

grave, que prevê, em seu preceito secundário, uma pena mínima de 08 (oito) anos de 

reclusão – superior, portanto, ao crime de homicídio. O mesmo vale para o crime de 

estupro de vulnerável, previsto no artigo 217-A do Código Penal, que também traz 

pena mínima de 08 (oito) anos de reclusão. 

A fim de corrigir tais distorções sistêmicas e de dar a resposta penal adequada ao 

mais grave de todos os crimes previstos no Código Penal Brasileiro é que se 

apresenta o presente projeto de lei. 

Contamos, pois, com o apoio dos ilustres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2019. 
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Deputada CAROLINE DE TONI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) 

anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém que, por 

enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, 

ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se independentemente 

do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais anteriormente ao 

crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo a 

presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de 

outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.251, DE 2019 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 

Qualifica o homicídio cometido contra Líderes Religiosos e espirituais de 
qualquer credo ou em virtude de suas atividades ou local de prática 
religiosa. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7749/2014.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º. Esta Lei altera o § 2º do Art. 121, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13718-24-setembro-2018-787192-publicacaooriginal-156472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-veto-115436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Código Penal Brasileiro, para incluir o homicídio cometido contra Líderes Religiosos e 

espirituais de qualquer credo ou em virtude de suas atividades ou local de prática religiosa.  

 Art. 2º. O art. 121, § 2º, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

acrescido do inciso VIII: 

Art.121.  

......................................................................................................................................... 

§2º............................................................................................................................... 

VIII – Contra Líderes Religiosos de qualquer credo ou em virtude de suas atividades ou local 

de prática religiosa. (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No mundo contemporâneo convivemos com pluralismo religioso. Embora o estado brasileiro 

seja laico, é também seu dever garantir a convivência pacífica entre as religiões. No entanto, 

como é fácil constatar através da mídia, a intolerância religiosa está se intensificando em várias 

partes do mundo, inclusive no Brasil. Todavia, a intolerância não é o único crime que preocupa 

as religiões. Nos últimos anos temos notado inúmeros assassinatos de líderes religiosos, 

sobretudo referente ao crime de latrocínio, bem como furtos e roubos a templos.  

É certo que o crime de homicídio não vitima somente o homem, mas também o Estado, posto 

que afronta  a ordem social, o interesse público. Da mesma forma, quando um líder religioso é 

assassinado o estado já é atingido naturalmente, porém, essa agressão atinge também todas as 

religiões, pois a mensagem passada pelos criminosos é a de que ninguém está imune. Apesar 

de não ser o único viés de dogmatismos e virtudes, há diversos estudos que comprovam a 

correlação das práticas religiosas com o desenvolvimento de bons valores e tolerância no 

convívio social. Essa prática faz parte da filosofia moral coletiva e, independente da religião, é 

sensato afirmar que todas desempenham um papel social indispensável.  

A Constituição Federal de 1998, logo no caput do seu Artigo 5º, assegura que “todos são iguais 

perante a lei”. Este é denominado pela doutrina como princípio da igualdade ou isonomia. Essa 

igualdade pode ser formal ou material. A igualdade formal preceitua que todos devem ser 

tratados de forma igual, sem distinções, perante a lei. Já a igualdade material vislumbra a 

igualdade real, permitindo tratar os iguais de forma desigual, restabelecendo justamente essa 

igualdade entre pessoas que se encontram em situações díspares.  Desta forma, a Carta Magna 

garante aos legisladores estabelecer e normatizar condições e situações específicas diante do 

processo evolutivo social para adequá-los à nova conjuntura. Assim sendo, consideramos que 

o Artigo 121 do Código Penal já não atende os anseios sociais e precisa ser alterado. Por isso, 

este Projeto de Lei tem o objetivo de agravar o crime de homicídio praticado contra líderes 

religiosos, de todas as vertentes, no intuito de proteger não só a vida dessa vítima em potencial, 

mas também proteger toda a simbiose religiosa de que ele participa, a qual atinge um número 

muitas vezes incalculável de pessoas. 

Diante das qualificadoras e agravantes existentes no referido Código Penal, percebemos que 

elas estão sendo insuficientes para impedir que religiosos sejam assassinados, o que requer 
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adequação. O Brasil é um dos país que mais mata religiosos no mundo. Salientamos que a 

maioria é vítima do crime de latrocínio, 157 do CP - roubo seguido de morte, o que, além de 

amedrontar esses religiosos, tem causado pânico em diversas igrejas, templos, terreiros, centros, 

monastérios, conventos, consequentemente, fazendo vítima toda uma coletividade. Assim 

sendo, é preciso proteger não só a vida da vítima, mas também o patrimônio material dessas 

congregações.  

A Constituição Federal de 1988 garante a liberdade e a prática religiosa, bem como garante o 

direito à vida e a propriedade privada. O presente projeto de lei  tem o cunho de readequar essa 

resposta jurídico-penal, agravando o crime de homicídio contra líder religioso, em qualquer 

circunstância; agravando também o crime de roubo em templos religiosos e qualificando o 

latrocínio cuja vítima é um líder religioso. Mormente, visando diminuir exponencialmente a 

criminalidade no país e impedindo que o Brasil se transforme ainda mais em um país intolerante 

para as práticas religiosas. Segundo o jornal Gazeta do Povo, "De acordo com o Open Doors, 

todos os meses, em média, 345 cristãos são mortos por motivos relacionados à sua fé; 105 

igrejas ou locais cristãos são queimados ou atacados; 219 cristãos são detidos sem julgamento, 

sentenciados ou presos. Estima-se que 245 milhões de cristãos vivam atualmente nos 50 países 

que sofrem as restrições mais rígidas." (Leia mais em: 

https://www.gazetadopovo.com.br/mundo/os-paises-onde-e-mais-perigoso-ser-cristao/). O 

Brasil ainda é um país de maioria cristã, segundo dados do IBGE, porém, recentemente 

ocorreram ataques a templos de candomblé, assassinatos de pastores e padres, roubos em 

igrejas, latrocínios. Os dados só não são mais alarmantes porque não são quantificados, visto 

que todos esses crimes são computados com os crimes comuns respectivos. O Legislativo não 

pode ficar inerte a essa triste realidade. É preciso barrar a criminalidade. 

Assim, entendemos que é imprescindível a aprovação deste projeto de lei, avançando na 

adequação do Código Penal, que é de 1940, coadunando-o com a realidade atual Por isso, 

solicito aos nobres Pares que apoiem a sua apreciação e aprovação.  

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2019. 

Deputado Bosco Costa 

PL/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

https://www.gazetadopovo.com.br/mundo/os-paises-onde-e-mais-perigoso-ser-cristao/
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instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
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autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
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militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html


104 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 

violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 

resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 

pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 

si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 

para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 

artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 

para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 

fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 

pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 

necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 

anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 

art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html


105 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

PROJETO DE LEI N.º 5.489, DE 2019 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para acrescentar o inciso VIII ao § 2° do art. 121 dos Crimes Praticados 
Contra a Vida como circunstância qualificadora, quando praticados contra 
líder religioso, e o art. 1° da Lei n°. 8072, de 25 de julho de 1990, para 
incluir o homicídio contra líder religioso no rol de crimes hediondos. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5251/2019.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), para acrescentar o inciso VIII ao § 2° do art. 121 dos Crimes 

Praticados Contra a Vida da Parte Especial do Código como circunstância 

qualificadora, quando praticados contra líder religiosos, e o art. 1° da Lei n° 8.072, de 

25 de julho de 1990, para incluir o homicídio contra líder religioso no rol de crimes 

hediondos. 

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Homicídio simples 

Art.121............................................................................................................................

........................................................................ 

Homicídio qualificado 

§2°.................................................................................................. 

VIII – contra líder religioso, por motivo de crença ou função religiosa. ” 

Art. 2° O art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art.1°................................................................................................ 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 

ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2°, I, II, III, 

IV, V, VI, VII e VIII); 

..............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
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  Figura de autoridade para grande parte da população brasileira, os 

líderes religiosos costumam ser o primeiro ponto de apoio para grande parte das 

pessoas. Estes, quando atuam balizados pelos bons princípios pregados de sua 

congregação, são muito importantes para o bom convívio da sociedade, já que 

transmitem pensamentos, ideologias, comportamentos que norteiam o agir do seu 

seguidor. A troca de contatos do líder religioso e o seu seguidor só é possível por 

causa de um comportamento recíproco de confiança. 

  A figura do líder religioso é insofismavelmente importante para o bom 

comportamento social de seus seguidores, já que, muitas das vezes, aquele é 

responsável por um novo agir da pessoa, como por exemplo, um alcóolatra, que, por 

meio da fé e dos ensinamentos de seu líder religioso, livra-se do vício. 

  Deste modo, é inegável o prejuízo ocasionado a toda sociedade quando 

um líder religioso é assassinado, pois além de estar tirando a vida de uma pessoa, o 

que por si só já é abominável, todo aqueles que o seguiam são atingidos. 

  Ademais, apesar do estado brasileiro ser laico, o art. 5º da nossa Carta 

Magna defende como garantia individual a inviolabilidade da liberdade de consciência 

e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantido a 

proteção aos locais de culto e suas liturgias, ou seja, é inegável o bem social que, 

sendo feito de forma correta, os líderes trazem para vida dos seus seguidores.  

  Neste diapasão, para corroborar com essa garantia individual e a 

importância do trabalho feito pelo líder religioso, é também assegurada a prestação 

de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva como 

forma de educação cívica, espiritual, social dos internados, auxiliando para sua 

ressocialização.  

  Além mais, cresce o número de crimes praticados por ódio e intolerância 

contra todo tipo de religião globalmente e, por conseguinte, matar a figura humana 

central que ensina, prega e transmite os dogmas de sua crença seria uma forma 

maquiavélica de ação desses grupos intolerantes que agem no mundo inteiro e, não 

seria diferente em nosso país.   

  Nesse sentido, aproveitar-se de uma situação de fragilidade do líder 

religioso que atua à princípio com boa-fé, amor, compaixão perante seus seguidores, 

para assassiná-lo em razão de intolerância religiosa, configura um comportamento 

que provoca repulsa e indignação em toda sociedade, razão pela qual resolvemos 

qualificar o crime do homicídio supracitado.  

  Assim, contando com o apoio dos ilustres membros desta Casa, 

submetemos esta proposição para discussão e deliberação, tendo em vista a 

importância e gravidade da matéria.  

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2019 

Pastor Eurico 
Deputado Federal - Patriota /PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
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o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
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responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                           

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.142, de 

6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
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nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 

2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 

de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 

ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela 

Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados pelos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e com 

nova redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.933, DE 2019 
(Do Sr. Frei Anastacio Ribeiro) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para qualificar o homicídio praticado contra trabalhadores responsáveis 
pela ligação, corte, religação de unidades consumidoras e regularização 
de ligações clandestinas, nos serviços de distribuição de energia elétrica 
e água. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4429/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, para qualificar o homicídio praticado contra trabalhadores responsáveis pela 

ligação, corte, religação de unidades consumidoras e regularização de ligações 
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clandestinas, nos serviços de distribuição de energia elétrica e água. 

Art. 2º O §2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:  

“Art. 121. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§2o ................................................................................................ 

...................................................................................................... 

VIII - contra trabalhadores responsáveis pela ligação, corte, religação de unidades 

consumidoras e regularização de ligações clandestinas, nos serviços de distribuição 

de energia elétrica e água, em razão dessa condição: 

....................................................................................” (NR) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem como objetivo qualificar os homicídios 

praticados contra trabalhadores responsáveis pela ligação, corte, religação de 

unidades consumidoras e regularização de ligações clandestinas, nos serviços de 

distribuição de energia elétrica e água, em razão dessa condição. 

No Brasil, antes dessas atividades passarem pelo processo de privatização em vários 

Estados, esses trabalhadores possuíam uma mínima proteção no exercício de suas 

funções, como por exemplo, através do Art. 331 do Código Penal, que criminaliza o 

desacato ao funcionário público no exercício da sua função. Atualmente, com a 

privatização dessas empresas, essas funções passaram a ser alvo de uma intensa 

precarização das relações de trabalho, principalmente devido a terceirização desses 

funcionários.  

Inúmeros são os casos de agressões verbais e físicas que estes trabalhadores se 

submetem por exercerem suas funções laborais, chegando muitas vezes a serem 

assassinados simplesmente por cortarem uma energia elétrica. Os noticiários 

confirmam esse fato através de vários casos de agressões praticadas contra esses 

trabalhadores.  

Em 2012, na cidade de Campina Grande, Paraíba, um trabalhador da Energisa 

Borborema, ao obedecer a uma ordem de corte em um estabelecimento comercial, foi 

agredido verbalmente com vários xingamentos e ao entrar em seu veículo foi 

surpreendido por duas pessoas, que desferiram vários socos em seu rosto. 

Em 2014, um funcionário da CPFL, ao tentar cortar a energia da casa de um 

desempregado de 21 anos, foi assassinado com tiros de uma espingarda calibre 28. 

Em 2017, um funcionário da Energisa foi assassinado enquanto religava o sistema de 

energia elétrica de uma propriedade no Estado do Mato Grosso do Sul. No início de 

2019, dois funcionários da Companhia Energética do Maranhão (CEMAR) foram 
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executados dentro do veículo da empresa após cortarem a energia elétrica na casa 

de um integrante de uma facção criminosa. 

Instituições de pesquisas como o DIEESE, mostram que para os casos dos 

trabalhadores terceirizados nessas atividades, a mortalidade se torna ainda maior, 

dada a vulnerabilidade, a exposição e, principalmente a confusão que existe entre a 

responsabilização da empresa contratante e a empresa contratada. Esses 

trabalhadores, quando terceirizados se deparam com metas abusivas, que fazem com 

que eles se submetam a locais de difícil acesso e com altos índices de violência, 

buscando assim cumprir as metas estipuladas por seus empregadores.   

Diante de tamanha violência por quais esses trabalhadores se deparam diariamente, 

essa proposta tem como objetivo tipificar como homicídio qualificado os crimes 

praticados contra os profissionais dessas atividades, buscando assim minimizar os 

atos de violência que sofrem por exercerem suas funções. 

Ante o exposto, peço o apoio de meus nobres Colegas para a aprovação do Projeto 

de Lei em análise. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2019. 

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
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III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

Tráfico de influência (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995) 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 

16/11/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 215, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 

Inclui o §8º ao art. 121, o §13º ao art. 129, o inciso VIII ao §2º do art. 157, 
e os parágrafos §4º, inciso I, e §5º também ao art. 157, todos do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para prever aumento de pena 
em caso de homicídio doloso, lesão corporal, roubo, latrocínio e restrição 
de liberdade, contra motoristas de transporte público motorizado, 
transporte não motorizado, transporte público coletivo, transporte privado 
coletivo, transporte público individual, transporte urbano de cargas, 
transporte remunerado privado individual de passageiros, transporte 
coletivo intermunicipal de caráter urbano, transporte público coletivo 
interestadual de caráter urbano, transporte público coletivo internacional 
de caráter urbano.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-520/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta Lei inclui o §8º ao art. 121 e o §13º ao art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal).  

Art. 2º. O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido 

da seguinte redação: 

“Art.121......................................................................... 

..................................................................................... 

§8º As penas do homicídio simples e do homicídio qualificado são aumentadas de 1/3 se o 

agente comete crime contra motoristas de transporte público motorizado, transporte não 

motorizado, transporte público coletivo, transporte privado coletivo, transporte público 

individual, transporte urbano de cargas, transporte remunerado privado individual de 

passageiros, transporte coletivo intermunicipal de caráter urbano, transporte público 

coletivo interestadual de caráter urbano, transporte público coletivo internacional de 

caráter urbano. (NR)”  

Art. 3º. O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido 

da seguinte redação:  

“Art. 129................................................... 

.................................................................... 

§13º Se a lesão for praticada contra motoristas de transporte público motorizado, 

transporte não motorizado, transporte público coletivo, transporte privado coletivo, 

transporte público individual, transporte urbano de cargas, transporte remunerado 

privado individual de passageiros, transporte coletivo intermunicipal de caráter urbano, 

transporte público coletivo interestadual de caráter urbano, transporte público coletivo 

internacional de caráter urbano. (NR)”  

Art. 4º. O §2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

acrescido da seguinte redação:  

“Art. 157………………………………………. 

§2º……………………………………………………... 

……………………………………………………….... 

 VIII - se a vítima está em serviço de transporte público motorizado, transporte não 

motorizado, transporte público coletivo, transporte privado coletivo, transporte público 

individual, transporte urbano de cargas, transporte remunerado privado individual de 
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passageiros, transporte coletivo intermunicipal de caráter urbano, transporte público 

coletivo interestadual de caráter urbano, transporte público coletivo internacional de 

caráter urbano. (NR)” 

Art. 5º. O art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido 

da seguinte redação:  

 “Art. 157……………………………………. 

§3º……………………………………………………... 

……………………………………………………….... 

§4º Se da violência resulta:  

I- morte se a vítima está em serviço de transporte público motorizado, transporte não 

motorizado, transporte público coletivo, transporte privado coletivo, transporte público 

individual, transporte urbano de cargas, transporte remunerado privado individual de 

passageiros, transporte coletivo intermunicipal de caráter urbano, transporte público 

coletivo interestadual de caráter urbano, transporte público coletivo internacional de 

caráter urbano, aumenta-se a pena descrita no §3º, inciso II em ⅙.  

§5º Na hipótese do §2º, inciso V, aumenta-se mais ⅓ se a vítima está em serviço de 

transporte público motorizado, transporte não motorizado, transporte público coletivo, 

transporte privado coletivo, transporte público individual, transporte urbano de cargas, 

transporte remunerado privado individual de passageiros, transporte coletivo 

intermunicipal de caráter urbano, transporte público coletivo interestadual de caráter 

urbano, transporte público coletivo internacional de caráter urban. (NR)” 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem como objeto aumentar a pena dos crimes de homicídio simples, 

qualificado e lesão corporal quando praticados contra motoristas e cobradores de transporte 

remunerado, não remunerado, privado e público, individual e coletivo.  

Questão inerente ao cotidiano da população brasileira é o transporte, principalmente em vistas 

à continentalidade deste país, que com sua área de 8.511.000 km² e em média 209,3 milhões de 

pessoas lida diariamente com o desafio da extensão territorial. Neste contexto, são protagonistas 

do cenário de transporte brasileiro aqueles que possibilitam este serviço em todas as suas 

ramificações, como, motoristas de ônibus, cobradores, taxistas, motoristas de aplicativo, entre 

outros, que merecem a garantia de segurança sobre a realização do importante trabalho de 

mobilidade da população.  

Neste trilhar, vale enfatizar, inicialmente, a propagação e sensibilização diante do novo 

contexto de trabalho que se desenvolve a partir da atuação dos motoristas de aplicativo de 

transporte individual no Brasil e no mundo. A título de exemplo, a empresa “UBER” informa 

em sua página oficial2 que está em mais de 700 cidades, em 63 países, com mais de 600 mil 

                                                      
2 https://www.uber.com/pt-BR/newsroom/fatos-e-dados-sobre-uber/ 
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motoristas parceiros, apenas no Brasil. Ou seja, essa nova modalidade traz consigo conquistas 

e desafios e, por isso, é necessário que os institutos normativos também se atualizem para 

proteger tanto o usuário quanto o motorista.  

Sendo assim, no sentido de regulamentar o transporte remunerado privado individual de 

passageiros criou-se a Lei nº 13.640, de 26 de março de 2018, alterando a Lei nº 12.587, de 3 

de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, 

versando, especificamente, sobre a competência exclusiva dos Municípios e do Distrito Federal 

em regulamentar e fiscalizar tal serviço. Neste trilhar, a regulamentação específica já está 

vigente, entretanto, ainda não existem dispositivos de segurança característicos para os 

motoristas, o que se torna urgente diante das atrocidades que têm acontecido.  

Em 23 de janeiro de 2020, por exemplo, um grupo de motoristas de aplicativo fez um 

“buzinaço”, em reunião no Estádio Nacional Mané Garrincha, para reivindicar mais segurança 

no Distrito Federal diante do aumento dos casos da violência e após a morte de dois motoristas 

na mesma semana, Aldenys da Silva, de 29 anos e Maurício Cuquejo, também de 29 anos3. 

Em consonância, deve-se ressaltar também a insegurança dos motoristas e cobradores que 

integram o transporte público, dos taxistas e outros motoristas que passam por situações de 

medo em sua rotina4 em razão de violência igual ou semelhante.  

Em resumo, a reunião de políticas legais e sociais no sentido de agregar esforços para aumentar 

a sensação de segurança na condução de veículos remunerados e não remunerados tanto para 

os motoristas quanto para os passageiros é de evidente importância, principalmente, quando 

este setor movimenta e, muito, o mercado de trabalho e a economia, além de, no caso das frotas 

de ônibus, propiciarem serviço público inerente ao transporte da maioria da população. Os 

aplicativos são plataformas digitais facilitadoras, mas também devem ser seguras.  

Por fim, vale dizer que, diante da aprovação do “pacote anticrime”, Lei 13.964/2019, o 

recrudescimento do limite do cumprimento das penas privativas de liberdade, não é mais de 30 

anos, mas sim, 40 anos, marcando um aperfeiçoamento legislativo nas últimas décadas, o que 

denota o anseio popular sobre punibilidade penal mais rígida, se adequando assim aos preceitos 

aqui perseguidos.  

Em vistas a estes argumentos e diante da relevância do tema para assegurar engajamento, 

proteção e segurança a todos os trabalhadores que se dedicam a esta função de suma 

importância, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2020.  

 

PAULA BELMONTE  

Deputada Federal (Cidadania/DF) 

 

                                                      
3 https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2020/01/23/motoristas-de-aplicativo-fazem-buzinaco-contra-

inseguranca-apos-mortes-de-colegas-no-df.ghtml 
4 https://www.metropoles.com/distrito-federal/seguranca-df/roubos-a-onibus-tem-dia-e-hora-marcados-em-

samambaia 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 
física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 
de 19/12/2018) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 
auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 
§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 
(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 
de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 
virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 
e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 
2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 
ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 
termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo 
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após:  
Pena - detenção, de dois a seis anos.  
Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: (Vide ADPF nº 
54/2004) 
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  
Pena - reclusão, de três a dez anos.  
Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 54/2004) 
Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, 
ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça 
ou violência.  
Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em 
conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão 
corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevem a 
morte.  
Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  
Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 
Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, 
quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 
 

CAPÍTULO II 
DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
Lesão corporal de natureza grave  
§ 1º Se resulta:  
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  
II - perigo de vida;  
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  
IV - aceleração de parto:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 2º Se resulta:  
I - Incapacidade permanente para o trabalho;  
II - enfermidade incurável;  
III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 
IV - deformidade permanente;  
V - aborto:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  
Lesão corporal seguida de morte  
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 
assumiu o risco de produzi-lo:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
Diminuição de pena  
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 
o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Substituição da pena  
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  
II - se as lesões são recíprocas.  
Lesão corporal culposa  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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§ 6º Se a lesão é culposa:  
Pena - detenção, de dois meses a um ano.  
Aumento de pena  
§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 
art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU 
de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 
Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 
§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 
ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 
17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 
8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 
9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 
de 17/7/2004) 
§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 
cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 
7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 
Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 
a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 
moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 2º Somente se procede mediante representação.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 
si ou para terceiro.  
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância; 
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 
para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
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VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 
VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 
30 dias após a publicação) 
§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 
§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo de uso restrito 
ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 
30 dias após a publicação) 
§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 
para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 
fazer alguma coisa:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 
pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 
necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 
anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 
art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.640, DE 26 DE MARÇO DE 2018 
Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para regulamentar o transporte remunerado 
privado individual de passageiros. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana, para regulamentar o transporte remunerado privado 
individual de passageiros, nos termos do inciso XIII do art. 5º e do parágrafo único do art. 170 
da Constituição Federal.  
Art. 2º O inciso X do art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
"Art. 4º ................................................................................ 
..............................................................................................  
X - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço remunerado de transporte 
de passageiros, não aberto ao público, para a realização de viagens individualizadas ou 
compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente cadastrados em 
aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede.  
.........................................................................................." (NR) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
Institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da Consolidação 
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das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e das 
Leis nºs 5.917, de 10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro de 1975; e dá outras 
providências. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política de desenvolvimento 
urbano de que tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da Constituição Federal, objetivando a 
integração entre os diferentes modos de transporte e a melhoria da acessibilidade e mobilidade 
das pessoas e cargas no território do Município.  
Parágrafo único. A Política Nacional a que se refere o caput deve atender ao previsto no inciso 
VII do art. 2º e no § 2º do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade).  
Art. 2º A Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivo contribuir para o acesso 
universal à cidade, o fomento e a concretização das condições que contribuam para a efetivação 
dos princípios, objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento urbano, por meio do 
planejamento e da gestão democrática do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019 
 Aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.  
Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  
"Art.25. ........................................................................................................... 
Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, considera-se também 
em legítima defesa o agente de segurança pública que repele agressão ou risco de agressão a 
vítima mantida refém durante a prática de crimes." (NR)  
"Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será executada perante o juiz 
da execução penal e será considerada dívida de valor, aplicáveis as normas relativas à dívida 
ativa da Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da 
prescrição.  
................................................................................................................ (NR) 
"Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superior a 40 
(quarenta) anos.        
§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja superior a 
40 (quarenta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.  
................................................................................................................ (NR) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 390, DE 2020 
(Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto) 

 

Modifica o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, objetivando punir de forma mais severa os crimes de homicídio e 
roubo contra aquele no exercício das suas funções.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-520/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei Acresce ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, o art. 121, §2º, Inciso IX e o art. 157, §2º-A, Inciso III.  

Art. 2º. O art. 121, §2º, Inciso IX, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal, passa a vigorar: 

“Art. 121. ........................................................................................... 

§2º..................................................................................................... 

IX – contra aquele no exercício das suas funções ou em razão dela; (NR)”.  

Art. 3º. O art. 157, §2-Aº, Inciso III, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar: 

“Art. 157. ............................................................................................. 

§2º-A................................................................................................... 

III - se a violência ou ameaça é exercida contra aquele no exercício das suas funções ou em razão 

dela; (NR).” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A segurança é uma prioridade, principalmente para aqueles em situações de 

vulnerabilidade ou risco, que saem para trabalhar e em decorrência do exercício da 

sua função não tem segurança nenhuma se voltará para casa ou não. A violência 

contra aqueles no exercício das suas funções laborais tem aumentado, seja em 

desfavor daqueles que trabalham em lojas varejistas, supermercados, postos de 

gasolina, bares e restaurantes, motoristas de aplicativos, taxistas, professores, entre 

outros.  

No Estado de Mato Grosso, por exemplo, entre 2018 e 2019 o numero de casos 

cresceu em 30,2%. Os municípios de Cuiabá e Várzea Grande registraram 56 casos 

de roubos contra motoristas de aplicativo, segundo a Secretaria Estadual de 

Segurança Pública de Mato Grosso (Sesp-MT). Os dados fazem referência aos 

registros feitos até maio 2019. 

Entre janeiro e agosto de 2018, em Porto Alegre, foram registrados 670 casos de 

roubo de veículo, agressão, sequestro relâmpago e roubo de pertences contra esse 

grupo de trabalhadores. Uma média de 2,75 casos por dia, sem contar possíveis casos 

não especificados ou eventos não reportados. Os números são da Procergs 

(Companhia de Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul). 
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Um levantamento feito pela Polícia Civil do DF (PCDF) aponta que o número de 

vítimas de roubo com restrição de liberdade ou sequestro relâmpago, como o crime é 

popularmente conhecido, saltou de 22 em 2017 para 71 apenas nos seis primeiros 

meses deste ano. (Fonte: https://www.reportermt.com.br/nacional/com-medo-de-

violencia-uber-quer-suspender-pagamentos-em-dinheiro/103521). 

Devido os fatos supracitados, a presente proposição se mostra necessário na 

finalidade de trazer uma punição mais rigorosa, uma vez que, existe um risco 

substancial de assassinato e latrocínios para o trabalhador que presta serviços ao 

público em geral. Diante da grande importância social da proposta, peço apoiamento 

dos nobres pares.  

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2019. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

https://www.reportermt.com.br/nacional/com-medo-de-violencia-uber-quer-suspender-pagamentos-em-dinheiro/103521
https://www.reportermt.com.br/nacional/com-medo-de-violencia-uber-quer-suspender-pagamentos-em-dinheiro/103521
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 
física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 
de 19/12/2018) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 
auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 
§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 
(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 
de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 
virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 
2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 
ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 
termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 
si ou para terceiro.  
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância; 
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 
para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 
VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 
30 dias após a publicação) 
§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 
§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo de uso restrito 
ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 
30 dias após a publicação) 
§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 
para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 
fazer alguma coisa:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 
pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 
necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 
anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 
art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 3.185, DE 2020 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
e a Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, 
para tipificar o crime de homicídio qualificado em razão de discriminação 
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional ou 
orientação sexual e acrescentá-lo ao rol dos crimes hediondos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7749/2014.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta:  

  Art. 1.º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, e a Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 
1990 – Lei dos Crimes Hediondos, para tipificar o crime de homicídio 
qualificado em razão de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião, procedência nacional ou orientação sexual e acrescentá-lo ao rol 
dos crimes hediondos.  

  Art. 2.º O art. 121 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 121.  ........................................................ 

......................................................................... 

§ 2.º .................................................................. 

.......................................................................... 

IX – em razão de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, 
procedência nacional ou orientação sexual.” (NR) 

   Art. 3.º O art. 1.º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 1.º ........................................................... 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado 
(art. 121, § 2.º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX); 

.................................................................................” (NR) 
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  Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   A República Federativa do Brasil constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como um dos fundamentos a dignidade da 
pessoa humana (art. 1º, III, CF/88). Constitui objetivo fundamental da 
República Federativa do Brasil, dentre outros, promover o bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação (art. 3º, IV, CF/88). A República 
Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais, dentre 
outros, pelos princípios da prevalência dos direitos humanos e do repúdio 
ao racismo (art. 4º, II e VIII, CF/88). 

    A Carta das Nações Unidas, que se baseia em princípios de 
dignidade e igualdade inerentes a todos os seres humanos, foi ratificada 
pelo Brasil, comprometendo-se a tomar medidas separadas e conjuntas, 
em cooperação com a Organização, para a consecução de um dos 
propósitos das Nações Unidas, que é promover e encorajar o respeito 
universal e a observância dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais para todos, sem discriminação de raça, sexo, idioma ou 
religião. 

   Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito a igual 
proteção contra qualquer discriminação e contra qualquer 
incitamento à discriminação. 

   A Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Racial de 20 de dezembro de 1963 
(Resolução 1.904 (XVIII) da Assembleia Geral) afirma solenemente a 
necessidade de eliminar rapidamente a discriminação racial no 
mundo, em todas as suas formas e manifestações, e de assegurar a 
compreensão e o respeito à dignidade da pessoa humana. 

   A discriminação entre as pessoas por motivo de raça, cor ou 
origem étnica é um obstáculo às relações amistosas e pacíficas entre 
as nações e é capaz de perturbar a paz e a segurança entre os povos 
e a harmonia de pessoas vivendo lado a lado, até dentro de um 
mesmo Estado. 

   A existência de barreiras raciais repugna os ideais de 
qualquer sociedade humana. 

Diante desse quadro, com o fim de obedecer e concretizar os 
fundamentos, objetivos e os princípios estabelecidos na Constituição 
Federal, nos documentos internacionais de direitos humanos, em especial 
na Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Racial, propõe-se a inclusão no art. 121 do 
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Código Penal (homicídio) uma nova qualificadora (inc. IX), aplicada 
quando o crime é cometido em razão de discriminação ou preconceito de 
raça, cor, etnia, religião, procedência nacional ou orientação sexual, 
merecendo, a exemplo das outras formas qualificadas do crime, dos 
consectários da Lei 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos). 

   Com relação à orientação sexual, merece ser lembrado que, 
nos autos de Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) n. 
26, de relatoria do Ministro Celso de Mello, o Supremo Tribunal Federal 
decidiu, por maioria de votos, que as chamadas condutas de homofobia 
ou transfobia são consideradas como crimes de racismo, ao menos até 
que o Poder Legislativo emita normativa específica sobre o tema, ainda 
inexistente. 

   Ante todo o exposto e em decorrência da importância da 
matéria ora proposta para a concretização de alguns dos objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil, conclamamos os nobres 
Pares a aprovarem o presente Projeto de Lei.     

  Sala das Sessões, em 08 de junho de 2020. 

DEPUTADO CARLOS SAMPAIO 
PSDB/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
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convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
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militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 
física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 
de 19/12/2018) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 
auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 
§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 
(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 
de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 
virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 
e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 
2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 
ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 
termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, 
VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); (Alínea acrescida 
pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo emprego 
de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, 
de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea acrescida pela 
Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão corporal ou 
morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 
13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 
acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 
redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 
de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
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VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 
21/5/2014) 
IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 
comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra 
do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 
na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 
30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da Lei 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 
Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 
de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, previsto no art. 18 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 
publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou 
equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 
publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO  - 26 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19/12/2013 

Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 20131219 

Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (CF 103, VIII) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 
    Inércia legislativa do Congresso Nacional em editar lei para criminalizar todas as 
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formas de homofobia e transfobia, nos termos do art.  005°, XLII, ou, subsidiariamente, 

da determinação contida no art. 005°, XLI, ou, por fim, do princípio da vedação da proteção 

deficiente, decorrente do art. 005°, LIV, todos da Constituição da República. 

Resultado da Liminar 
 
Prejudicada 

Resultado Final 
 
Sem Efeito 

Decisão Final 
     Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o julgamento foi 

suspenso. Falaram: pelo requerente, o Dr. Paulo Roberto Iotti Vecchiatti; pela Advocacia-

Geral da União, o Ministro André Luiz de Almeida Mendonça, Advogado-Geral 

da União; pelo Presidente do Senado Federal, o Dr. Fernando César de Souza Cunha, Advogado-

Geral do Senado Federal; pelo amicus curiae Grupo Gay da Bahia - GGB, o Dr. Thiago Gomes 

Viana; pelo amicus curiae Grupo de Advogados pela Diversidade Sexual - GADVS, o Dr. 

Alexandre Gustavo de Melo Franco Bahia; pelo amicus curiae Associação Nacional de Juristas 

Evangélicos - ANAJURE, o Dr. Luigi Mateus Braga; pelo amicus curiae Frente Parlamentar 

"Mista" da Família e Apoio à Vida, o Dr. Walter de Paula e 

Silva e o Dr. Cícero Gomes Lage; pelo amicus curiae Grupo Dignidade - pela Cidadania de 

Gays, Lésbicas e Transgêneros, a Dra. Ananda Hadah Rodrigues Puchta; pelo amicus curiae 

Associação Nacional de Travestis e Transsexuais - ANTRA, a Dra. Maria Eduarda 

Aguiar da Silva; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-

Procurador-Geral da República. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidiu o 

julgamento o Ministro Celso de Mello. Plenário, 13.2.2019. 

     O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de formulação, em sede de processo 

de controle concentrado de constitucionalidade, de pedido de índole condenatória, fundada 

em alegada responsabilidade civil do Estado. Em seguida, após o início 

da leitura do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), o julgamento foi suspenso. Ausente, 

justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 

     - Plenário, 14.2.2019. 

     Após os votos dos Ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, que 

acompanhavam o Relator, no sentido de conhecer, em parte, da ação direta de 

inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento 

foi suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 

     - Plenário, 21.2.2019. 

     Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, decidiu pelo prosseguimento do julgamento, 

nos termos do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), vencidos os Ministros Marco 

Aurélio e Dias Toffoli (Presidente). Na sequência, após os votos dos Ministros Rosa Weber 

e Luiz Fux, que acompanhavam o Relator, conhecendo, em parte, da ação direta de 

inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento 

foi suspenso. 

     - Plenário, 23.05.2019. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta de inconstitucionalidade 

por omissão. Por maioria e nessa extensão, julgou-a procedente, com eficácia geral e efeito 

vinculante, para: a) reconhecer o estado de mora inconstitucional do Congresso Nacional 

na implementação da prestação legislativa destinada a cumprir o mandado de incriminação a 

que se referem os incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição, para efeito de proteção 

penal aos integrantes do grupo LGBT; b) declarar, emconsequência, a existência de omissão 

normativa inconstitucional do Poder Legislativo da União; c) cientificar o Congresso 

Nacional, para os fins e efeitos a que se refere o art. 103, § 2º, da Constituição c/c o 

art. 12-H, caput, da Lei nº 9.868/99; d) dar interpretação conforme à Constituição, em 

face dos mandados constitucionais de incriminação inscritos nos incisos XLI e XLII do art. 

5º da Carta Política, para enquadrar a homofobia e a transfobia, qualquer que seja a forma 

de sua manifestação, nos diversos tipos penais definidos na Lei nº 7.716/89, até que 

sobrevenha legislação autônoma, editada pelo Congresso Nacional, seja por considerar-se, 

nos termos deste voto, que as práticas homotransfóbicas qualificam-se como espécies do 

gênero racismo, na dimensão de racismo social consagrada pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento plenário do HC 82.424/RS (caso Ellwanger), na medida em que tais condutas 

importam em atos de segregação que inferiorizam membros integrantes do grupo LGBT, em razão 

de sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero, seja, ainda, porque tais 

comportamentos de homotransfobia ajustam-se ao conceito de atos de discriminação e de 

ofensa a direitos e liberdades fundamentais daqueles que compõem o grupo vulnerável em 

questão; e e) declarar que os efeitos da interpretação conforme a que se refere a alínea 

“d” somente se aplicarão a partir da data em que se concluir o presente julgamento, nos 

termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski e Dias Toffoli 

(Presidente), que julgavam parcialmente procedente a ação, e o Ministro Marco Aurélio, que 

a julgava improcedente. Em seguida, por maioria, fixou-se a seguinte tese: 1. Até que 

sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional destinada a implementar os mandados de 

criminalização definidos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição da República, 

as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou supostas, que envolvem aversão odiosa à 

orientação sexual ou à identidade de gênero de alguém, por traduzirem expressões de racismo, 
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compreendido este em sua dimensão social, ajustam-se, por identidade de razão e mediante 

adequação típica, aos preceitos primários de incriminação definidos na Lei nº 7.716, de 

08/01/1989, constituindo, também, na hipótese de homicídio doloso, circunstância que o 

qualifica, por configurar motivo torpe (Código Penal, art. 121, § 2º, I, “in fine”); 2. A 

repressão penal à prática da homotransfobia não alcança nem restringe ou limita o exercício 

da liberdade religiosa, qualquer que seja a denominação confessional professada, a cujos 

fiéis e ministros (sacerdotes, pastores, rabinos, mulás ou clérigos muçulmanos e líderes 

ou celebrantes das religiões afro-brasileiras, entre outros) é assegurado o direito de 

pregar e de divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, o 

seu pensamento e de externar suas convicções de acordo com o que se contiver em seus livros 

e códigos sagrados, bem assim o de ensinar segundo sua orientação doutrinária e/ou 

teológica, podendo buscar e conquistar prosélitos e praticar os atos de culto e respectiva 

liturgia, independentemente do espaço, público ou privado, de sua atuação individual ou 

coletiva, desde que tais manifestações não configurem discurso de ódio, assim entendidas 

aquelas exteriorizações que incitem a discriminação, a hostilidade ou a violência contra 

pessoas em razão de sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero; 3. O conceito 

de racismo, compreendido em sua dimensão social, projeta-se para além de aspectos 

estritamente biológicos ou fenotípicos, pois resulta, enquanto manifestação de poder, de 

uma construção de índole histórico-cultural motivada pelo objetivo de justificar a 

desigualdade e destinada ao controle ideológico, à dominação política, à subjugação social 

e à negação da alteridade, da dignidade e da humanidade daqueles que, por integrarem grupo 

vulnerável (LGBTI+) e por não pertencerem ao estamento que detém posição de hegemonia em 

uma dada estrutura social, são considerados estranhos e diferentes, degradados à condição 

de marginais do ordenamento jurídico, expostos, em consequência de odiosa inferiorização 

e de perversa estigmatização, a uma injusta e lesiva situação de exclusão do sistema geral 

de proteção do direito, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não subscreveu a tese 

proposta. Não participaram, justificadamente, da fixação da tese, os Ministros Roberto 

Barroso e Alexandre de Moraes. 

     - Plenário, 13.06.2019. 

Data de Julgamento Final 
Plenário 

Data de Publicação da Decisão Final 
Pendente 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.880, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Altera os arts. 61, 121, 129, 141, 146, 147, 329, 330 e 331, todos do 
Decreto-lei N° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o Código Penal 
Brasileiro, para acrescentar a circunstância legal agravante genérica de 
pena e para criar causas de aumento de pena, em decorrência das 
situações em que especifica quando a vítima for membro do Conselho 
Tutelar, no exercício de sua função ou em decorrência dela, ou contra seu 
cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em 
razão dessa condição. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1527/2015. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Código Penal Brasileiro para acrescentar circunstância legal 

agravante genérica de pena e inserir um tipo penal qualificado para punir mais 

gravosamente os crimes cometidos contra membro do Conselho Tutelar, no exercício 
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de sua função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou 

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição. 

Art. 2º O inciso II, do art. 61, do Decreto-lei N° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o 

Código Penal Brasileiro, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

“Art. 61. ......................................................................................... 

....................................................................................................... 

II - ................................................................................................. 

m) contra membro do Conselho Tutelar, no exercício de sua função ou em decorrência 

dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, 

em razão dessa condição”. (NR) 

Art. 3º Os arts. 121, 129, 141, 146, 147, 329, 330 e 331, do Decreto-lei N° 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, o Código Penal Brasileiro, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 121. .......................................................................................  

§8º Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, no exercício de sua 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 

um a dois terços.” (NR) 

“Art. 129. ........................................................................................ 

§13 Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, no exercício de sua 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 

um a dois terços.” (NR) 

“Art. 141. ........................................................................................ 

§2º Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, no exercício de sua 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, aplica-se a pena em 

dobro.” (NR) 

“Art. 146. ........................................................................................ 

§4º Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, no exercício de sua 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, aplica-se a pena em 

dobro.” (NR) 

“Art. 147. ........................................................................................ 

§ Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, no exercício de sua 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, aplica-se a pena em 



147 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

dobro.” (NR) 

“Art. 329. ........................................................................................ 

§13 Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, no exercício de sua 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 

um a dois terços.” (NR) 

“Art. 330. ....................................................................................... 

§13 Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, no exercício de sua 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 

um a dois terços.” (NR) 

“Art. 331. ....................................................................................... 

§13 Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, no exercício de sua 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 

um a dois terços.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei Ordinária trata de alteração pontual ao Decreto-lei n° 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, conhecidamente como Código Penal Brasileiro, para 

incluir no ordenamento jurídico pátrio uma nova circunstância legal agravante genérica 

de pena e para majorar (aumentar) a pena em determinados crimes quando a vítima 

for membro do Conselho Tutelar, no exercício de sua função ou em decorrência dela, 

ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em 

razão dessa condição. 

É indiscutível a importância do Conselho Tutelar na luta pela garantia os direitos e 

garantias das crianças e dos adolescentes, ainda mais àquelas que se encontram em 

situação de vulnerabilidade e que muitas vezes são invisíveis aos olhos de diversas 

autoridades públicas. 

Ao longo do tempo foram aumentando as atribuições, obrigações e competências dos 

membros dos Conselhos Tutelares, mas muitos Gestores públicos ainda não dão a 

importância merecida que essas entidades e seus representantes deveriam possuir. 

Muitas delas sequer possuem uma estrutura mínima para atuar, muitas outras tornam-

se reféns da verdadeira ausência do Poder Público em apoiar efetivamente estes 

Órgãos, piso, tão importantes para crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade. 

Não se pode negar que nos últimos anos os Conselhos Tutelares vêm ganhando força, 

voz dentro da sociedade, pois muitos cidadãos enxergam nos Conselheiros uma 

oportunidade de “salvação”, visto que funcionam um “elo integrador” em muitas 
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famílias carentes, não apenas economicamente, mas carentes de orientação, de 

apoio e de um espaço acolhedor, ainda mais em um momento de crise. 

 As atribuições do Conselho Tutelar encontram-se dispostas no artigo 136 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente. Todavia, o ordenamento jurídico vem atribuindo 

obrigações e responsabilidades a determinados profissionais a informarem, ao 

conselho tutelar da localidade, eventuais indícios de desrespeito aos direitos de 

crianças e de adolescentes, principalmente no caso de professores e médicos. 

Contudo, por estarem na linha de frente no auxílio dessas crianças, adolescentes e 

famílias, cujos desrespeito aos seus direitos são muito mais comuns do que muitos 

imaginam, não se pode esquecer da exposição que os membros do Conselho Tutelar 

estão diariamente expostos no exercício de suas funções, não sendo incomum 

notícias de conselheiros vítimas de crimes por estarem exercendo as suas atribuições 

legais, no exercício da sua atividade tutelar, vejamos algumas das reportagens: 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/mulher-da-tapa-rosto-e-joga-copo-de-

vidro-em-conselheiro-tutelar-do-df 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/seguranca-df/adolescente-e-apreendido-

apos-atirar-contra-carro-do-conselho-tutelar?amp 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/conselheiro-tutelar-do-df-e-ameacado-

de-morte-temo-pela-covardia 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/mais-um-conselheiro-tutelar-do-df-e-

ameacado-de-morte-apos-atendimento 

https://dfemfoco.com.br/inseguranca-conselheiros-tutelares-do-df-sofrem-ameacas-

diariamente/ 

Neste contexto, vale ressaltar, ainda, que os Conselheiros Tutelares não possuem a 

mínima segurança necessária para atuarem em casos extremamente delicados que 

são submetidos ao seu conhecimento e atuação, não podendo estes, de forma 

alguma, deixar de exercer suas atribuições, até mesmo sob pena de 

responsabilização, devendo, então, o Poder Público endurecer penas em face dos 

autores de crimes em que figurem como vítimas, bem como seus familiares, quando 

no exercício de suas funções ou em decorrência desta, como forma de inibir as 

costumeiras agressões que sofrem, bem como punir a altura os autores destes crimes. 

Sendo essas as razões que sustentam esta proposta, e ciente de sua importância 

para a garantia e respeito a incolumidade física, psíquica e moral destes importantes 

agentes públicos – membros do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições 

funcionais de garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, esperamos contar 

com o apoio de nossos ilustres Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em  21 de julho 2020. 

Deputada Federal Paula Belmonte 
(Cidadania/DF) 

 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/mulher-da-tapa-rosto-e-joga-copo-de-vidro-em-conselheiro-tutelar-do-df
https://www.metropoles.com/distrito-federal/mulher-da-tapa-rosto-e-joga-copo-de-vidro-em-conselheiro-tutelar-do-df
https://www.metropoles.com/distrito-federal/seguranca-df/adolescente-e-apreendido-apos-atirar-contra-carro-do-conselho-tutelar?amp
https://www.metropoles.com/distrito-federal/seguranca-df/adolescente-e-apreendido-apos-atirar-contra-carro-do-conselho-tutelar?amp
https://www.metropoles.com/distrito-federal/conselheiro-tutelar-do-df-e-ameacado-de-morte-temo-pela-covardia
https://www.metropoles.com/distrito-federal/conselheiro-tutelar-do-df-e-ameacado-de-morte-temo-pela-covardia
https://www.metropoles.com/distrito-federal/mais-um-conselheiro-tutelar-do-df-e-ameacado-de-morte-apos-atendimento
https://www.metropoles.com/distrito-federal/mais-um-conselheiro-tutelar-do-df-e-ameacado-de-morte-apos-atendimento
https://dfemfoco.com.br/inseguranca-conselheiros-tutelares-do-df-sofrem-ameacas-diariamente/
https://dfemfoco.com.br/inseguranca-conselheiros-tutelares-do-df-sofrem-ameacas-diariamente/
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 
publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 
Circunstâncias agravantes 
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 
o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 
crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 
impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 
podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 
dias após a publicação) 
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea com redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias 
após a publicação) 
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça 
particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 
Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  
I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes;  
II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em 
virtude de condição ou qualidade pessoal;  
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. (Artigo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 
....................................................................................................................................................... 
Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos crimes 
é cometido:  
I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  
II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 
difamação ou da injúria; 
IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 
injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 
em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 
dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  
I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  
II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca a 
intenção de injuriar ou difamar;  
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação que 
preste no cumprimento de dever do ofício.  
Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe dá 
publicidade.  
Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da difamação, 
fica isento de pena.  
Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a difamação 
utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o ofendido, pelos 
mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.188, de 
11/11/2015) 
Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou injúria, quem se 
julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a critério do 
juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  
Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, salvo, 
quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  
Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do inciso I do 
caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do inciso II do 
mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo único com 
redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 
 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 
Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
Constrangimento ilegal  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
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Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver 
reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei permite, 
ou a fazer o que ela não manda:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Aumento de pena  
§ 1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução do crime, se 
reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  
§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  
§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  
I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu representante 
legal, se justificada por iminente perigo de vida;  
II - a coação exercida para impedir suicídio.  
Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de 
causar-lhe mal injusto e grave:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  
Seqüestro e cárcere privado  
Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  
Pena - reclusão, de um a três anos.  
§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  
I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou maior de 60 
(sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou hospital;  
III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias;  
IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.106, de 28/3/2005) 
V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.106, de 
28/3/2005) 
§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, grave sofrimento 
físico ou moral:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 
Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  
Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 
competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  
Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  
§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  
Pena - reclusão, de um a três anos.  
§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência.  
Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  
Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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Tráfico de influência (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995) 
Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  
Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 
é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 
16/11/1995) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as 
medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a 
VII;  
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, 
trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas 
deliberações; 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou 
penal contra os direitos da criança ou adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 
101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  
VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 
necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e 
programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 
220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder 
familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 
família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e 
treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 
Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário 
o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para 
a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela autoridade 
judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.521, DE 2020 
(Do Sr. Coronel Chrisóstomo) 

 
Inclui o inciso IX ao artigo 121 e § 13º ao artigo 129, ambos do Código 
Penal Brasileiro - Decreto-Lei n.º 2.848, de 07 de dezembro de 1940.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-520/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre agravamento de pena nos crimes de homicídio e lesões 

corporais cometidos contra servidor público no exercício de sua função. 

Art. 2º O art. 121 do Código Penal Brasileiro – Decreto 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –, 

passa a vigorar acrescido de um inciso IX, com a seguinte redação: 

Art. 121. .................................................................... 

................................................................................... 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

............................................................................... 

............................................................................... 

IX – Contra servidor público no exercício da função ou em razão desta; 

Art. 3º O art. 129 do Código Penal Brasileiro – Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – passa a vigorar acrescido de um § 13º, com a seguinte redação:  

Art. 129 ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 13º Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º, quando cometidos contra servidor publico no 

exercício do cargo ou função, ou em razão desta, a pena será aumentada ao dobro e 

cumprida inicialmente em regime fechado. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto propõe a majoração das penas nos crimes de homicídio e lesões 

corporais cometidos contra servidor público no exercício de sua função. Pela proposta, quem 
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matar um agente público que estiver no exercício da função responderá pelo crime de 

homicídio qualificado, que tem pena prevista de 12 a 30 anos de reclusão. Atualmente, 

esse assassinato é considerado homicídio simples, com pena de 6 a 20 anos de reclusão.  

A alteração estabelece que, em caso de lesão corporal grave contra servidor em exercício 

da função, a pena será dobrada e cumprida inicialmente em regime fechado. A pena atual 

é reclusão de 1 a 5 anos (se a lesão resultar em incapacidade temporária para as 

ocupações habituais, em perigo de vida, aceleração de parto ou debilidade permanente de 

membro, sentido ou função); reclusão de 2 a 8 anos (se a lesão grave resultar em 

incapacidade permanente para o trabalho, enfermidade incurável, deformidade permanente 

ou aborto) ou reclusão de 4 a 12 anos (lesão corporal seguida de morte).  

A proposta toma força em decorrência do aumento da violência contra médicos e 

profissionais da saúde em hospitais e postos de saúde em todo o Brasil, devido à pandemia 

do Covid-19. Destacam-se entre as ocorrências de violências praticadas contra médicos e 

profissionais da saúde, as agressões verbais e físicas, chegando até ao uso de armas de 

fogo e casos de morte, como tem ocorrido também com médicos peritos do INSS. 

Vale ressaltar que além de ser um pleito antigo dos demais servidores de outras carreiras, 

como os Auditores Fiscais da Receita Federal, e também os Auditores Fiscais do Trabalho, 

e demais carreiras policiais que estão em pleno exercício de suas atividades, com grandes 

chances de serem vítimas dos crimes citados na proposta. 

Recentemente, podemos citar o ocorrido com Auditor Fiscal do Trabalho Paulo Roberto 

Warlet da Silva, que no dia 17 de junho de 2020, foi agredido durante inspeção que 

verificava denúncia de descumprimento de regras de prevenção à covid-19 em um 

escritório de contabilidade em São Paulo. 

Outro caso emblemático de crime contra servidores públicos no exercício de sua função 

ocorreu em Unai/MG, quando em janeiro de 2004, três fiscais e um motorista do então 

Ministério do Trabalho foram mortos a mando de fazendeiros da região. Assim, não só os 

Auditores Fiscais do Trabalho têm sofrido ataques, os outros servidores públicos que atuam 

na área da fiscalização, como funcionários do Ibama, do Incra, do ICMBio, da Receita 

Federal, também.  

Nos dias atuais, o servidor não é mais o tradicional burocrata, atrás do balcão da repartição, 

o servidor moderno se aperfeiçoou, é admitido por concurso público, é atuante, e tem 

conhecimento claro de sua missão como salvaguarda do bem comum. E isto pode incomodar 

os que vivem à margem da lei e da ordem. É justo que se proteja esses representantes da 

Administração Pública, devendo ser proporcionada garantia para diminuir sua vulnerabilidade. 

Assim, pela relevância da matéria e convictos de que estamos atuando na defesa do serviço 

público brasileiro, e sobretudo no combate da criminalidade, contamos com o apoio dos 

nobres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2020. 

CORONEL CHRISÓSTOMO 
Deputado Federal 

PSL/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 
física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 
de 19/12/2018) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 
auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 
§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 
(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 
de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 
virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 
e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 
2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 
ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 
termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
Lesão corporal de natureza grave  
§ 1º Se resulta:  
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  
II - perigo de vida;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  
IV - aceleração de parto:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 2º Se resulta:  
I - Incapacidade permanente para o trabalho;  
II - enfermidade incurável;  
III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 
IV - deformidade permanente;  
V - aborto:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  
Lesão corporal seguida de morte  
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 
assumiu o risco de produzi-lo:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
Diminuição de pena  
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 
o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Substituição da pena  
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  
II - se as lesões são recíprocas.  
Lesão corporal culposa  
§ 6º Se a lesão é culposa:  
Pena - detenção, de dois meses a um ano.  
Aumento de pena  
§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 
art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU 
de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 
Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 
§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 
ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 
17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 
8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 
9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 
de 17/7/2004) 
§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 
cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 
7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 
Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 
a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 
Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 
moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 2º Somente se procede mediante representação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.683, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Inclui como homicídio qualificado aquele cometido no âmbito de desastre 
ecológico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Inclui  como  homicídio  qualificado
aquele  cometido  no  âmbito  de  desastre
ecológico.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O § 2º do art.  121 do Decreto-Lei  nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), fica acrescido do seguinte inciso VI:

“Art. 121: (...)

(...)

§ 2º (...)

(...)

IX  –  no  âmbito  de  desastre  ecológico  causado  por

contaminação atmosférica, hídrica ou do solo, pela destruição significativa da

flora  ou  pela  mortandade  de  animais,  e  que  gere  estado  de  calamidade

pública:

(...)” (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Após a tragédia ambiental desencadeada pelo rompimento da

barragem B1 da Mina de Córrego do Feijão, da Vale S/A, em Brumadinho/MG,

que resultou em 273 vítimas fatais, entre mortos e desaparecidos, os membros

da Comissão Externa do Desastre  de  Brumadinho (CexBruma)  desta  Casa

*C
D2

12
49

94
57

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212499457700
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apresentaram nove proposições, objetivando que fatos como esse não voltem

a acontecer. 

Entre eles,  destaca-se o PL 2.787/2019,  que altera a Lei  nº

9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) para tipificar as condutas delitivas de

ecocídio e de rompimento de barragem. A proposição foi aprovada no Plenário

da Câmara dos Deputados em 25/06/2019, estando ainda em tramitação no

Senado Federal.  Todavia, quando de sua aprovação na Casa, ela teve sua

redação alterada, resultando em um texto confuso, que inverte causa e efeito,

além de ter sido reduzida a pena base do crime de ecocídio.

Ora, este Parlamentar entende que um crime ambiental que se

enquadre como desastre ecológico, conforme definido nesta proposição, e do

qual  resulte  morte  de  pessoas  deve  ser  incluído  no  rol  de  crimes  de

competência do Tribunal do Júri, de forma a que haja maior probabilidade de

condenação dos responsáveis. Nesses crimes, que causam grande comoção

pública, é muito raro, quiçá impossível, que alguém seja condenado ao regime

de reclusão.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XXXVIII, estatui

que “é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei,

assegurados  (...)  d)  a  competência  para  o  julgamento  dos  crimes  dolosos

contra a vida”. Já o Código Penal (DL 2.848/1940), em seu art. 18, I, define

crime doloso como “quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de

produzi-lo”.  Trata-se,  no  primeiro  caso,  do  chamado  “dolo  direto” e,  no

segundo, do “dolo eventual”.

Para ilustrar melhor o raciocínio, veja-se o próprio exemplo do

desastre  da  Vale  em Brumadinho.  As  diversas  comissões  parlamentares  e

instituições de investigação que se debruçaram sobre o caso foram unânimes

em afirmar que a tragédia constituiu um crime, e não um evento natural.  A

Comissão Parlamentar de Inquérito do Desastre de Brumadinho (CPIBruma)

desta Casa sugeriu o indiciamento de duas pessoas jurídicas, a Vale e a Tüv

Süd (esta última, responsável por atestar a segurança da barragem), e de mais

de 20 técnicos e gerentes dessas empresas, incluindo o então presidente da

Vale. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212499457700
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É  que,  de  acordo  com  todas  as  evidências  colhidas,  as

pessoas com indiciamento sugerido sabiam da situação de precariedade da

barragem  pelo  menos  dois  anos  antes  do  rompimento.  No  entanto,  nada

fizeram,  pelo  menos  para  retirar  as  instalações administrativas  da  mina  de

Córrego  do  Feijão,  que  se  situavam poucas  dezenas de  metros  abaixo  da

estrutura, sendo imediatamente tragadas pelo mar de lama que se formou com

o seu rompimento.

Ou seja, em termos jurídicos, eles agiram com dolo eventual,

não  porque  queriam  matar  as  vítimas,  a  maioria  delas  seus  colegas  de

trabalho,  mas  porque,  mesmo  sabendo  da  situação  precária  da  barragem,

correram o risco de que a catástrofe ocorresse e alcançasse as dimensões

trágicas que todos conhecemos.

Esse, portanto, é um exemplo claro da tipificação penal  que

esta  proposição  visa  alcançar,  mas  existem  inúmeros  outros:  a  ação  de

madeireiros que, mesmo sabendo da presença de uma comunidade indígena

num trecho de floresta, coloca fogo na mata para futura utilização agropecuária

da área, e acaba matando os índios; um industrial  que lança ou autoriza o

lançamento  de  uma  carga  de  efluentes  tóxicos  num curso  d’água,  mesmo

sabendo  que  ele  constitui  manancial  de  abastecimento  de  uma  cidade,

causando mortandade de peixes e levando alguém a óbito etc.

Assim,  esta  iniciativa  pretende  que  seja  incluído  como

homicídio  qualificado aquele  cometido  no âmbito  de  desastre  ecológico,  ou

seja, sujeitando à pena de reclusão, de doze a trinta anos, aquele que der

causa a desastre ecológico pela contaminação atmosférica, hídrica ou do solo,

pela  destruição  significativa  da  flora  ou  mortandade  de  animais,  que  gere

estado de calamidade pública, caso ficar provado que agiu com dolo direto ou

eventual.

Por  ser  uma  iniciativa  de  grande  relevância  em  face  dos

recentes desastres e com o intuito de que a possibilidade de que eles voltem a

ocorrer seja reduzida, peço o apoio dos nobres Pares para a rápida apreciação

e aprovação deste projeto de lei.
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4

Sala das Sessões, em 4 de maio de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
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e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
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insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. Diz-se o crime:  

Crime doloso  
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; 

Crime culposo  
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia.  

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
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como crime, senão quando o pratica dolosamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

Agravação pelo resultado  
Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente que o houver 

causado ao menos culposamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo Presidente 

da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

no DOU de 30/4/2021) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 

auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 

(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 

de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 

e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 

ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 

outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 

termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.796, DE 2021 
(Do Sr. Osires Damaso) 

 
Aumenta as penas previstas para o crime de homicídio qualificado, 
previsto §2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2276/2015.  
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. OSIRES DAMASO)

Aumenta  as  penas  previstas  para  o
crime de homicídio qualificado, previsto §2º
do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei aumenta as penas previstas para o crime de

homicídio qualificado, previsto §2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal).

Art.  2º  O §2º  do  art.  121 do Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 121. ...........................................................................

..........................................................................................

§

2º ....................................................................................

..........................................................................................

Pena – reclusão, de dezesseis a quarenta anos.

.................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Osires Damaso
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219221859900
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  destinado  a  aumentar  as  penas

previstas para o crime de homicídio qualificado, previsto §2º do art.  121 do

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Como é cediço, o aludido dispositivo contempla uma série de

especificidades que traduzem autêntico incremento da gravidade das situações

descritas,  motivo  pelo  qual  promovem  a  qualificação  do  delito  base,

designando, por conseguinte, novos marcos de pena, no importe de doze a

trinta anos de reclusão.

Na mencionada lista podemos verificar, por exemplo, a prática

do delito de homicídio mediante paga ou promessa de recompensa, ou por

outro motivo torpe; por motivo fútil; com emprego de veneno, fogo, explosivo,

asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo

comum; à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso

que  dificulte  ou  torne  impossível  a  defesa  do  ofendido;  para  assegurar  a

execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime; bem como o

feminicídio.

Entretanto, é necessário consignar que o nosso país atravessa

um sério período de crescimento exponencial no número dos citados crimes,

cabendo destacar, no ponto, o odioso delito de feminicídio, que tanta repulsa

causa à sociedade. Jamais tantas mulheres morreram assassinadas no Brasil

em razão das condições do seu sexo, envolvendo a existência de violência

doméstica  e  familiar  ou  situação  de  menosprezo  ou  discriminação  à  sua

condição, conforme preceitua o art. 121, 2º, inciso VI, c/c o §2º-A, incisos I e II;

todos do Código Penal. 

Nesse diapasão, revela-se imprescindível promover a elevação

das balizas penais previstas a todos os crimes de homicídio qualificado, não só

para  que  seja  concretizada  uma  justa  repreensão  ao  infrator,  mas,

principalmente, para que os futuros transgressores dos valores éticos e morais

dessa natureza sejam desestimulados a realizá-los.
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É  interessante  frisar,  acerca  do  tema,  que  o  homicídio

qualificado  se  encontra  no  rol  dos  crimes  hediondos,  o  que  denota,

indiscutivelmente, a ojeriza que o seu cometimento causa a todos os cidadãos.

Outrossim, note-se que o art. 75 do Código Penal, que fixa o

tempo  máximo  de  cumprimento  das  penas  privativas  de  liberdade,  foi

recentemente  modificado  pelo  Pacote  Anticrime,  que  elevou  o  referido

quantum de 30 (trinta)  anos para o de 40 (quarenta)  anos.  Logo,  mister  a

feitura do equilíbrio entre tal montante e os patamares de censura previstos,

principalmente, para o crime de homicídio, quando qualificado.

Saliente-se que a referida adequação das sanções criminais

será  feita  de  forma gradativa,  diante  da  imensidão  de  delitos  previstos  no

arcabouço legislativo brasileiro. No entanto, tal medida necessita começar de

alguma forma, razão pela qual propomos que, diante das peculiaridades do

crime apresentado,  tenha início  justamente  pelo  homicídio  qualificado e  na

forma ora proposta.

Certo,  portanto,  de  que  o  aumento  das  penas  supracitadas

consiste  em  medida  necessária  ao  aperfeiçoamento  da  legislação  penal,

conclamo os Ilustres Pares a aprovarem o presente expediente.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado OSIRES DAMASO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 
....................................................................................................................................................... 
Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superior a 40 
(quarenta) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 
publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja superior a 
40 (quarenta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra 
do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, far-se-á nova 
unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Concurso de infrações 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
 
Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo Presidente 
da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 30/4/2021) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 
física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 
de 19/12/2018) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 
auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 
§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 
(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 
de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 
virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 
e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 
2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 
ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 
termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.864, DE 2021 
(Do Sr. Sargento Fahur) 

 
Aumenta pena para aquele que atentar contra a vida de crianças e 
adolescentes em ambiente escolar com a finalidade de provocar terror 
social ou generalizado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1454/2019. 
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021

(Do Sr. Sargento Fahur)

Aumenta pena para aquele que atentar
contra  a  vida  de  crianças  e
adolescentes em ambiente escolar com
a finalidade de provocar terror social ou
generalizado.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por fim alterar o Decreto-lei nº2.848, de 1940 – Código

Penal, para prever como causa de aumento de pena quando o homicídio for

praticado em ambiente escolar com a finalidade de provocar terror social ou

generalizado.

Art. 2º O art. 121 do Decreto-lei nº2.848, de 1940 – Código Penal, passa a

vigorar com a seguinte redação:

¨Art. 121.............................................................................................

Aumento de pena

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o

agente deixa de prestar  imediato socorro à vítima,  não procura diminuir  as

consequências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. 

§ 4º- A Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o

crime  é  praticado  contra  pessoa  menor  de  14  (quatorze)  ou  maior  de  60

(sessenta) anos. 

§  4º-B.  No  caso  de  haver  homicídio  doloso  em  ambiente  escolar,  com  a

finalidade de provocar terror social ou generalizado, a pena é aumentada da

metade.

...................................................................................................................¨(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sargento Fahur
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217394092000
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JUSTIFICATIVA

 Ficamos estarrecidos no último dia 04 de maio diante do massacre

ocorrido em uma creche infantil na cidade de Saudades, Santa Catarina, que

pôs fim a 5 vidas inocentes, três crianças menores de 2 anos de idade e duas

mulheres heroínas, a professora Keli  Adriane Aniecevski e a agente educacional

Mirla Renner, as quais rendo minhas respeitosas condolências às famílias

Até o momento os indícios demonstram que o assassino não tinha, à

princípio, motivação política, xenófoba, preconceituosa, mas sim queria levar

ao pânico toda uma cidade e que o local  foi  escolhido pela vulnerabilidade

observada  pelo  criminoso.  Tudo  indica  que  o  massacre  foi  planejado  com

antecedência e investiga-se ainda se houve participação de ¨amigos virtuais¨. 

Nesse sentido, impossível não lembrar de outros casos como o do

colégio Raul Brasil, em Suzano, na grande São Paulo, há pouco mais de dois

anos. Na ocasião, os agressores invadiram uma escola com arma de fogo,

machadinho e um arco e flecha medieval, matando oito pessoas e deixando 11

feridos.

Em 2011, outro episódio terrível ocorreu na  Escola Municipal Tasso

da Silveira,  no bairro de Realengo, em que um ex –aluno matou 11 crianças

morreram (10 meninas e 1 menino) e 13 ficaram feridas (10 meninas e 3 meninos).

É imperioso destacar que esses são apenas exemplos, pois na verdade

nos últimos anos o País tem testemunhado um grave aumento no número de

atentados similares, necessitando, portanto, de uma célere atualização em nosso

arcabouço jurídico a fim de torna-lo rigoroso para que se puna de forma veemente

condutas como essas e que se possa minimamente proteger nossas crianças,

adolescentes, professores e de todos os colaboradores envolvidos no ambiente

educacional.

Assim,  o presente Projeto de Lei  tem o objetivo de aumentar  da

metade a pena do crime de homicídio doloso praticado em ambiente escolar e

que  tenha  sido  praticado  com  a  finalidade  de  provocar  terror  social  ou

generalizado.

Aproveito  a  oportunidade  para  melhor  organizar  as  causas  de

aumento de pena que estão previstas no § 4º do art. 121, do Código Penal. No

mesmo dispositivo,  em vigor,  trata-se  do  homicídio  culposo,  e  a  causa  de
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aumento de homicídio doloso praticado contra menor de 14 ou maior de 60

anos. 

 Assim, propõe –se tratar somente de homicídio culposo no §4º; do

homicídio doloso praticado contra menor de 14 anos ou maiores de 60 anos no

§ 4º –A e; no § 4º-  B, sobre a causa de aumento de pena da metade, no caso

de haver homicídio doloso em ambiente escolar, com a finalidade de provocar

terror social ou generalizado.

Em face da extrema relevância da medida aqui proposta, conta-se

com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida aprovação deste

Projeto de Lei.

Sala das Sessões,          de      de 2021.

DEPUTADO SARGENTO FAHUR

PSD/PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo Presidente 

da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

no DOU de 30/4/2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
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Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 

auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 

(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 

de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 

virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 

e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 

ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 

outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 

termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.265, DE 2021 
(Do Sr. Luizão Goulart) 

 
Altera o art. 121 do Decreto-lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-215/2020.  
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2021

(Do.Sr. Luizão Goulart)

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº
2848,  de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  altera  o  artigo  121  do  Decreto-lei  nº  2848,  de  7  de
dezembro de 1940, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 121.........................................................................................

.....................................................................................................................

§8º – A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for
praticado contra motoristas de aplicativos e taxistas. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Com o intuito  de  dar  um enfrentamento  sistemático  aos

crimes  contra  a  vida,  torna-se  necessário  o  endurecimento  da  conduta

delituosa diante de novo cenário social, impondo-se também incrementar novas

condutas aos crimes intimamente ligados a este, no caso o de homicídio.

O homicídio é um crime elencado no rol dos crimes contra

a vida,  inserido  no Capítulo  I,  do  Título  I,  do  Decreto-lei  nº  2848,  de  7 de

dezembro de 1940 (Código Penal).

Os  índices  de  violência  contra  os  motoristas  de  táxi,

aplicativos  e  permissionários  de  transportes  são  calamitosos  e  vêm  se
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tornando uma constante nas matérias jornalísticas, diariamente! Um número

preocupante, mas, ainda assim, ignorado.

Infelizmente, a violência urbana permeia a vida nas cidades,

afetando a vida de cidadãos que apenas querem se deslocar ou trabalhar.

Os taxistas, profissão mais “antiga”, sempre foram alvos desse

tipo de violência. Tem sido crescente o número de assaltos a taxistas no Estado

do Paraná. Não há número oficial, porém, pelos relatos dos taxistas, na cidade de

Curitiba,  a  média  é  de  três  ocorrências  por  dia.  Esse  grupo  de  profissionais

também é vulnerável e precisa da ajuda das autoridades, no intuito de penalizar os

delinquentes de forma mais enérgica.

Os  responsáveis  pelas  empresas  de  aplicativos  diante  dos

casos de violência, recomendam aos motoristas entrarem em contato com as

autoridades  policiais  e  disponibilizam um 0800  próprio  para  solicitar  apoio,

entretanto, os números de homicídios vêm aumentando alarmantemente e o

receio e o medo desses profissionais a cada dia se torna latente.

Em  recente  matéria  publicada  no  sítio  da  UOL

(https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2019/08/23/roleta-russa-da-uber-

causou-16-mortes-de-motoristas-no-brasil-diz-livro.htm?cmpid=copiaecola),

em estudo realizado sobre os 10 anos da Uber no Brasil, alega que ao menos

16  motoristas  do  aplicativo  foram mortos  por  causa  de  políticas  frágeis  da

empresa de transporte no Brasil. Segundo o autor, o jornalista de tecnologia do

New York Times Mike Isaac, a facilidade de cadastro para usar o aplicativo de

carona causou os assassinatos.

Oficialmente  não  parece  muito:  três  motoristas  mortos  no

Paraná,  vítimas  da  violência.  O  dado  é  da  Associação  dos  Motoristas

Autônomos Por Aplicativo (Abmap), que indicou que o estado foi um dos que

mais registrou crimes fatais contra a categoria entre 2017 e 2018. No mesmo

período, o Rio de Janeiro registrou dois casos e São Paulo, um. E, entre 2019

e o início de 2020, em todo o território nacional, este número vem crescendo

assustadoramente, tendo por um lado indefesos profissionais e de outro lado,

inimigos a bordo!
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A onda  de  violência  registrada  no  ano  passado  também se

estendeu para os profissionais que trabalham nas plataformas de transporte

individual. É  o  que  aponta  levantamento  da  Associação  dos  Motoristas  de

Aplicativos do Ceará (AMAP/CE). Em 2020, houve registro de 16 condutores

vitimados em serviço. O acumulado é quase metade dos casos elencados nos

últimos  quatro  anos.  Segundo  levantamento  da  Associação,  33  motoristas

perderam a vida durante viagens mediadas pelas plataformas no Estado — 12

motoristas foram vitimados em 2017, 02 em 2018 e 3 em 2019.

Difícil  é  precisar  exatamente o número de crimes realizados

contra  a  categoria  no  Estado,  já  que  os  dados  oficiais  levantados  pela

Secretaria  de  Segurança Pública  do Estado do Paraná (Sesp)  separam os

crimes pela natureza  sem apontar a profissão das vítimas. Não se pode negar,

no entanto que, se por um lado o assunto urge em ser incluído na pauta das

autoridades  públicas,  do  outro,  medidas  que  garantam  a  segurança  dos

motoristas também se mostram inadiáveis por parte das plataformas.

 As  principais  reivindicações  são  pelo  monitoramento  dos

destinos,  recebimento  dos  pagamentos  (possibilidade  de  escolha  se  em

dinheiro ou cartão) e, principalmente, pela identificação dos passageiros.

Diante da fragilidade a que esses profissionais ficam expostos,

se faz necessário que o Poder Legislativo, através de uma normatização de

aumento  de  pena,  busque  a  interrupção  do  ciclo  de  violência  e  evite  sua

reiteração, podendo desta maneira preservar a vida de muitos profissionais de

aplicativos e permissionários de transportes. 

Ante  o  exposto,  é  de  suma  importância  à  aprovação  deste

projeto, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares.

     Sala das Sessões,      em     de junho de 2021.

DEPUTADO LUIZÃO GOULART

 REPUBLICANOS/PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
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publicado no DOU de 30/4/2021) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o 

parto ou logo após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 

(Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de 

quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, 

grave ameaça ou violência.  

Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um 

terço, se, em conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante 

sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe 

sobrevem a morte.  

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
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CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.288, DE 2021 
(Do Sr. Neucimar Fraga) 

 
Inclui o §8º ao art. 121, §13º ao art. 129, o inciso VIII ao §2º do art. 157, e 
os parágrafos §4º, inciso I, e §5º também ao art. 157, todos do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para prever aumento de pena 
nos crimes cometidos contra motoristas de transporte de cargas, 
transporte coletivo de pessoas, transporte público e privado de 
passageiros (motoristas de aplicativos). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-215/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. NEUCIMAR FRAGA) 

 Inclui  o §8º ao art.  121, §13º ao art.
129, o inciso VIII  ao §2º do art.  157, e os
parágrafos  §4º,  inciso  I,  e  §5º  também ao
art. 157, todos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7
de dezembro de 1940, para prever aumento
de  pena  nos  crimes  cometidos   contra
motoristas  de  transporte  de  cargas,
transporte  coletivo  de  pessoas,  transporte
público e privado de passageiros (motoristas
de aplicativos).

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º. Esta Lei inclui o §8º ao art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848,

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)  ,  passando a vigorar  acrescido da

seguinte redação:

“Art.121.........................................................................................
.....................................................................................................
. 

 §8º  As  penas  do  homicídio  simples  e  do  homicídio
qualificado  são  aumentadas  de  1/3  se  o  agente  comete
crimes  contra  motoristas  de  transporte  de  cargas,
transporte  coletivo  de  pessoas,  transporte  público  e
privado de passageiros (motoristas de aplicativos). (NR)”

Art. 2º. O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940, passa a vigorar acrescido da seguinte redação: 

“Art.129.........................................................................................
.....................................................................................................
. 
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 §13º  Se  a  lesão  for  praticada  contra  motoristas  de
transporte  de  cargas,  transporte  coletivo  de  pessoas,
transporte público e privado de passageiros (motoristas de
aplicativos) a pena é aumentada de um a dois terços. (NR)”

Art.  3º.  O §2º do art.  157 do Decreto-Lei  nº  2.848,  de 7 de

dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido da seguinte redação:

“Art.157.........................................................................................
.....................................................................................................
. 

§2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:

.................................................................................................

VIII - se a vítima está em serviço de transporte de cargas,
transporte  coletivo  de  pessoas,  transporte  público  e
privado de passageiros (motoristas de aplicativos). (NR)”

Art. 4º. O art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940, passa a vigorar acrescido da seguinte redação:

“Art.157.........................................................................................
.....................................................................................................
. 

§4º............................................................................................

VIII - §4º Se da violência resulta: 

I-  morte da vítima, sendo ela motorista de transporte de
cargas, transporte coletivo de pessoas, transporte público
e  privado  de  passageiros  (motoristas  de  aplicativos)
aumenta-se a pena descrita no §3º deste artigo, inciso II em

⅙. 

§5º Na hipótese do §2º deste artigo, inciso V, aumenta-
se  mais  ⅓  se  a  vítima  é  motorista  de  transporte  de
cargas,  transporte  coletivo  de  pessoas,  transporte
público  e  privado  de  passageiros  (motoristas  de
aplicativos). (NR)”

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A proposição ora apresentada se dá, devido à necessidade do

enrijecimento  da  pena  em  desfavor  daqueles  que  cometem  crimes  contra

motoristas de transporte coletivo de pessoas e cargas, transporte público e

privado (motoristas de aplicativos, taxistas, motoristas de empresas de turismo,

empresas de viações privadas de transportes de pessoas e cargas) utilizando-

se de suas vulnerabilidades.

Primeiramente  a  título  de  informação,  no  Brasil,  segundo

pesquisa do IBGE, publicada em 18 de dezembro de 2019, há o número de

1.125.000 (um milhão, cento e vinte e cinco mil) de motoristas de aplicativos.

Informe-se  ainda  que,  no  Brasil  após  a  chegada  do  primeiro  aplicativo  de

transporte coletivo privado de pessoas (UBER), houve um salto de 228,64% no

número  de  motoristas.  Ainda,  há  pesquisas  que  demonstram  a  majoração

desses  números  ao  longo  dos  anos,  uma  vez  que,  o  problema  com  a

mobilidade urbana em todo o mundo é agravado a cada ano que passa, devido

ao  aumento  do  poder  de  consumo  da  população,  devido  à  falta  de

planejamento urbano, a alta concentração de pessoas e etc, como é o caso

dos grandes centros. 

Não  é  de  hoje  que  escutamos noticias  e  histórias  as  quais

envolvem a vítima ser um motorista ou usuário de transporte coletivo público e

privado,  diversos são os crimes os quais sofrem essa classe devido a sua

vulnerabilidade.  Ultimamente  são  diversas  as  publicações  em  jornais,

programas televisivos e rádio, falando sobre a recorrência da pratica de crimes

contra motoristas,  prática que vem se tornando comum em todo o território

brasileiro, geralmente terminam esses crimes em roubo de veículo, sequestro e

até mesmo homicídio.
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Esses crimes seguem planejamento, o delituoso sabe o que

está fazendo e se aproveita da situação de vulnerabilidade do motorista, bem

como em casos de passageiros. Não podemos deixar de lembrar as seguintes

noticias em relação a capital do país. Em 18 de janeiro, Aldenys da Silva, 29

anos,  motorista  de aplicativo,  foi  encontrado morto às margens da BR-070,

próximo a Brazlândia. O suspeito do crime, um jovem de 19 anos, continuava

foragido. Em 13 de outubro do ano passado, Henrique Fabiano Dias, 25, foi

estrangulado  por  cinco  adolescentes,  com  idades  entre  14  e  17  anos.  O

quinteto foi apreendido pelo ato análogo ao crime de latrocínio na madrugada

do  crime,  no  Guará,  com  o  carro  da  vítima.  Em  11  de  outubro,  Tiego

Cavalcante, 28, morreu com um tiro no rosto, em uma estrada de chão, em

Samambaia Sul. O veículo dele foi encontrado perto da Feira Permanente de

Samambaia Norte. Ninguém foi identificado ou preso pelo crime.

Dados da Secretaria de Segurança Pública (SSP-DF) mostram

que, em média, a cada 82 horas, um motorista de transporte por aplicativo é

vítima de roubo com restrição de liberdade na capital do país. No ano passado,

107 desses profissionais sofreram um sequestro. O número é 181% maior se

comparado a igual período de 2018, quando houve 38 registros. As tentativas

de latrocínio também aumentaram 22% (de nove para 11). Latrocínios somam

dois casos nos dois anos. 

Ainda, para se ter uma ideia, no Estado do Espírito Santo, são

5  a  7  assaltos  ocorridos  por  dia,  segundo  informações  do  Presidente  da

Associação de Motoristas de Aplicativo do Espírito Santo. Ainda segundo ele,

somente  no  Espírito  Santo  são  cerca  de  19  mil  motoristas  de  aplicativos

cadastrados  nas  empresas,  o  que  torna  o  volume  de  pessoas  expostas  à

violência, ainda maior. Em março, a morte brutal do motorista Amarildo Amaro

Freire, no município de Guarapari/ES, chocou o estado e colocou em alerta os

motoristas de aplicativo no estado.
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Desse  modo,  tratando-se  de  serviço  de  utilidade  pública  e

interesse  coletivo,  o  qual  teve  um ganho  numérico  extraordinário  em seus

usuários (passageiros e motoristas), também houve aumento no que refere-se

ao número crimes contra motoristas e passageiros. A fim de que seja impedido

em  futuro  próximo,  vivenciarmos  crises  ao  decorrer  da  utilização  desses

serviços  de  transportes  urbanos,  devemos  nos  preocupar  também  com  o

enrijecimento da pena em desfavor daqueles que cometem crimes utilizando-se

de premissa e conhecimento de ser  a  vítima ou estar  em circunstância de

vulnerabilidade, seja o motorista ao até mesmo passageiro. 

Diante  disso,  cumpre  esclarecer  que  a  adoção  de  Política

Criminal  de  enrijecimento  ou  aumento  de  pena,  tem  por  objetivo  prevenir

condutas que poderiam a vir perturbar a sociedade, eis que, um regramento

cominado  com  uma  pena,  atua  no  psicológico  do  indivíduo  por  meio  da

intimidação sobre a gravidade da pena.

Com tudo isso, conto com o apoio dos nobres pares para a

aprovação da preposição em epígrafe.

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2021.

Deputado NEUCIMAR FRAGA

PSD/ES
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Neucimar Fraga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210821917200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
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publicado no DOU de 30/4/2021) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o 

parto ou logo após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 

(Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de 

quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, 

grave ameaça ou violência.  

Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um 

terço, se, em conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante 

sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe 

sobrevem a morte.  

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
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CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 

4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada 

no DOU de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU 

de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
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§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 

for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 

de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo 

de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.387, DE 2021 
(Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto) 

 
Acrescenta ao Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, o Inciso VI, ao §2º do art. 121 que caracteriza como homicídio 
qualificado o crime praticado em ambiente escolar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1864/2021. 
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. EMANUEL PINHEIRO NETO)

Acrescenta ao Decreto-Lei n° 2.848, de
7 de dezembro de 1940 - Código Penal,  o
Inciso VI, ao §2º do art. 121 que caracteriza
como homicídio qualificado o crime praticado
em ambiente escolar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A presente lei se destina acrescentar ao Decreto-Lei n°

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o Inciso VI, ao §2º do art.

121 que caracteriza como homicídio qualificado o crime praticado em ambiente

escolar.

Art.  2º  O  art.  121,  §2º,  do  Decreto-Lei  n°  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 121.....................................................................................

Homicídio Qualificado

§2º................................................................................................

VI – em ambiente escolar”. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A violência é hoje uma grande preocupação da sociedade. Ela

atinge a vida e a integridade física das pessoas, a definição de violência se faz

necessária para uma maior compreensão da violência escolar.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219885187800
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A violência protagonizada nas salas de aula possuem diversas

causas como: a transferência do papel dos pais na educação de seus filhos e o

consequente  acúmulo  de  funções  por  parte  do  educador;  a  falta  ou

insuficiência de políticas públicas, resultando num sentimento de incapacidade

por parte dos docentes diante às situações mais graves como é o caso da

participação dos discentes no tráfico de entorpecentes e o fácil acesso a armas

de fogo.

 Destaca-se  que  mais  de  70%  dos  jovens  nas  escolas

brasileiras já presenciaram alguma situação que envolvesse agressões físicas

e verbais entre os alunos, e mais de 30% já se envolveram diretamente em

brigas, conforme apresenta a literatura.

 O principal fator observado é a violência, ora como causa, ora

como consequência, desestabilizando o ambiente como um todo e sendo um

forte agente para a falta de respeito no ambiente escolar. 

Ao  mencionar  ataques  em escolas  Brasileiras  registramos  o

ataque a uma creche em Saudades, no Oeste de Santa Catarina, chocou a

pequena cidade, que tem pouco mais de 9 mil habitantes, e o resto do país. O

crime foi cometido por um jovem de 18 anos, que invadiu a unidade de ensino

com uma adaga, matou três crianças, uma professora e uma agente de saúde1.

Em 2002, um jovem de 17 anos matou duas colegas dentro da

sala do colégio particular Sigma, na orla de Salvador, na Bahia, e foi preso em

flagrante.

Em  abril  de  2011,  em  Realengo  (zona  oeste  do  Rio),  12

adolescentes - 10 meninas e dois meninos- morreram no massacre da escola

municipal  Tasso da Silveira.  Eles  foram vítimas  de  Wellington Menezes  de

Oliveira, 23, que atirou contra as vítimas na sala de aula.

Em abril  de 2011, um adolescente de 14 anos que se disse

vítima de bullying matou um colega com golpes de faca no interior do Piauí. O

caso ocorreu na zona rural da cidade de Corrente, no extremo sul do Estado.

1 https://www.nsctotal.com.br/noticias/ataques-a-escolas-no-brasil-8-vezes-em-
que-o-pais-viveu-cenas-de-terror *C
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PL
 n

.2
38

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
06

/2
02

1 
17

:2
1 

- M
es

a

202



203 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

 
  

Em abril de 2012, um adolescente de 16 anos atirou em outras

três alunas de escola estadual de Santa Rita (região metropolitana de João

Pessoa, na Paraíba). O objetivo do rapaz era acertar um menino de 15 anos

com quem havia discutido duas vezes.

Um adolescente de 14 anos matou dois colegas e feriu outros

quatro, em outubro de 2017, em Goiânia. O jovem utilizou uma pistola .40 da

mãe, que assim como o pai é policial militar. Segundo a Polícia Civil, na época,

o adolescente foi motivado por bullying.

Ao menos 10 pessoas morreram após um tiroteio  dentro de

uma escola em Suzano, a 57 quilômetros de São Paulo, no dia 13 de março de

2019. Mais 15 pessoas ficaram feridas. Segundo informações da Polícia Militar,

dois adolescentes armados e encapuzados invadiram o colégio e dispararam

contra os alunos. O caso ocorreu na Escola Estadual Raul Brasil, no Jardim

Imperador.

Os casos são um recorte do cenário nacional e que mostram a

necessidade de políticas públicas que garantam  a segurança de estudantes,

educadores e todos os profissionais que se encontram nas unidades escolares

de todo o país. ‘

Assim, tendo em vista aperfeiçoar a legislação, apresentamos

a presente proposição, para a qual contamos com o apoio dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219885187800
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 30/4/2021) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
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§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 767, DE 2022 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 
Aumenta a pena do crime de homicídio qualificado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2276/2015.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. PAULO RAMOS) 

Aumenta a pena do crime de homicídio 
qualificado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para aumentar a pena do crime de homicídio 

qualificado. 

Art. 2º O art. 121, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121 ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 2º ............................................................................................. 

.................................................................................................... 

Pena – reclusão, de vinte e quatro a quarenta anos. 

............................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca aumentar a pena estabelecida 

no preceito secundário do art. 121, § 2º, do Código Penal (homicídio 

qualificado). A nova reprimenda sugerida é de reclusão, de 24 (vinte e quatro) a 

40 (quarenta) anos. 

Ressalte-se, no particular, que o homicídio é o crime que atenta 

contra o bem jurídico mais valioso do ordenamento jurídico: a vida. Ademais, o *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Ramos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223697538300
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homicídio qualificado diz respeito às formas mais graves e reprováveis desse 

delito, razão pela qual entendemos que essa conduta deve ser reprimida com 

as penas mais elevadas do ordenamento jurídico. 

Com efeito, dentre as hipóteses de homicídio qualificado 

encontram-se, por exemplo, o homicídio cometido contra mulher por razões da 

condição do sexo feminino (feminicídio), assim como o homicídio contra 

agentes de segurança no exercício da função ou em decorrência dela, 

condutas deploráveis e que, infelizmente, têm aumentado em nosso país. 

Para que se tenha uma ideia, os homicídios de mulheres nas 

residências cresceram mais de 10% entre 2009 e 2019, conforme dados 

alarmantes divulgados no último Atlas da Violência do Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública1. 

Justamente por isso sugerimos, para esses casos, uma pena 

maior, proporcional à sua extrema gravidade, de 24 (vinte e quatro) a 40 

(quarenta) anos. O patamar inferior é o mesmo já estabelecido na legislação 

para o crime de extorsão mediante sequestro com resultado morte (art. 159, § 

3º, do Código Penal). O patamar superior, por sua vez, é o máximo autorizado 

pela legislação brasileira, nos termos do art. 75 do Código Penal, com a 

redação que lhe foi conferida pela Lei nº 13.964/2019). 

Em razão de todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres 

pares para o aperfeiçoamento e aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado PAULO RAMOS 
 

2022-1196 

                                            
1
 https://forumseguranca.org.br/atlas-da-violencia/ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 
publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 
Limite das penas 

Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 
superior a 40 (quarenta) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 
superior a 40 (quarenta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste 
artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 
Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 
far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Concurso de infrações 

Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  

Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  
Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 
Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou         parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 13.142, 
de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo 
Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 30/4/2021) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 
for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 
deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 
vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 
redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 
19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 
I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 
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prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 
nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 
natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 
computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 
de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 
gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 
ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 
2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 
(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 
que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 
homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 
CAPÍTULO I 
DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 
somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 
econômico.  
Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  
III - com emprego de chave falsa;  
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  
§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o furto 
mediante fraude é cometido por meio de dispositivo eletrônico ou informático, conectado ou 
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não à rede de computadores, com ou sem a violação de mecanismo de segurança ou a utilização 
de programa malicioso, ou por qualquer outro meio fraudulento análogo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância do resultado 
gravoso: 

I - aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado mediante 
a utilização de servidor mantido fora do território nacional; 

II - aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é praticado contra idoso ou 
vulnerável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 
que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 
semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 
subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 
de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 
fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 
quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
§ 1º Somente se procede mediante representação.  
§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
Roubo 

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 

VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo 
de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
Extorsão 

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 
de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 
deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 
a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 
previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 
17/4/2009) 
Extorsão mediante seqüestro  

Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 
vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 
de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 
de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 
quadrilha. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU 
de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, 
de 25/7/1990) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 3º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 9.269, 
de 2/4/1996) 
Extorsão indireta  

Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 
alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 
terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019 
Aperfeiçoa a legislação penal e processual 
penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual penal.  
Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9269-2-abril-1996-347516-norma-pl.html
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vigorar com as seguintes alterações:  
"Art.25. ............................................................................................................  
Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 
considera-se também em legítima defesa o agente de segurança pública que 
repele agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática 
de crimes." (NR)  
"Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 
executada perante o juiz da execução penal e será considerada dívida de valor, 
aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no 
que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.  
.............................................................................................................. (NR) 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.518, DE 2022 
(Do Sr. Chico D'Angelo) 

 
Dispõe sobre o aumento da pena para os crimes de lesões corporais e 
homicídios contra ambientalistas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-918/2019.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DEPUTADO FEDERAL Chico D’Angelo 

 
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2022 

(Do Sr. Chico D´Angelo) 
 
 

Dispõe sobre o aumento da pena para os 

crimes de lesões corporais e homicídios 

contra ambientalistas. 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta ao Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 

1940, Código Penal Brasileiro, objetivando relacionar como aumento de pena os 

homicídios e as lesões corporais praticados contra ambientalistas ligados aos 

movimentos ecológicos no exercício de sua profissão ou em razão dela. 

 
Art. 2º. Os artigos do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código 

Penal Brasileiro, passam a vigorar acrescidos das seguintes redações: 

 
“Art.121.................................................................................. 

............................................................................ 

§. 8º. A pena é aumentada de um a dois terços, se 

praticado contra ambientalistas de movimentos ecológicos, 

no exercício de sua profissão ou em razão dela. (NR)” 

“Art.129.................................................................................. 

........................................................................................ 

§. 14º. Se a lesão corporal for praticada contra ambientalistas 
de movimentos ecológicos, no exercício de sua profissão ou 
em razão dela, a pena é aumentada de um a dois terços. 
(NR)” 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões,    de junho de 2022. 

 

 

CHICO D´ANGELO 
Deputado Federal (PDT-RJ)

*C
D2

27
79

73
14

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chico D'Angelo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227797314500
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei que visa chamar a atenção da população brasileira 

para este assunto. Entendo que é nosso dever amparar os ambientalistas, em especial 

na proteção destes por meio de aumento de penas tanto para quem pratica lesão 

corporal quanto para quem recai no crime de homicídio contra ambientalistas que 

estão no exercício da profissão em razão do seu trabalho voltado para a questão 

ambiental. 

O ambientalismo começou a evoluir com maior consistência quando os 

cientistas e pensadores passaram a analisar seriamente os efeitos deletérios  da ação 

humana sobre a natureza e os efeitos dessa ação sobre o próprio homem. Começaram 

a serem criados parques naturais e legislação específica, e importantes mudanças 

aconteceram. 

De acordo com dados lançados em 2021 pela Global Witness, o Brasil é o 

quarto país com mais assassinatos de ambientalistas no mundo e o terceiro na América 

Latina. Em 2020, foram 20 registros de crimes como este. 

Segundo a organização, os ambientalistas brasileiros foram atacados 

principalmente na região da Amazônia. O Brasil também foi um dos 8 países que teve 

vítimas que eram oficiais do governo, ou seja, que foram mortos por realizarem seu 

trabalho de proteger o meio ambiente. 

A América Latina foi a região mais letal do mundo para ambientalistas. Das 227 

mortes no mundo, 165 foram em países latino-americanos, 72,7% do total. No Brasil, a 

maior parte dos crimes (75%) ocorreu na Amazônia e vitimou indígenas. 

Além dos assassinatos, também aumentaram as ameaças de morte, violência 

sexual e tentativas de criminalização, relata a Global Witness. Esses tipos de ataques, 

porém, são ainda mais difíceis de serem capturados no relatório, segundo a ONG, 

chamando a atenção para a possível subnotificação. 

Entre os 10 países mais letais estão 3 que têm áreas da Amazônia. A floresta 

tropical foi responsável por ¾ das mortes registradas no Brasil e no Peru. No total, os 

países amazônicos registraram 91 mortes em 2020, com o país mais letal sendo a 

Colômbia.  

Entre os assassinados listados no relatório global está o de Ari Uru-Eu-Wau-

Wau. Ele fazia parte de um grupo em Rondônia que registrava e denunciava invasões e 

roubo de madeira no território indígena. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DEPUTADO FEDERAL Chico D’Angelo 

 

Em 2020, as principais atividades econômicas ligadas aos crimes registrados 

foram extração de madeira, conflitos por água e construção de barragens, mineração e 

agronegócio. Esses casos mostram que a exploração desenfreada dos recursos naturais 

e a ganância resultam num impacto cada vez mais violento na vida das comunidades – 

e na crise climática, pontua o relatório. 

Em 2019, o Brasil apareceu no mesmo relatório como o terceiro país mais 

perigoso para ambientalistas, com 24 mortes. 

Um levantamento parcial mostra que, até o fim de agosto de 2021, a Comissão 

Pastoral da Terra contabilizou no Brasil o assassinato de 11 pessoas por defenderem 

seus territórios, acesso à terra, à água e o meio ambiente.                         

                                                                                    

                                                                                    

                                                                                 

Para justificar a apresentação da presente proposição aos meus nobres pares, 

podemos citar alguns casos, como o do: do Heroí da Pátria Chico Mendes, do líder de 

um acampamento indígena Guarani-Kaiowá no Mato Grosso do Sul, que foi levado por 

40 homens armados em novembro de 2011 e seu corpo nunca foi encontrado. A terra 

estava em vias de ser oficialmente reconhecida como território da comunidade, mas 

estava sendo usada por agricultores e fazendeiros locais. 

E também o notável relato do caso do falecimento da Sra. Ir. Dorothy, 

ambientalista, ativista em favor da Amazônia assassinada em 2005 por grupos 

armados. Atuou ativamente nos movimentos sociais no Pará. Tendo grande relevância 

sua participação em projetos de desenvolvimento sustentável e ultrapassou as 

fronteiras da pequena Vila de Sucupira, no município de Anapu, a 500 quilômetros de 

Belém do Pará, ganhando reconhecimento nacional e internacional. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

Sala das Sessões, em de de 2022. 
 
 
 
 

CHICO D´ANGELO 
Deputado Federal (PDT-RJ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

...................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou         parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
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publicado no DOU de 30/4/2021) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o 

parto ou logo após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 

(Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de 

quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, 

grave ameaça ou violência.  

Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um 

terço, se, em conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante 

sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe 

sobrevem a morte.  

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
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CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 

4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada 

no DOU de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU 

de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
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§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 

for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 

de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

§ 13. Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da condição do sexo 

feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.188, de 28/7/2021) 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.971, DE 2022 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 
para tipificar a pena de homicídio por intolerância política, ideológica ou 
eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11082/2018.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14188-28-julho-2021-791620-publicacaooriginal-163244-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14188-28-julho-2021-791620-publicacaooriginal-163244-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. REJANE DIAS)

Altera  o  Decreto-  Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro de 1940 - Código Penal para tipificar a
pena  de  homicídio  por  intolerância  política,
ideológica ou eleitoral.

O Congresso Nacional Decreta:

Art.1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 – CÓDIGO  para tipificar  como qualificadora de homicídio  o crime

praticado por motivo de intolerância política, ideológica ou eleitoral. 

Art.2º  O § 2º  do  art.  121 do Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7 de

dezembro  de  1940  –  CÓDIGO  PENAL,  passa  a  vigorar  acrescidos  dos

seguintes incisos com a seguinte redação:

“DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Art. 121. Matar alguém:
.......................................................................................

Homicídio qualificado

 § 2° Se o homicídio é cometido:

       .....................................................................................

V-A - por motivo de intolerância política, ideológica ou
eleitoral.   

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

.............................................................................(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229035391000
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JUSTIFICAÇÃO

O Brasil ocupa atualmente o primeiro lugar no ranking mundial

de homicídios, com o registro de mais de 57 mil assassinatos em 2018. Apesar

de  o  resultado  ser  sempre  a  morte  de  alguém,  este  crime  tem  diferentes

classificações e punições a partir de alguns aspectos envolvidos. No Código

Penal Brasileiro, o homicídio é abordado nos artigos 121 a 128 e está incluído

entre os crimes contra a pessoa e no capítulo dos crimes contra a vida.

As discordâncias de opiniões, no Brasil, têm ultrapassado os

limites do debate saudável e se materializado em comportamentos cada vez

mais  extremados.  De  xingamentos  em  redes  sociais,  passando  pelos

estremecimentos de relações afetivas e familiares e chegando até mesmo a

agressões físicas e infelizmente até mesmo à morte. 

Matéria  amplamente  divulgada,  no  último  sábado  dia  9  de

julho, onde o guarda civil e militante petista MARCELO ALOIZIO DE ARRUDA,

que estava comemorando os seus 50 anos foi morto friamente por um policial

penal federal. E questiono a Vossa Excelência por qual motivo? O motivo é

simples  intolerância  política!  Isso  é  inaceitável!  Tudo  isso  porque  há

intolerância política, portanto, os grupos que pensam diferentes se encaram

como  inimigos  perigosos,  ignorando  a  diversidade  de  pensamentos  e

comportamento que é inerente aos seres humanos.  A diversidade humana é a

regra, jamais a exceção!

No Brasil, existem um extenso número de legendas partidárias.

Os partidos políticos são um meio para a estruturação da vontade do povo. São

canais de comunicação, contato, entre a sociedade e o governo. Logo a sua

existência é de fundamental importância para a consolidação da democracia.

Aliás,  a  Constituição  Federal  de  1988  instituiu  o  pluralismo

político como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil (art. 1º,

inciso V), passando este a ser traço marcante da democracia, já que a ideia é

que não haja centralização de poder, mas multiplicidade de centros de poder.
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De outra parte, o art. 17 da Carta Magna resguarda a existência

do pluripartidarismo – ou pluralismo partidário – assegurando a existência de

vários partidos políticos inseridos no sistema político brasileiro.

Prevê, ainda, em seu art. 5º que "todos são iguais perante a lei,

sem distinção de qualquer natureza". Também garante, no mesmo dispositivo,

que "é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato" (inciso

IV); e que "é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de

comunicação,  independentemente  de  censura  ou  licença"  (inciso  IX).  A

manifestação de pensamentos, mormente na seara política, pode se dar de

modo  individual  ou  coletivo.  "Todos  podem  reunir-se  pacificamente,  sem

armas,  em  locais  abertos  ao  público,  independentemente  de  autorização  "

(inciso XVI).

Portanto,  há  necessidade  urgente  de  adequar  o  texto  do

Código Penal a realidade atual, sobre o tema Perelmam nos esclarece:

[...] o direito só pode ser compreendido em relação com o meio

social  ao qual  é aplicável.  Se este meio se transforma sob a

influência  de  novidades  técnicas,  ou  se  uma  mudança  nos

costumes ou nos valores socialmente aceitos, o papel  do juiz

será [...] adaptar o texto de modo dinâmico, considerando que a

lei não previu essa situação nova e que, diante de uma lacuna

da lei, ele deve decidir conforme as regras que estabeleceria se

devesse agir como legislador (1998, p. 81).

A diversidade de ideias  é essencial  para  a  consolidação da

democracia, essa pluralidade não deve ser causa de desordem, de interesses

pessoais  e  de  qualquer  tipo  de violência  contra  outro  ser  humanos,  isso  é

inaceitável.

    Trata-se, portanto, de uma lacuna que deve ser suprida,

sendo está  uma medida necessária  ao  aprimoramento  da legislação penal,

razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres pares para a aprovação da

presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. *C
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Deputada REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  
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VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 

social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-

americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
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XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  



231 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
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regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma renda 

básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de transferência de 

renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a legislação 

fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a 

soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da 

pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou 

de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna e 

estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios 

e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de 

suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, 

sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital 

ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, 

registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, 

na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por cento) dos 

votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, com um mínimo 

de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 97, de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo menos um 

terço das unidades da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
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§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste artigo é 

assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido que os tenha 

atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos recursos do fundo 

partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

§ 6º Os Deputados Federais, os Deputados Estaduais, os Deputados Distritais e os Vereadores 

que se desligarem do partido pelo qual tenham sido eleitos perderão o mandato, salvo nos casos 

de anuência do partido ou de outras hipóteses de justa causa estabelecidas em lei, não 

computada, em qualquer caso, a migração de partido para fins de distribuição de recursos do 

fundo partidário ou de outros fundos públicos e de acesso gratuito ao rádio e à televisão. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021) 

§ 7º Os partidos políticos devem aplicar no mínimo 5% (cinco por cento) dos recursos do fundo 

partidário na criação e na manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, de acordo com os interesses intrapartidários. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 117, de 2022) 

§ 8º O montante do Fundo Especial de Financiamento de Campanha e da parcela do fundo 

partidário destinada a campanhas eleitorais, bem como o tempo de propaganda gratuita no rádio 

e na televisão a ser distribuído pelos partidos às respectivas candidatas, deverão ser de no 

mínimo 30% (trinta por cento), proporcional ao número de candidatas, e a distribuição deverá 

ser realizada conforme critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas 

estatutárias, considerados a autonomia e o interesse partidário. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 117, de 2022) 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 

Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado ou 

reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem 

a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da população 

diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei 

estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão de consulta 

prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos 

Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-111-28-setembro-2021-791789-publicacaooriginal-163502-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-117-5-abril-2022-792479-publicacaooriginal-164910-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-117-5-abril-2022-792479-publicacaooriginal-164910-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-117-5-abril-2022-792479-publicacaooriginal-164910-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-117-5-abril-2022-792479-publicacaooriginal-164910-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou         parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo Presidente 

da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

no DOU de 30/4/2021) 

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.344, 

de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

IX - contra menor de 14 (quatorze) anos: (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

§ 2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de: 

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença que implique 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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o aumento de sua vulnerabilidade; 

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 

tiver autoridade sobre ela. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada 

no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou com doenças degenerativas 

que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 

auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 

(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 

de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 

virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 

e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 

ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 

outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 

termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo 

após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, 

ou é alienada ou débil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça 

ou violência.  

Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em 

conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão 

corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevem a 

morte.  

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, 

quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

....................................................................................................................................................... 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.088, DE 2022 
(Da Sra. Lídice da Mata) 

 
Altera o Decreto-Lei nos 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) 
e a Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, para inserir nova qualificadora no 
crime de homicídio, consistente na “motivação política”, bem como para 
promover a sua inclusão na Lei dos Crimes Hediondos (Lei Marcelo 
Arruda) 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11082/2018.  
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022 

 (Da Sra. Lídice da Mata) 

 

 

Altera o Decreto-Lei nos 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal) e a 
Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, para 
inserir nova qualificadora no crime de 
homicídio, consistente na “motivação 
política”, bem como para promover a sua 
inclusão na Lei dos Crimes Hediondos (Lei 
Marcelo Arruda).  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nos 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal) e a Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

inserir nova qualificadora no crime de homicídio, consistente na “motivação 

política”, bem como para promover a sua inclusão na Lei dos Crimes 

Hediondos (Lei Marcelo Arruda).  

Art. 2º O § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com o seguinte inciso X: 

 

“Art. 121.  .......................................................................... 

.......................................................................................... 

§2º .................................................................................... 

.......................................................................................... *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lídice da Mata
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224847552500
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X – por motivação política:  

................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 

(Lei dos Crimes Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 

1º ............................................................................... 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade 

típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por 

um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X); 

.................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei destina-se a alterar o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e a Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, 

para inserir nova qualificadora no crime de homicídio, consistente na 

“motivação política”, bem como para promover a sua inclusão na Lei dos 

Crimes Hediondos – (Lei Marcelo Arruda). 

O Código Penal Brasileiro estipula sanção privativa de 

liberdade, no importe de seis a vinte anos de reclusão, a quem praticar o delito 

denominado homicídio simples, que consiste no ato de matar alguém. 

Ademais, o seu §2º colaciona um rol de situações que, por retratarem real 

progresso da prática delitiva, acabam por qualificar o delito supracitado, 

instituindo novos patamares de pena a serem impostas ao agente, no montante 

de doze a trinta anos de reclusão. 

É preciso ressaltar que, na mencionada lista, estão a prática do 

homicídio mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo 

torpe; por motivo fútil; com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura *C
D2
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ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; à 

traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; para assegurar a execução, 

a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime; bem como o 

feminicídio. Dessa maneira, o legislador pátrio procurou trazer sanção criminal 

condizente com o verdadeiro mal perpetrado. 

É indiscutível, no entanto, que o referido catálogo demanda a 

inclusão de nova circunstância que revela, igualmente, a periculosidade do ato 

criminoso. Trata-se da denominada “motivação política”, que, infelizmente, está 

sendo objeto de amplo debate atualmente, em virtude do grave e bárbaro 

homicídio ocorrido na cidade de Foz do Iguaçu, localizada no estado do 

Paraná. 

Conforme noticiado pela mídia1, o crime ocorreu em um clube 

onde a vítima, Marcelo Arruda, que era guarda municipal, comemorava o seu 

aniversário de 50 anos de idade com uma festa temática em homenagem ao 

Partido dos Trabalhadores (PT) e ao ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva 

(PT). 

Há imagens das câmeras de segurança mostrando que o autor 

dos fatos, o agente penal federal Jorge Guaranho, que declarou apoiar o 

presidente Jair Bolsonaro (PL), compareceu ao local de carro gritando em 

direção à festa, o que fez com que a vítima e outras pessoas saíssem em 

direção ao carro, ocasião em que o assassino foi embora. Minutos depois, no 

entanto, ele retornou ao local armado e alvejou a vítima, que teria tentado se 

defender com a sua arma de fogo. Ocorre que, lamentavelmente, Marcelo 

Arruda não resistiu à investida criminosa e faleceu em seguida. 

Como é cediço, essa tragédia aconteceu há pouco mais de três 

meses das eleições para Presidente do Brasil, envolvendo justamente eleitores 

de dois pré-candidatos que encabeçam as principais pesquisas de intenção de 

voto no nosso país. 

Apurou-se que o criminoso teria ido até ao lugar onde a festa 

estava ocorrendo para fazer uma provocação de teor político aos participantes 

da comemoração, cujos desdobramentos são aqueles já elencados. 

                                                           
1
 https://g1.globo.com/pr/parana/noticia/2022/07/16/morte-de-petista-no-parana-que-perguntas-

ainda-precisam-ser-respondidas-apos-inquerito-da-policia.ghtml 
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Acontece que, desde que esse episódio hediondo foi divulgado, 

criou-se uma discussão em torno do seu enquadramento típico, sendo certo 

que a motivação foi política, e da ausência de correspondência específica da 

respectiva causa no catálogo de qualificadoras já reveladas. 

Atualmente, conforme defende a doutrina, a tipificação pode se 

dar em uma das duas situações elencadas no aludido rol, quais sejam, o 

motivo fútil e o motivo torpe. 

Não obstante, em razão da relevância da matéria, a nossa 

legislação necessita ser aprimorada, a fim de que conste uma nova 

qualificadora no crime de homicídio, consistente justamente na sua prática por 

“motivação política”. 

É papel desta Casa Legiferante, portanto, sanar a lacuna 

existente na lei penal, que se ressente pela ausência de regra específica para 

tratar de tema tão relevante, motivo pelo qual deve ser promovido o 

aprimoramento do Código Penal de forma a contemplar, no rol de 

qualificadoras, aquela relativa à motivação por questões, divergências e/ou 

antagonismos políticos. Por conseguinte, mostra-se imperioso o 

reconhecimento da sua hediondez pela legislação própria, com as 

consequências nela previstas. 

Com essas considerações, apresento aos meus eminentes 

pares as mudanças legislativas aqui pretendidas, que têm por finalidade 

aprimorar o combate ao nefasto crime de homicídio praticado por motivação 

política, esperando contar com o apoio necessário à aprovação deste Projeto 

de Lei (Lei Marcelo Arruda). 

         Sala das Sessões, em 1º de agosto de 2022. 

      Deputada LÍDICE DA MATA 

     PSB/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou         parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo Presidente 

da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

no DOU de 30/4/2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
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Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.344, 

de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

IX - contra menor de 14 (quatorze) anos: (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

§ 2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de: 

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença que implique 

o aumento de sua vulnerabilidade; 

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 

tiver autoridade sobre ela. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada 

no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou com doenças degenerativas 

que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 

auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, 

VII, VIII e IX); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada 

pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo emprego 

de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão corporal ou 

morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
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VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 

comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da Lei 

nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, previsto no art. 18 

da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou 

equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 

DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  
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Art. 4º (VETADO).  

Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 

“Art. 83. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, prática 

da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for 

reincidente específico em crimes dessa natureza.” 

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 214; 223, caput e seu parágrafo 

único; 267, caput e 270, caput, todos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 157. ......................................................................................................... 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de cinco a quinze anos, 

além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.  

..........................................................................................................................  

Art. 159. ........................................................................................................... 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos.  

§ 1º ...................................................................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte anos.  

§ 2º ...................................................................................................................  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.  

§ 3º ...................................................................................................................  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.  

..........................................................................................................................  

Art. 213. ...........................................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

Art. 214. ...........................................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

..........................................................................................................................  

Art. 223. ...........................................................................................................  

Pena - reclusão, de oito a doze anos.  

Parágrafo único. ...............................................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 

..........................................................................................................................  

Art. 267. ..........................................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

..........................................................................................................................  

Art. 270. ..........................................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

.......................................................................................................................  

Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo:  

“Art. 159. ........................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunciá-lo à autoridade, 

facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.” 

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código Penal, quando 

se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

ou terrorismo.  

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou quadrilha, 

possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.  

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos arts. 157, § 3º, 158, § 2º, 159, 
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caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, caput, e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, todos do Código Penal, 

são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de trinta anos de reclusão, estando a 

vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código Penal.  

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar acrescido de 

parágrafo único, com a seguinte redação:  

“Art. 35. ...........................................................................................................  

Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste Capítulo serão contados em dobro quando se 

tratar dos crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14.” 

Art. 11. (VETADO).  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.888, DE 2022 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para tornar hediondo o crime 
de homicídio, quando praticado na direção de veículo automotor em 
manifestações políticas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2088/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de
1990,  para  tornar  hediondo  o  crime  de
homicídio,  quando  praticado na direção de
veículo  automotor  em  manifestações
políticas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei torna hediondo o crime de homicídio, quando

praticado na direção de veículo automotor em manifestações políticas.

Art. 2º O inciso I do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de

1990 – Lei de Crimes Hediondos, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .........................................................................................

I - homicídio (art. 121), quando praticado na direção de veículo
automotor em manifestações políticas, ou quando praticado em
atividade típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por
um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I,
II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX); 

............................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O homicídio é um crime gravíssimo, que atenta contra o bem

jurídico mais importante: a vida. Esse delito se torna ainda mais grave quando

praticado em um contexto de manifestações políticas, em que normalmente há

grande  quantidade  de  pessoas  que  se  tornam  potenciais  vítimas  da  ação

criminosa.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227876885100
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2

As manifestações políticas configuram legítima expressão dos

direitos fundamentais à liberdade de pensamento e de reunião, previstos no art.

5º da Constituição Federal. 

No  entanto,  o  exercício  desses  direitos  constitucionalmente

assegurados  vem  sendo  tolhido  por  aqueles  que  não  compartilham  dos

mesmos ideais políticos. Esses criminosos se aproveitam das aglomerações

que se formam nessas situações para atentar contra a vida de pessoas que

estão apenas exercendo seus direitos e liberdades constitucionais. 

Os  infratores  que  agem  durante  essas  manifestações  se

utilizam de veículos  automotores  para  atingir  o  maior  número de vítimas e

impossibilitar sua defesa.

Os crescentes casos de atropelamentos em manifestações têm

provocado  grande  revolta  em  nossa  sociedade  e  devem  ser  duramente

combatidos, uma vez que tal comportamento desprezível prejudica não só a

vítima,  mas  também  toda  a  coletividade  que  luta  para  defender  suas

convicções, seus princípios e valores. Recentemente, a mídia noticiou diversos

casos de atropelamentos em manifestações, inclusive de crianças1.

Impõe-se, portanto, a adoção de um tratamento mais severo ao

agente que pratica homicídio, tentado ou consumado, nessas circunstâncias,

tendo em vista a extensão dos danos e as graves consequências que podem

advir de sua ação. Propomos, portanto, que essa conduta seja incluída no rol

dos crimes hediondos. 

Diante dessas razões,  conto com o apoio dos nobres pares

para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2022.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
2022-10190

1  Disponível  em:  <https://wh3.com.br/noticia/237152/video-manifestantes-incluindo-uma-crianca-sao-
atropelados-em-bloqueio-no-interior-de-sp-.html>.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227876885100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, 
VII, VIII e IX); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada 
pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a 
publicação) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo emprego 
de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea acrescida 
pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 
30 dias após a publicação) 
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão corporal ou 
morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 
em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 
acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.978, de 21/5/2014) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-veto-19589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
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IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 
comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 
Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, 
de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 
I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da Lei 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 
publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 
Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, previsto no art. 18 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 
V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou 
equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 
DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 
28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.432, DE 2021 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para aumentar as penas de crimes cometidos contra motoristas de táxi e 
de serviço de transporte de passageiros por aplicativo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-215/2021.  
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021
(Do Deputado Ubiratan SANDERSON)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 – Código
Penal,  para  aumentar  as  penas  de
crimes  cometidos  contra  motoristas
de táxi e de serviço de transporte de
passageiros por aplicativo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 – Código Penal, para aumentar as penas de crimes cometidos contra motoristas

de táxi e de serviço de transporte de passageiros por aplicativo.

Art. 2º  O Título I da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a viger acrescido do seguinte Capítulo VII:

“CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 154-C. Aumenta-se de um terço até a metade as penas dos
crimes  descritos  nos  arts.  121,  129,  146,  147  e  148,  quando
praticados contra motorista de táxi ou de serviço de transporte de
passageiros por aplicativo.” (NR) 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código

Penal, passa a viger acrescido do seguinte art. 183-A:

“Art. 183-A. Aumenta-se de um terço até a metade as penas dos
crimes descritos nos arts. 155, 157, 158 e 159, quando praticados
contra  motorista  de  táxi  ou  de  serviço  de  transporte  de
passageiros por aplicativo.”
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Art. 4º O art. 226 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –
Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art.226...........................................................................................
.........................................................................................................
...........................................  V – de um terço até a metade, se o
crime  é  cometido  contra  motorista  de  táxi  ou  de  serviço  de
transporte de passageiros por aplicativo.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo alterar o Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar as penas de crimes

cometidos  contra  motoristas  de  táxi  e  de  serviço de transporte  de  passageiros  por

aplicativo.

Hoje,  não  são  raros  os  casos  de  assaltos,  sequestros  e  latrocínios

perpetrados contra motoristas de táxi e de serviço de transporte de passageiros por

aplicativo.  Essa  falta  de segurança,  acentuada nos últimos anos,  tem aumentado a

sensação de vulnerabilidade desses motoristas, fazendo muitos desses trabalhadores

optarem por mudar de ramo e tentarem algo menos perigoso, situação que contribui

para o aumento do desemprego no Brasil.     

Tais fatos, em conjunto, merecem uma atenção especial do legislador, na

medida em que afeta não só a segurança desses profissionais como também a geração

de emprego e renda no país, uma vez que os serviços de transporte de passageiros têm

sido muito utilizados em momentos de crise como o que atualmente enfrentamos.       

É nesse sentido, portanto, que apresento o presente projeto de lei, que

tem como objetivo recrudescer a pena para quem pratica esse tipo de crime  contra

motoristas de táxi e de serviço de transporte de passageiros por aplicativo.

Diante  da  relevância  e  urgência  da  temática,  solicito  o  apoio  dos

parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 05 de Julho de 2021. 

Ubiratan SANDERSON

Deputado Federal (PSL/RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo Presidente 

da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

no DOU de 30/4/2021) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
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I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 

auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 

de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 

virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 

e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 

ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 

outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 

termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob 

o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 

art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU 

de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 

17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 

8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 

9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, 

de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 

7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de 

moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver 

reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei permite, 

ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Aumento de pena  

§ 1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução do crime, se 

reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  

§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  
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I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu representante 

legal, se justificada por iminente perigo de vida;  

II - a coação exercida para impedir suicídio.  

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de 

causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Perseguição 

(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.132, de 31/3/2021) 

Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, ameaçando-lhe a 

integridade física ou psicológica, restringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer 

forma, invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade. 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é cometido: 

I - contra criança, adolescente ou idoso; 

II - contra mulher por razões da condição de sexo feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 

deste Código; 

III - mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas ou com o emprego de arma. 

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência. 

§ 3º Somente se procede mediante representação. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.132, de 

31/3/2021) 

Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou maior de 60 

(sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias;  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, grave sofrimento 

físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Redução a condição análoga à de escravo  
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos 

forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer 

restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o 

empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à violência. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim de retê-lo 

no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos ou objetos 

pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 
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§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

....................................................................................................................................................... 

Violação do segredo profissional  
Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de função, 

ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Invasão de dispositivo informático (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático de uso alheio, conectado ou não à rede de 

computadores, com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização 

expressa ou tácita do usuário do dispositivo ou de instalar vulnerabilidades para obter vantagem 

ilícita: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, e com nova redação 

dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde dispositivo ou 

programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta definida no caput. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se da invasão resulta prejuízo 

econômico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, e com nova redação dada 

pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas privadas, 

segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou o controle 

remoto não autorizado do dispositivo invadido: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 12.737, de 

30/11/2012, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver divulgação, 

comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou informações obtidos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 

I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia Legislativa de 

Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU 

de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Ação penal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU 

de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante representação, 
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salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta de qualquer dos 

Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas concessionárias 

de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU 

de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a 

pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena 

de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor econômico.  

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver emprego de 

explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.654, de 23/4/2018) 

§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o furto mediante fraude 

é cometido por meio de dispositivo eletrônico ou informático, conectado ou não à rede de 

computadores, com ou sem a violação de mecanismo de segurança ou a utilização de programa 

malicioso, ou por qualquer outro meio fraudulento análogo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.155, de 27/5/2021) 

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância do resultado gravoso: 

I - aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado mediante a utilização 

de servidor mantido fora do território nacional; 

II - aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é praticado contra idoso ou vulnerável. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor que venha 

a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, 

de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de semovente 

domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da subtração. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for de substâncias 

explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, 

montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a quem 

legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
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§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a quota a que 

tem direito o agente.  

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 

violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 

resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 

pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 

si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 

para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 

artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo de uso restrito 

ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 

para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 

fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 

pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo anterior.  
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§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 

necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 

anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 

art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009) 

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, 

como condição ou preço do resgate:  

Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor de 18 

(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 8.072, de 

25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à autoridade, facilitando 

a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 9.269, de 2/4/1996) 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de alguém, 

documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de grave ameaça 

ou violência a pessoa;  

II - ao estranho que participa do crime;  

III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

Violação de direito autoral  
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após 

a publicação) 

§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro direto ou 
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indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução ou 

fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor, 

conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, 

publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, distribui, 

vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, original ou 

cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de autor, do direito 

de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, ainda, aluga 

original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos titulares dos 

direitos ou de quem os represente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com 

redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 

dias após a publicação) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, satélite, 

ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção 

para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, 

com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, do autor, 

do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.635, 

de 16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 

2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando se tratar de exceção ou limitação ao 

direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na Lei nº 9.610, 

de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um só exemplar, 

para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais pessoas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II -  de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 

tiver autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado: 

Estupro coletivo 

a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes; 

Estupro corretivo 

b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima. (Inciso acrescido pela Lei nº 
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13.718, de 24/9/2018) 

CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem  
Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente é seu 

ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem 

esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.  

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.015, DE 2022 
(Do Sr. Bozzella) 

 
Prevê qualificadora para o tipo penal de homicídio, tornando mais rigorosa 
a pena quando o crime for motivado por divergência relevante de ideias, 
como as decorrentes de convicções políticas e religiosas, acrescentando 
inciso ao § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal).   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-11082/2018.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do deputado Bozzella – União/SP

PROJETO DE LEI Nº          , de 2022

(Do Sr. BOZZELLA)

Prevê  qualificadora  para  o  tipo  penal  de
homicídio, tornando mais rigorosa a pena quando o
crime  for  motivado  por  divergência  relevante  de
ideias,  como  as  decorrentes  de  convicções
políticas e religiosas, acrescentando inciso ao § 2º
do  art.  121  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro de 1940 (Código Penal).  

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta lei  prevê qualificadora para o tipo penal  de homicídio,

tornando mais rigorosa a pena quando o crime for motivado por divergência relevante

de ideias, como as decorrentes de convicções políticas e religiosas, acrescentando

inciso ao § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal).

Art. 2º O § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 3 de dezembro

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 121. ......................................................................................

......................................................................................................

§ 2º ...............................................................................................

......................................................................................................

II-A  -  por  motivo  de  divergência  relevante  de  ideias,  como  as
decorrentes de convicções políticas e religiosas;

....................................................................................................”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No  exercício  da  competência  prevista  no  art.  22,  I,  48  e  61  da

Constituição, inauguro o processo legislativo para aprimorar o ordenamento jurídico.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do deputado Bozzella – União/SP

A motivação para tanto é buscar controlar o clima de instabilidade

social,  que  beira  as  raias  da  convulsão,  em  razão  de  divergências  ideológicas

tremendas, que têm levado as pessoas à altercação e, até mesmo, ao homicídio.

Ilustra a necessidade os seguintes exemplos:

09/09/2022 às 12:35 

Um apoiador do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) foi morto
na quarta-feira (7) por um colega de trabalho que se declara seguidor
do  presidente Jair  Bolsonaro (PL),  durante  uma  briga  motivada  por
questões políticas.

O caso foi  registrado  na  cidade de Confresa,  em Mato Grosso,  na
manhã de quinta-feira (8).

Rafael Silva de Oliveira, de 24 anos, foi preso sob suspeita de matar
Benedito Cardoso Santos, de 42 anos,  com cerca de 15 golpes de
faca. O corpo da vítima foi encaminhado ao IML de Confresa, de onde
foi  liberado  ainda  na  quinta-feira.
(https://www.cnnbrasil.com.br/politica/em-briga-por-politica-apoiador-
de-lula-e-morto-por-seguidor-de-bolsonaro-em-mt/,  consulta  em
7/12/2022).

***

8/11/2022

Uma briga de bar por motivações políticas em Dona Emma, no Alto
Vale  do  Itajaí,  em Santa  Catarina,  terminou  com um morto  e  dois
feridos na tarde desse sábado (5/11).

Segundo  a  Polícia  Civil,  um vereador  da  cidade  teria  atingido  três
vítimas  com  golpes  de  faca  e  fugiu  do  local.  O  empresário  morto
durante a briga foi identificado como Luciano Mafassoli.

“Segundo informações, o autor e a vítima teriam feito uma aposta e
quem perdesse pagaria determinado valor. A vítima (que apostou em
Bolsonaro) teria pago, mas não estaria conformada com a situação. A
motivação foi política, por estarem em lados opostos na eleição”, disse
a  delegada  Elisabete  da  Cruz  Pardo.
(https://www.metropoles.com/brasil/briga-por-politica-entre-vereador-e-
empresario-termina-com-morte-em-sc, consulta em 7/12/2022)

Portanto,  a  medida  cumpre  a  função  de  prevenção  de  eventos

funestos, arrefecendo a escalada de violência, que tanto mancha a realidade pátria.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do deputado Bozzella – União/SP

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação

deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado BOZZELLA

2022-10994
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
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XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 115, de 2022) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares;  

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
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Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
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insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou         parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Inciso vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 30/4/2021) 

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.344, 

de 24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

IX - contra menor de 14 (quatorze) anos: (Inciso acrescido pela Lei nº 14.344, de 

24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

§ 2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de: 

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença 

que implique o aumento de sua vulnerabilidade; 

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, 

cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro 

título tiver autoridade sobre ela. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
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§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou com doenças 

degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.344, de 

24/5/2022, publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.628, DE 2023 
(Do Sr. Mauricio Marcon) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
visando agravar as penas referentes a crimes de homicídio qualificado, 
mormente nos casos envolvendo menores de quatorze anos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1864/2021. 
 

 
 



278 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

 
  

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. MAURICIO MARCON) 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, visando 
agravar as penas referentes a crimes de 
homicídio qualificado, mormente nos casos 
envolvendo menores de quatorze anos. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. ...................................................................................... 

Homicídio qualificado 

§ 2º............................................................................................... 

Pena – reclusão, de dezoito a quarenta anos.  

§ 2º-B............................................................................................  

...................................................................................................... 

III – 2/3 (dois terços) se o crime for cometido em 

estabelecimentos educativos tais como creches, escolas e 

similares.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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2 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Projeto de Lei que ora apresento à consideração dos ilustres 

Pares tem por escopo modificar o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, visando agravar as penas referentes a crimes de 

homicídio qualificado, mormente nos casos envolvendo menores de quatorze 

anos. 

A violência em nosso país é inegável. Apesar de os índices 

globais de violência terem passado por certa redução nos últimos anos, os 

números ainda são assustadores. 

Infelizmente, casos brutais que outrora apenas tínhamos 

contato através de notícias advindas do exterior passaram a nos atormentar em 

nosso próprio solo. E com frequência exacerbada, diga-se. 

De tal sorte, há a necessidade de adaptação. Precisamos 

aperfeiçoar nossa legislação criminal no sentido do endurecimento da mesma, 

com fulcro a proteger aqueles que mais necessitam, e buscando conferir a eles 

um maior afastamento daqueles que apenas buscam o caos e a crueldade. 

Diante do exposto, solicitamos aos eminentes Pares o 

necessário apoio para aprovação deste Projeto de Lei, certos de que bem 

poderão compreender a sua importância. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado Federal MAURICIO MARCON 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.656, DE 2023 
(Do Sr. Pastor Gil) 

 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 Lei de Crimes 
Hediondos, para incluir o novo tipo penal no rol de crimes hediondo, bem 
como para agravar a pena do crime de homicídio quando praticado contra 
a vida de crianças, adolescentes e profissionaisdo magistério em 
ambiente escolar com a finalidade de provocar terrorismo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1864/2021.  
 

  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Pastor Gil (PL/MA) 

 

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2023. 

(Do Sr. PASTOR GIL) 

 

 

Altera  o art.  121 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e a 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 

Lei de Crimes Hediondos, para incluir 

o novo tipo penal no rol de crimes 

hediondo, bem como para agravar a 

pena do crime de homicídio quando 

praticado contra a vida de crianças, 

adolescentes  e  profissionais do 

magistério em ambiente escolar com a 

finalidade de provocar terrorismo. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 

 

Art. 1º Esta Lei Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 

Lei de Crimes Hediondos, para incluir o novo tipo penal no rol de crimes hediondo, 

bem como para agravar a pena do crime de homicídio quando praticado contra a 

vida de crianças, adolescentes e profissionais do magistério em ambiente escolar 

com a finalidade de provocar terrorismo. 

 
Art. 2º O art. 121 do Decreto-lei nº 2.848, de 1940 – Código 

Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 

121.......................................................................................... 

....................................................................................(NR) 
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§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, 

ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 

consequências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. 

 
§ 5º- A Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 

(um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 18 anos ou maior de 60 anos. 

§ 5º-B. No caso de haver homicídio doloso em ambiente escolar, 

com a finalidade de provocar terror social ou generalizado, a pena é aumentada da 

metade ............................................................................................................ ¨(NR) 

 
Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal – passa a viger acrescido do seguinte art. 287-A: 

 
 

 

 
de pessoas: 

Planejamento prepara e ameaça de massacre de pessoas 

Art. 287-A. Planejar, preparar ou ameaçar realizar o massacre 

Pena – reclusão, de dois a quatro anos. 

Parágrafo único. Se o massacre é de pessoas que se encontram 

em instituições de ensino, a pena prevista no caput deste artigo é aumentada do dobro. 

 
Art. 4º O art. 1º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei de 

Crimes Hediondos – passa a viger acrescido do seguinte inciso X: 

 
Art. 1º .................................................................................... 

....................................................................................... 

 
 

X – planejamento, preparo e ameaça de massacre de pessoas 

(art. 287-A, caput e parágrafo único) ....................................................................... (NR) 

 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
O objetivo desta proposta é coibir de forma adequada a violência 

praticada contra alunos, professores, servidores de escolas e colegas. Esse tipo de delito tem 

aumentado a cada dia e os professores encontram-se com medo de exercer o sua profissão, 

alguns mestres estão mudando de profissão, pedindo afastamento ou pleiteando requisição para 

outros setores dos estabelecimentos ao qual estão vinculados, bem como o medo dos estudantes 

irem ás escolas. 

 
Planos, preparação e ameaças de massacre de pessoas, sobretudo de 

alunos em escolas, é situação da mais elevada gravidade e não deveriam passar em branco. No 

entanto, na falta de previsão de um tipo penal específico que criminalize tais condutas, o agente 

somente será preso caso tenha cometido alguma infração penal e, ainda assim, poderá ser 

beneficiado pela fiança. 

 
Colocar em liberdade indivíduos que têm a intenção de cometer o 

massacre de pessoas é conduta altamente temerária. Isso porque muitas vezes é apenas uma 

questão de tempo até que o desejo de morticínio seja colocado em prática. Assim, é preciso 

prever instrumentos legais que previnam tais comportamentos, sob pena de que tragédias como 

a de Suzano SP se repitam cada vez mais. 

 
Como forma de prevenir ou, ao menos, desestimular o cometimento de 

massacre de pessoas, estamos apresentando o presente projeto que pune os atos preparatórios 

voltados a essa conduta. Com efeito, estamos tipificando como crime as condutas de planejar, 

preparar ou ameaçar realizar o massacre de pessoas, bem como prevendo causa de aumento 

de pena do dobro, quando a intenção for cometer o crime em instituições de ensino. Ademais, 

estamos elevando tais condutas à categoria de crime hediondo, tornando-as inafiançáveis. 

 
 

 

 

 

 

Relembramos casos de atiradores em escolas no Brasil. 
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BLUMENAU (SC) 
 

                                    Uma creche foi alvo de um ataque na manhã desta quarta-feira 

(05/04/2023) em Blumenau, no Vale do Itajaí, em Santa Catarina. Quatro crianças foram 

mortas e cinco ficaram feridas. O ataque aconteceu no início da manhã na creche Cantinho 

Bom Pastor, que fica na rua dos Caçadores, no bairro Velha. A unidade de ensino é 

particular. Na ação, quatro crianças foram mortas, entre elas três meninos e uma menina 

com idades de 4 a 7 anos. As vítimas são: Bernardo Cunha Machado - 5 anos; Bernardo 

Pabst da Cunha - 4 anos ; Larissa Maia Toldo - 7 anos; Enzo Marchesin Barbosa - 4 anos 

 

O Brasil já enfrentou ataques semelhantes em diferente estados, sendo 

o mais emblemático o caso de Realengo, ocorrido em abril de 2011 no Rio de janeiro. 

Caso Realengo (RJ). 

 
Na manhã de 7 de abril de 2011, o ex-aluno Wellington Menezes de 

Oliveira, 23 anos, adentrou a Escola Municipal Tasso da Silveira, no bairro de Realengo, zona 

oeste do Rio de Janeiro, e abriu fogo contra alunos, deixando 12 crianças mortas e 17 feridas. 

O atirador cometeu suicídio na escadaria da escola, após ser baleado na perna por um policial. 

A ação de Wellington durou 12 minutos, durante o qual o atirador descarregou dois revólveres 

de calibres 32 e 38. 

 

Colégio Goyases (GO). 

 
Em outubro de 2017, um adolescente de 14 anos matou dois colegas e 

deixou quatro jovens feridos depois de efetuar disparos no intervalo de aula no Colégio 

Goyases, em Goiânia. Segundo relatos de colegas, o jovem era constantemente chamado de 

fedorento; e já planejava vingança contra os colegas há meses. Filho de uma policial militar, 

o jovem usou um arma calibre 40 para executar a ação. 

 

Taiúva (SP). 

 
Edmar Aparecido de Freitas, 18 anos, abriu fogo no pátio da escola 

estadual Coronel Benedito Ortiz, em janeiro de 2003. O jovem atingiu alunos, professores e 

funcionários e, logo depois, se matou. A arma utilizada no crime foi um revólver calibre .38 

com o qual fez 15 disparos, deixando oito pessoas feridas, entre elas uma professora e o caseiro 

da escola. 
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Salvador (BA). 

 
Em 2002, um jovem de 17 anos matou duas colegas dentro da sala de 

aula do Colégio Sigma, na orla da capital baiana. Na época, a delegada encarregada do caso 

afirmou que a arma utilizada pelo garoto era um revólver calibre .38 que pertencia ao pai do 

garoto. O estudante sacou a arma e atirou no peito da estudante Vanessa Carvalho Batista, 

que sentava ao lado do rapaz. O jovem andou mais seis metros na sala e atirou em outra colega, 

Natasha Silva Ferreira, atingida três vezes, no peito e na cabeça. As duas alunas morreram. 

São Caetano do Sul (SP). 

 
Em setembro de 2011, um aluno de 10 anos atirou contra a professora 

Rosileide Queiros de Oliveira, 38, e se matou em seguida, na escola Professora Alcina Dantas 

Feijão, no município de São Caetano do Sul (SP). No momento do disparo, 25 alunos 

estavam na sala de aula. A criança se retirou da sala após atirar na professora e disparou contra 

a própria cabeça. A arma usada no crime foi revólver calibre .38 que pertencia ao pai da criança, 

um guarda civil. 

 

João Pessoa (PB). 

 
Um adolescente de 16 anos atirou em três alunas de escola estadual 

Santa Rita, em João Pessoa, capital da Paraíba. O caso ocorreu em abril de 2012. O atirador 

tinha como objetivo matar um colega de 15 anos com quem havia discutido duas vezes. 

 

O problema, todavia, não fica restrito aos professores, estendendo-se 

também aos demais servidores e aos colegas de escola. O bullying tem provocado danos 

irreparáveis em jovens em idade escolar. Trata-se de violência física ou psicológica praticada 

de forma repetitiva e discriminatória contra colegas de escola, consistindo em humilhações, 

agressões físicas, xingamentos, ofensa moral, chantagem e extorsão, entre outras condutas. 

 

Devido ao medo da violência sofrida no ambiente escolar, muitos 

alunos tem simplesmente abandonado a escola, com graves prejuízos individuais, familiares e 

para a sociedade como um todo. 

 

Desse modo, proponho um endurecimento das penas cominadas aos 

crimes praticados em ambiente escolar e em suas proximidades, de forma a desestimular esses 

delitos, punindo-os com o devido rigor. 
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Assim, estaremos contribuindo para diminuir a violência praticada nas 

escolas, contra professores, servidores e demais estudantes, garantindo em ambiente saudável 

de desenvolvimento da personalidade e de formação profissional. 

 

Ante o exposto, este Deputado pede aos ilustres Pares a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 
 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em de de 2023.  

 

 

Deputado PASTOR GIL PL/MA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121, 287-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

LEI Nº 8.072, DE 25 
DE  
JULHO DE 1990  
Art. 1º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-0725;8072   

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.685, DE 2023 
(Da Sra. Chris Tonietto) 

 
Acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para recrudescer a penalização dos crimes de 
homicídio e lesão corporal dolosa cometidos contra crianças, 
adolescentes, profissionais de ensino e auxiliares no âmbito de unidades 
escolares e creches. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2387/2021.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2023
(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO)

Acrescenta  dispositivos  ao

Decreto-Lei  n°  2.848,  de  7  de

dezembro  de  1940  (Código

Penal), para  recrudescer  a

penalização  dos  crimes  de

homicídio e lesão corporal dolosa

cometidos  contra  crianças,

adolescentes,  profissionais  de

ensino e auxiliares no âmbito de

unidades escolares e creches.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta lei modifica o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),

para acrescentar dispositivos, a fim de recrudescer a penalização dos crimes de homicídio e

lesão  corporal  dolosa cometidos  contra  crianças,  adolescentes,  profissionais  de  ensino  e

auxiliares no âmbito de unidades escolares e creches.

Art. 2º O Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art.

121 ...........................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 2° - Se o homicídio é cometido:

..........................................................................................................................

VI - contra criança, adolescente, profissional de ensino e auxiliar no âmbito

de unidades escolares e creches.”

“Art.

129 ...........................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 2º-A – Incorre, também, na pena do parágrafo anterior quem pratica lesão

corporal  contra  criança,  adolescente,  profissional  de ensino e  auxiliar  no

âmbito de unidades escolares e creches.”
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem por objetivo recrudescer a penalização dos crimes

de homicídio e lesão corporal dolosa cometidos contra crianças, adolescentes, profissionais

de ensino e auxiliares no âmbito de unidades escolares e creches.

Reiteradamente, têm sido noticiados pela imprensa séries de atentados contra a

vida de crianças, adolescentes, profissionais de ensino e auxiliares, ocorridas no âmbito de

unidades escolares e creches1. O último caso, lamentavelmente, deu-se no dia 5 de abril de

2023, em uma creche em Blumenau – SC, tendo um homem de 25 (vinte e cinco) anos,

munido de uma machadinha, vitimado quatro crianças de idades entre 5 (cinco) e 7 (sete)

anos de idade, além de ter deixado outros menores feridos. 

Com efeito, a inviolabilidade da vida é resguardada pela Constituição Federal de

1988 como direito fundamental.

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade,

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)”

Desse modo,  atentar  contra  ela,  é  motivo  mais  que  suficiente  para  justificar

severa punição, sobretudo quando as vítimas são crianças ou adolescentes indefesos que, nos

termos do artigo 1° do Estatuto da Criança e do Adolescente, gozam de proteção integral.2

Aos profissionais de ensino e auxiliares deve ser conferida a mesma proteção,

uma vez que,  para além da tutela constitucional,  estão exercendo ofício valoroso para a

formação das gerações vindouras e não merecem vivenciar insegurança em seus ambientes

de trabalho. É nesse sentido que o inciso VI, do art.  67 da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional, busca assegurar condições adequadas de trabalho aos profissionais da

1 Disponível  em:  https://www.metropoles.com/brasil/homem-invade-creche-blumenau-criancas-mortas;
https://www.itatiaia.com.br/editorias/brasil/2023/04/05/ataque-em-blumenau-ocorre-2-anos-apos-massacre-de-
saudades-tambem-em-santa-catarina;  https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2021/05/04/brasil-
teve-8-ataques-em-escolas-nos-ultimos-10-anos-veja-os-casos.htm;
https://gauchazh.clicrbs.com.br/seguranca/noticia/2023/04/brasil-teve-24-ataques-em-escolas-nos-ultimos-22-
anos-clg3s8i2u001g016fdio9vh7g.html - acesso: 05/04/2023.  
2 “Art. 1º do ECA Esta Lei dispõe sobre a  proteção integral à criança e ao adolescente.”. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm - acesso: 05/04/2023.
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educação.3

Deste  modo,  propondo  os  aperfeiçoamentos  supracitados  ao  Decreto-Lei  n°

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), de forma a recrudescer a penalização para

crimes  de  homicídio  e  lesão  corporal  dolosa  cometidos  contra  crianças,  adolescentes,

profissionais  de  ensino  e  auxiliares  no  âmbito  de  unidades  escolares  e  creches  que

solicitamos o empenho desta  Casa em assegurar  a  efetiva tutela  de alunos,  professores e

demais profissionais de ensino.

Sala das Sessões, 6 de abril de 2023. 

Deputada CHRIS TONIETTO 

PL/RJ 

3 “Art.  67  da  LDB.  Os  sistemas  de  ensino  promoverão  a  valorização  dos  profissionais  da  educação,
assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público: (...) VI -
condições  adequadas  de  trabalho.”.  Disponível  em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm -
acesso: 05/04/2023.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
 

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121, 129  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.687, DE 2023 
(Do Sr. Coronel Meira) 

 
Acrescenta o inciso X, ao §2º do art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar como qualificado o 
homicídio cometido em estabelecimentos de ensino, templos religiosos, 
hospitais, asilos ou locais, públicos ou privados, de grande aglomeração 
de pessoas, com a finalidade de provocar terror social ou generalizado, e 
altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1454/2019.  
 

  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Acrescenta o inciso X, ao §2º do art. 121, do
Decreto-Lei  nº 2.848,  de 7 de dezembro de
1940  (Código  Penal),  para  tipificar  como
qualificado  o  homicídio  cometido  em
estabelecimentos  de  ensino,  templos
religiosos, hospitais, asilos ou locais, públicos
ou  privados,  de  grande  aglomeração  de
pessoas, com a finalidade de provocar terror
social ou generalizado, e altera a Lei nº 8.072,
de  25  de  julho  de  1990  (Lei  dos  Crimes
Hediondos).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O §2º  do art.  121,  do Decreto-Lei  nº  2.848,  de 7 de

dezembro  de  1940  (Código  Penal),  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte

parágrafo único:

“Art. 121. ......................................................................................

......................................................................................................

§2º ...............................................................................................

X  -  em  estabelecimentos  de  ensino,  templos  religiosos,

hospitais,  asilos  ou  locais,  públicos  ou  privados,  de  grande

aglomeração de pessoas, com a finalidade de provocar terror

social ou generalizado:

Pena – reclusão, de vinte a quarenta anos.

1
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....................................................................................................

§2º-C.  A  pena  do  homicídio  disposto  no  inciso  X  do  §2º  é

aumentada  de  1/3  (um  terço)  até  a  metade  se  a  vítima  é

pessoa com deficiência,  ou maior  de 60 (sessenta)  anos ou

incapaz.”

Art. 2º A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 1º .........................................................................................

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de

grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e

homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI,

VII, VIII, IX e X); 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Desde 2002, o Brasil registrou 24 (vinte e quatro) ataques de

violência em estabelecimentos de ensino públicos e particulares. A estatística

aumentou gravemente nos últimos anos, chegando à estarrecedora quantidade

de 7 (sete) atentados somente em 20221.

Infelizmente,  os  números  não  pararam de  subir.  Apenas  no

início  desse  ano,  foram  registrados  3  (três)  ataques  violentos,  sendo  que

apenas um deles não registrou mortes ou feridos.  Na manhã do dia  27 de

1 Disponível em: https://g1.globo.com/politica/blog/andreia-
sadi/post/2023/03/27/estudo-inedito-mostra-que-brasil-teve-pelo-menos-23-
ataques-violentos-a-escolas-desde-2002.ghtml 

2
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março de 2023, o país ficou em choque diante do crime ocorrido na Escola

Estadual  Thomazia  Montoro,  em  São  Paulo  –  SP2,  onde  o  assassino,  um

estudante do oitavo ano, ceifou a vida da professora Elisabeth Tenreiro, de 71

anos, e feriu a facadas outras três professoras e um aluno.

Ainda em sentimento de luto e revolta pelo crime ocorrido em

São  Paulo,  em 05  de  abril  de  2023  o  Brasil  novamente  noticiou  mais  um

atentado, dessa vez contra crianças da creche particular Cantinho Bom Pastor,

em Blumenau – SC3. Na ocasião, quatro crianças foram mortas, com idades

entre 4 a 7 anos, e outras cinco ficaram feridas, por um criminoso que portava

uma machadinha e que tem passagens pela polícia por porte de drogas, lesão

e dano.

Além de atentados em estabelecimentos de ensino,  ataques

em  templos  religiosos  não  ocorreram  apenas  em  países  estrangeiros.  Em

dezembro de 2018, um homem abriu fogo dentro da Catedral Metropolitana de

Campinas, no interior de São Paulo, ocasionando na morte de cinco pessoas e

ferindo outras quatro e, em seguida, se suicidou4.

Os ataques violentos provocados com a finalidade de provocar

terror  social  ou  generalizado tampouco estão  restritos  a  escolas  e  templos

religiosos.  Em fevereiro  do  presente  ano,  na  cidade  de  Sinop  –  MT,  sete

pessoas, incluindo uma menina de 12 anos, foram mortas a tiros dentro de um

bar  de  sinuca,  por  dois  criminosos  que  agiram após  perderem no  jogo  de

sinuca5.

2 Disponível em: https://g1.globo.com/sp/sao-
paulo/noticia/2023/03/27/professores-e-alunos-sao-esfaqueados-dentro-de-escola-
estadual-na-zona-sul-de-sp-diz-pm.ghtml 
3 Disponível em: https://g1.globo.com/sc/santa-
catarina/noticia/2023/04/05/ataque-creche-blumenau.ghtml 
4 Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-46530762 
5 Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/o-que-se-sabe-sobre-
chacina-apos-jogo-de-sinuca-em-sinop-mt/ 

3
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Outro crime que provocou indignação no país foi  a “Chacina

das Cajazeiras”6,  ocorrido em Fortaleza – CE, em janeiro de 2018, em que

membros de uma facção criminosa invadiram uma casa de show e desferiram

tiros  contra  trabalhadores  do  local  e  pessoas  que  se  divertiam,  deixando

catorze mortos, entre eles uma jovem de 15 anos, e outros quinze feridos, a fim

de “tomar o território” para a prática de tráfico de drogas.

Crimes como esses, nos países estrangeiros, já ocorreram em

supermercados,  universidades,  restaurantes,  asilos,  hospitais,  entre  outros

locais  de  grande  aglomeração  de  pessoas.  Esses  e  tantos  outros  ataques

ocorridos  no  Brasil  tem  algo  em  comum:  as  vítimas  se  encontravam  em

situações rotineiras, seja em horário de aula, seja durante uma missa ou culto,

ou em um momento descontraído de diversão com amigos ou família. Além

disso,  as  vítimas,  em  sua  grande  maioria,  ofereciam  pouca  ou  nenhuma

chance de defesa, principalmente em se tratando de crianças, adolescentes,

idosos e pessoas em cuidado médico.

Em razão do chamado “efeito contágio”, que acontece quando

a propagação pela mídia de imagens, mensagens e vídeos do assassino e do

ataque acaba por servir como estímulo para novos casos, o risco de ocorrência

desses atentados, com o mesmo modus operandi, está longe de não mais ser

uma preocupação para a população brasileira. Nessa direção, observamos que

diversas propostas são apresentadas com a finalidade de proteger espaços de

ensino, contudo, como explicitamos, a natureza do crime contra indefesos pode

eleger qualquer alvo, na medida em que a proposta legislativa deve, sempre

que possível,  garantir  que todos os  potenciais  alvos  estejam cobertos  pela

norma. Portanto, é mais que urgente que a legislação penal seja alterada a fim

de punir, com o devido rigor, tais criminosos e, assim, desestimular e prevenir

novos crimes.

6 Disponível em: https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2022/01/27/maior-
chacina-do-ceara-que-deixou-14-mortos-completa-4-anos.ghtml 
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Pelo exposto, submeto o presente projeto de lei  aos nobres

pares confiante em seu apoio e votos, dada a urgência e a gravidade do tema

perante a nossa população brasileira.

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2023.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
 

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

LEI Nº 8.072, DE 25 DE  
JULHO DE 1990  
Art. 1º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-0725;8072   

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.715, DE 2023 
(Da Sra. Delegada Ione) 

 
Altera o Decreto Lei n.º 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para majorar as penas dos crimes de homicídio e lesão corporal 
cometidos em ambiente escolar e/ou universitário.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1864/2021.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
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PROJETO DE LEI N.º _____, DE 2023

(Da Senhora Delegada Ione)

 

Altera o Decreto Lei n.º 2.848, de 07 de
dezembro  de  1940  –  Código  Penal,  para
majorar as penas dos crimes de homicídio e
lesão corporal cometidos em ambiente escolar
e/ou universitário. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Os artigos 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 - Código Penal -, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 121 ........................................................................................
.........................................................................

§  8º.   A  pena  é  dobrada  se  o  crime  for  praticado  em
ambiente escolar e/ou universitário, com a finalidade de provocar
terror social.

Art. 129 ...........................................................................................
..........................................................................

§  9º.   A  pena  é  dobrada  se  o  crime  for  praticado  em
ambiente escolar e/ou universitário, com a finalidade de provocar
terror social.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta visa estabelecer aumento das penas dos crimes de
homicídio e lesão corporal cometidos em ambiente escolar e/ou universitário,
com a finalidade de provocar terror social. 

Ao longo do último ano, a frequência de ataques a escolas cresceu no
Brasil, com 5 ataques fatais registrados desde setembro de 2022 até abril de
2023. Considerando os casos dos últimos 12 anos, pelo menos 37 pessoas
morreram  em  atentados  em  instituições  brasileiras,  segundo  levantamento
realizado pelo governo federal.

Foram 11 atentados realizados desde 2011 em unidades de ensino em
todo o país, sendo o massacre de Realengo (RJ) o mais fatal, com 12 mortes.
O ataque mais recente foi realizado na última quarta-feira, dia 05 de abril 2023,
em uma creche em Blumenau/SC. Em nota, a Polícia Militar de Santa Catarina
informou que um homem de 25 anos invadiu o local e atacou as crianças. Logo
depois do crime, o suspeito se entregou no 10º Batalhão da Polícia Militar,
onde foi preso e encaminhado para a Polícia Civil.  Além das 4 mortes, outras 5
crianças ficaram feridas.

Não podemos deixar de mencionar que o último atentado foi feito menos
de um mês depois que um adolescente de 13 anos matou uma professora a
facadas em uma escola estadual em São Paulo-SP.

Após  os  últimos  ataques,  alguns  governos  estaduais  anunciaram
medidas, entre elas a alocação de policiais dentro das escolas e a ampliação
de investimento em um programa de mediação de conflitos nas unidades de
ensino. Em Santa Catarina, o prefeito de Blumenau prometeu a criação de um
protocolo de prevenção para evitar novos casos.

A repercussão dos casos recentes também levou a adoção de medidas
em outros estados. O governo do Rio de Janeiro anunciou a criação de um
Comitê Permanente de Segurança Escolar com representantes da Segurança
Pública e da Educação para atuar na prevenção às situações de violência nas
escolas públicas e privadas.

*C
D2

37
18

58
79

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegada Ione
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237185879600

PL
 n

.1
71

5/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
04

/2
02

3 
11

:2
0:

04
.2

97
 - 

M
ES

A

299



300 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Por sua vez, o Executivo Federal criou um grupo interministerial  para
analisar propostas de políticas públicas.  Assim, como membro do Parlamento
Brasileiro apresento a proposta em tela com o intuito de coibir o cometimento
de futuros crimes desta natureza.

Em face da extrema relevância da medida aqui proposta e em razão do
tema,  conto  com o  apoio  dos nobres  colegas  para  aprovarmos o  presente
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, ____ de abril de 2023.

DELEGADA IONE
Deputada Federal

AVANTE / MG

*C
D2

37
18

58
79

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegada Ione
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237185879600

PL
 n

.1
71

5/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
04

/2
02

3 
11

:2
0:

04
.2

97
 - 

M
ES

A

300



301 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121, 129  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.742, DE 2023 
(Do Sr. Delegado Caveira) 

 
Altera o art. 121 do Decreto Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, para aumentar as penas para o crimes de homicídio 
simples e qualificado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-864/2015.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI NO        , DE 2023 

(Do Sr. Delegado  Caveira) 

 
 
 

Altera o art. 121 do 
Decreto Lei 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código 

Penal, para aumentar as penas 
para o crimes de homicídio 
simples e qualificado. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 
   Art. 1º O art. 121 do Decreto Lei 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

  “Art.121..................................................................... 

 Pena – reclusão, de doze a vinte anos. 

 § 2º............................................................................ 

Pena – reclusão, de vinte a trinta anos.”(NR) 

   Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposta tem a finalidade de alterar o art. 

121 do Decreto Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para 

aumentar as penas para o crimes de homício simples e qualificado. 

 Desde a origem da humanidade, o crime sempre 

existiu de inúmeras maneiras e formas. Acontece que é improvável que a 

ilusão de erradicá-lo se concretize. A humanidade no decorrer de sua 

evolução buscou formas de reprimi-la, mas não apenas como forma de 
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
  CÂMAR A DOS D EPUTAD OS   

erradicá-la, mas como forma de proteger a vítima e oferecer meios de 

condições de convivência em sociedade. 

Assim, como o homem sempre transgrediu as regras 

mínimas de boa convivência, a violência passou a ser objeto de debate 

nacional. É claro que a violência, seja no campo ou nas cidades, sempre 

ocorreu, assumindo formas específicas de acordo com a cronologia histórica 

da sociedade. O código penal vigente no Brasil tem pouco mais de 80 anos, 

criado por meio da promulgação do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, entrando verdadeiramente em vigor em 1942. Porém, faz-se 

nessessario que o códido penal seja objeto de constante atualização, pois, 

com a evolução da sociedade, a criminalidade seguiu o mesmo caminho, 

muitas vezes ultrapassando o limite da legislação. 

Nesse sentido esperamos contar com o apoio dos 

Nobres Pares na aprovação da presente proposta. 

 

Sala das Sessões, em de de 2023. 
 
 
 
 

Deputado DELEGADO CAVEIRA  
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DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.744, DE 2023 
(Do Sr. Bruno Ganem) 

 
Acrescenta dispositivos à Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de 
Crimes Hediondos), para inserir no rol de crimes hediondos os crimes de 
lesão corporal e homicídio praticados em unidades de ensino. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2387/2021.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI N.º                 DE 2023
(Do Sr. Bruno Ganem)

Acrescenta dispositivos à Lei nº 8.072, de
25  de  julho  de  1990  (Lei  de  Crimes
Hediondos), para inserir no rol de crimes
hediondos os crimes de lesão corporal e
homicídio  praticados  em  unidades  de
ensino.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei acrescenta dispositivos à Lei nº 8.072, de 25 de

julho  de  1990  (Lei  de  Crimes  Hediondos),  para  inserir  no  rol  de  crimes

hediondos os crimes de lesão corporal e homicídio praticados em unidades de

ensino.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso:

"Art. 1º [...]

[..]

X - lesão corporal e homicídio praticados em unidades de ensino."

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo  acrescentar

dispositivos à Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para tornar crime hediondo
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal BRUNO GANEM

o ataque em unidades de ensino contra alunos, pais, professores ou servidores

e trabalhadores. 

Infelizmente, temos assistido nos últimos anos a um aumento do

número de casos de ataques a escolas que têm causado mortes e deixado um

rastro de violência e destruição. Esses ataques afetam não apenas as vítimas

diretas, mas toda a comunidade escolar, que se sente vulnerável e insegura.

Acreditamos que a inclusão do ataque em escolas como crime

hediondo pode contribuir  para  coibir  essas ações criminosas,  uma vez que

torna a pena mais rigorosa e dificulta a obtenção de benefícios legais, como

progressão de regime ou livramento condicional.

Além  disso,  a  medida  pode  servir  como  um  instrumento  de

prevenção, na medida em que torna mais clara e mais conhecida a gravidade

do crime, alertando a sociedade para a necessidade de agir com mais rigor e

mais eficácia na proteção das escolas e dos seus alunos.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 05 de abril de 2023.

BRUNO GANEM
Deputado Federal

PODEMOS/SP

(P_152181)
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO  
DE 1990  
Art. 1º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199007-
25;8072   

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.745, DE 2023 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera o Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para dispor sobre o aumento da pena do crime de homicídio qualificado 
quando cometido contra alunos, professores e funcionários no ambiente 
escolar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2387/2021.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
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PROJETO DE LEI Nº.................., 2023 

(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 

Altera o Decreto-Lei 2.848, de 07 

de dezembro de 1940 – Código 

Penal, para dispor sobre o 

aumento da pena do crime de 

homicídio qualificado quando 

cometido contra alunos, 

professores e funcionários no 

ambiente escolar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, para dispor sobre o aumento da pena do crime de homicídio qualificado quando 

cometido contra alunos, professores e funcionários no ambiente escolar. 

Art. 2º. O Decreto-Lei 2848, de 07 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido 

do seguinte dispositivo: 

 

“Art. 121. .......................... 

..................................... 

§ 2º. ..................... 

...................................... 

X – contra estudantes, professores e funcionários no ambiente 

escolar ou qualquer outro estabelecimento educacional 

similar; 

.................................................. 

§ 2º-C. A pena do homicídio contra estudantes, professores e 

funcionários é aumentada de: 
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I - 2/3 (dois terços) se cometido em escola, creche, faculdade, 

universidade ou qualquer outro estabelecimento educacional 

em horário de funcionamento.” (NR) 

 

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse projeto de lei é endurecer a penalidade para quem comete ataques 

com resultado morte em escolas, creches, faculdade, universidade ou qualquer outro 

estabelecimento educacional similar. 

 Essa semana o Brasil foi surpreendido com mais um ataque numa creche em 

Blumanau/SC, que resultou na morte de quatro crianças e deixou feridos, dias depois da 

professora Elisabeth ser assassinada por um adolescente de 13 anos dentro da sala de aula 

na Escola Estadual Thomazia Montoro, em São Paulo (SP). 

 O caso recente de Blumenau acrescenta mais um caso na lista dos ataques a 

creches no Brasil desde o ano de 2011, ultrapassando a média de um ataque por ano. 

Em abril de 2011, o país via com choque o massacre na Escola Municipal Tasso 

da Silveira, em Realengo no Rio de Janeiro (RJ), quando um ex-aluno invadiu a 

instituição de ensino e matou 12 crianças, além de ferir outras 10.  

A partir deste episódio, o número dispara; em 2019, quatro ataques armados, com 

um em março sendo realizado na escola Raul Brasil, em Suzano (SP), vitimando sete 

alunos e duas funcionárias. Outros dois ocorreram em setembro, no o Colégio Estadual 

João Manoel Mondrone, em Medianeira (PR), com dois alunos feridos, e um professor 

esfaqueado no CEU Aricanduva, em São Paulo (SP). Por fim, em novembro, dois alunos 

feridos por disparos na Escola Estadual Orland Tavares, localizada na zona rural de Caraí 

(MG) 

 Em maio de 2021, um homem invadiu a Escola Aquarela, em Saudades (SC), 

matando 3 crianças e duas funcionárias, sendo até então o primeiro ataque que não foi 

cometido por aluno ou ex-aluno. Em maio de 2022, mais três alunos esfaqueados na 

Escola Municipal Brigadeiro Eduardo Gomes, no Jardim Guanabara (RJ). Ainda naquele 

ano, um ataque a tiros ocorreu no Colégio Municipal Eurides Sant'Anna, em Barreiras 

(BA), matando uma aluna cadeirante, e outro em Sobral (CE), quando um aluno atirou 

contra três colegas na Escola Estadual Professora Carmosina Ferreira Gomes.  

Ainda em novembro de 2022, um rapaz de 16 anos atacou duas escolas na cidade 

Aracruz (ES), deixando três mortos e outros 13 feridos. 

*C
D2

30
36

52
84

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230365284300

PL
 n

.1
74

5/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
04

/2
02

3 
10

:0
8:

22
.2

17
 - 

M
es

a

309



310 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI 
 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744 
dep.kimkatguiri@camara.leg.br 
CEP 70160-900 - Brasília-DF 

 

Infelizmente, a escalada desse tipo de crime não parece estar no fim. É preciso 

endurecer as regras para que esses atentados não voltem acontecer no ambiente escolar 

vitimando alunos, professores e funcionários. 

Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste projeto de lei. 

 Sala das sessões, 11 de abril de 2023. 

 

 

________________________________ 

Deputado KIM KATAGUIRI 

(UNIÃO/SP) 
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DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

 

PROJETO DE LEI N.º 1.880, DE 2023 
(Do Senado Federal) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para tipificar os crimes de massacre, de incitação ao massacre e de 
apologia de massacre ou de seu autor, e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para incluir o crime de massacre no rol 
dos crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1687/2023. 
 

 
  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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Altera o Decreto-Lei nº 2.848,  de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), para
tipificar  os  crimes  de  massacre,  de
incitação ao massacre e de apologia de
massacre  ou  de  seu  autor,  e  a  Lei  nº
8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos
Crimes Hediondos), para incluir o crime
de  massacre  no  rol  dos  crimes
hediondos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 121. ................................................................................................
..........................................................................................................................

Massacre
§ 2º-C. Se o homicídio é cometido contra mais de uma pessoa,  na

mesma circunstância e com a intenção de provocar repercussão social, em
escolas,  creches,  museus,  templos  religiosos,  aeroportos,  estações
metroviárias,  rodoviárias  ou  ferroviárias,  clubes,  estádios,  restaurantes,
prédios, centros comerciais ou qualquer local em que haja aglomeração de
pessoas:

Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa, por vítima.
§  2º-D.  Realizar  atos  preparatórios  de  massacre  com  o  propósito

inequívoco de consumar o delito:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa.

...............................................................................................................” (NR)
“Art. 286. ................................................................................................

..........................................................................................................................
§  1º  (atual  parágrafo

único) .....................................................................
Incitação ao massacre
§ 2º Incitar, publicamente e por qualquer meio de divulgação, a prática

de massacre:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.” (NR)
“Art. 287. ................................................................................................

..........................................................................................................................
Apologia de massacre ou de seu autor
Parágrafo  único.  Fazer,  publicamente  e  por  qualquer  meio  de

divulgação, apologia da prática de massacre ou de seu autor: *C
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Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.” (NR)

Art.  2º O art.  1º  da  Lei  nº  8.072,  de  25 de julho de  1990 (Lei  dos  Crimes
Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ....................................................................................................
I – homicídio simples (art. 121), quando praticado em atividade típica

de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, homicídio
qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX) e
massacre (art. 121, § 2º-C);
...............................................................................................................” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de agosto de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

DECRETO-LEI Nº  
2.848, DE 7 DE  

DEZEMBRO DE 1940  
Art. 121, 286, 287  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-

07;2848   

LEI Nº 8.072, DE 25 

DE  
JULHO DE 1990  
Art. 1º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-

0725;8072   

  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.952, DE 2023 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para 
aumentar a pena para o crime de  homicídio simples e qualificado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1742/2023.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-25;8072
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2023 

(Do Deputado Ubiratan Sanderson) 

 

 

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, para 

aumentar a pena para o crime de  

homicídio simples e qualificado. 

 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei altera o 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, para aumentar as penas do crime de homicídio simples e qualificado.  

  Art. 2º O art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.121...............................................................................

............................................................................................. 

Pena - reclusão, de vinte a trinta anos. 

§2º.......................................................................................

............................................................................................

Pena – reclusão, de trinta a quarenta anos” (NR) 

 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO  

 

  Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo alterar o art. 121 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar as penas 

para o crime de homicídio simples e qualificado, e reestabelecer o respeito às leis e 

garantir o direito à segurança da população.   

  Isso porque a segurança, além de ser um direito universal de todos os 

brasileiros, é condição basilar para o exercício da cidadania e do Estado Democrático de 

Direito. Compete ao Estado, nesse sentido, nos termos do art. 144 da Constituição Federal 

de 1988, a garantia da preservação do direito à segurança por meio de ações que 

garantam a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e de seu 

patrimônio.    

  Não por outro motivo, inclusive, que a Carta Magna de 1988 elenca o 

direito à segurança tanto no caput do art. 5º, ao lado dos direitos à vida, à liberdade, à 

igualdade e à propriedade, quanto no art. 6º, ao lado dos direitos à educação, à saúde e de 

outros. 

  Nas últimas décadas, contudo, tem chamado a atenção o avanço 

generalizado do crime organizado, fato que notadamente gera uma sensação de 

insegurança em toda a população brasileira. Somente em 2022, por exemplo, foram 

registradas 40,8 mil mortes violentas em todo o país, média de mais 110 vítimas por dia, 

conforme dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, que coleta os dados desde 

2007, demonstrando a necessidade de aperfeiçoamento do nosso ordenamento jurídico 

penal, que foi editado na década de 1940 e, desde então, não sofreu alterações 

significativas relativas às penas dos crimes de homicídio simples e qualificado.  

  É nesse contexto que, diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos 

parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

  Sala das Comissões, em          de                                   de 2023.  

 

Ubiratan SANDERSON 
Deputado Federal (PL/RS) *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.128, DE 2023 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, para aumentar as penas previstas para o crime de 
homicídio simples, qualificado e feminicídio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9102/2017.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI N.º              , DE 2023 

(Do Sr. Capitão Augusto) 
 
 

Altera o art. 121 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, para aumentar as 
penas previstas para o crime de 
homicídio simples, qualificado e 
feminicídio. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar as penas previstas para o 

crime de homicídio simples, qualificado e feminicídio. 

Art. 2º O artigo 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º ....................... 
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2 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro 

motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou 

outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou 

outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 

vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta) anos. 

Feminicídio       

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo 

feminino:      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 

da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou 

contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, 

em razão dessa condição:  

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido:  

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos          

IX - contra menor de 14 (quatorze) anos:  

Pena - reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta) anos. 

........................................................................... " (NR) *C
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3 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa aumentar as penas previstas 

para o crime de homicídio simples, qualificado e feminicídio, em resposta à 

crescente onda de violência que assola o país e a necessidade de políticas 

públicas que garantam maior segurança à população. 

Os crimes objeto deste projeto envolvem delitos de alta 

gravidade e reprovabilidade, sendo imprescindível que o Estado adote medidas 

legais e punitivas proporcionais à gravidade dessas condutas. 

Com o aumento das penas, espera-se que haja maior efeito 

dissuasório, desestimulando potenciais infratores a cometerem esses tipos de 

crimes. Além disso, a medida busca garantir maior proteção à sociedade, 

assegurando que indivíduos de alta periculosidade permaneçam afastados do 

convívio social por um período mais extenso. 

Diante da importância da medida aqui proposta, contamos com 

o apoio dos nobres colegas para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2023.  

 
 
 
 

Capitão Augusto 
Deputado Federal 

PL-SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE  
1940  
Art. 121  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940 
-12-07;2848   

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA  
DO BRASIL  
Art. 142, 144  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:19 
88-10-05;1988   

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.166, DE 2023 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 
Brasileiro, para aumentar as penas previstas para o crime de lesão 
corporal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4893/2012. 
 

  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
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PROJETO DE LEI N.º              , DE 2023 

(Do Sr. Capitão Augusto) 
 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal Brasileiro, para aumentar as 
penas previstas para o crime de 
lesão corporal. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para aumentar as penas previstas para o crime de 

lesão corporal. 

Art. 2º O Artigo 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Lesão corporal de natureza grave 

§1º Se resulta: 
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I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta 

dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena – reclusão, de dois a seis anos. 

§ 2° Se resulta: 

I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III perda ou inutilização do membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de três a dez anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o 

agente não quís o resultado, nem assumiu o risco de produzí-lo: 

 Pena - reclusão, de seis a catorze anos. 

 Diminuição de pena 

 § 4° ....................................... 

..................................................... 

 Substituição da pena 

§ 5° ............................................ 
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Lesão corporal culposa 

§ 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Aumento de pena 

§ 7o  ......................................................... 

§ 8º ...........................................  

Violência Doméstica 

 § 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, 

descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha 

convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Redação dada 

pela Lei nº 11.340, de 2006) 

§ 10................................................... 

§ 11....................................................  

§ 12........................................................ 

§ 13.  Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da 

condição do sexo feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 deste 

Código:    (Incluído pela Lei nº 14.188, de 2021) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco anos)." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

*C
D2

33
06

39
57

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Augusto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233063957000

PL
 n

.2
16

6/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
04

/2
02

3 
17

:0
1:

51
.0

57
 - 

M
ES

A

325



326 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4893/2012 

PL 2166/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

  

4 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo aumentar as penas 

aplicáveis ao crime de lesão corporal previsto no artigo 129 do Código Penal 

Brasileiro, de forma a garantir maior proteção à integridade física das pessoas 

e coibir a prática deste delito. 

A lesão corporal é um crime que afeta diretamente a saúde e a 

integridade física das vítimas, sendo essenciais para a vida e a dignidade 

humana. É fundamental que o Estado adote medidas mais rigorosas para inibir 

a prática de tais atos e garantir a devida reparação às vítimas. 

Nesse sentido, o aumento das penas previstas para o crime de 

lesão corporal visa proporcionar um maior desestímulo à prática deste delito, 

além de garantir uma resposta penal adequada e proporcional à gravidade do 

crime cometido. 

Também é importante ressaltar que o aumento das penas 

proposto neste Projeto de Lei está em conformidade com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, não representando um excesso punitivo. As 

penas propostas buscam garantir a efetividade da punição e a prevenção do 

delito. 

A presente proposta legislativa é justificada pela necessidade 

de adequar as penas do crime de lesão corporal à realidade social e ao clamor 

da população por maior rigor no combate à violência. A aprovação deste 

Projeto de Lei é fundamental para garantir uma maior proteção à integridade 

física das pessoas e contribuir para a construção de uma sociedade mais justa 

e segura. 

Por fim, espera-se que a alteração proposta no Artigo 129 do 

Código Penal possa contribuir para a redução dos índices de violência e lesões 

corporais no país, garantindo um maior respeito à dignidade humana e à 

integridade das vítimas, além de promover uma maior efetividade na aplicação 

da justiça criminal. 
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Sendo assim, solicito aos nobres parlamentares a aprovação 

deste importante Projeto de Lei, que tem como finalidade aumentar a proteção 

das vítimas de lesão corporal e contribuir para a prevenção e repressão de tais 

atos violentos em nosso país. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2023.  

 
 
 
 

Capitão Augusto 
Deputado Federal 

PL-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 129  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.389, DE 2023 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Cria qualificadora no crime homicídio para a hipótese de o delito ter sido 
cometido contra profissional de educação, no exercício da função ou em 
decorrência dela, e causa de aumento de pena para o crime de homicídio 
qualificado contra menor de 14 (quatorze) anos quando praticado nas 
dependências de instituição de ensino ou em veículo de transporte de 
condução escolar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1745/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Da Sra. RENATA ABREU)

Cria  qualificadora  no  crime  homicídio
para a hipótese de o delito ter sido cometido
contra profissional de educação, no exercício
da função ou em decorrência dela, e causa
de  aumento  de  pena  para  o  crime  de
homicídio  qualificado  contra  menor  de  14
(quatorze)  anos  quando  praticado  nas
dependências de instituição de ensino ou em
veículo de transporte de condução escolar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 (Código Penal), para criar qualificadora no crime de homicídio para a

hipótese  de  o  delito  ter  sido  cometido  contra  profissional  de  educação,  no

exercício da função ou em decorrência dela, e causa de aumento de pena para

o crime de homicídio qualificado contra menor de 14 (quatorze) anos quando

praticado  nas  dependências  de  instituição  de  ensino  ou  em  veículo  de

transporte de condução escolar.

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 121. ..................................................................................

..................................................................................................

§ 2º ...........................................................................................

..................................................................................................

X – contra profissional de educação, no exercício da função ou
em decorrência dela.

..................................................................................................

§ 2º-B. ......................................................................................

..................................................................................................
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III – 1/2 (metade) até 2/3 (dois terços) se o crime é praticado
nas dependências de instituição de ensino ou em veículo de
transporte de condução escolar.

........................................................................................” (NR)

 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ......................................................................................

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de
grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX e X);

........................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A escola  é  um ambiente  onde  as  crianças  devem se  sentir

seguras,  protegidas  e  confiantes  para  aprender,  desenvolver  habilidades  e

construir relacionamentos. Professores, por sua vez, desempenham um papel

fundamental na educação e formação desses indivíduos, sendo responsáveis

por guiar, instruir e apoiar seus alunos em seu desenvolvimento.

Infelizmente, porém, temos presenciado, nos últimos anos, o

aumento  da  violência  no  ambiente  escolar,  incluindo  casos  extremos  de

homicídios cometidos contra professores e crianças. Nos últimos dois anos, já

foram cinco os ataques registrados a escolas.

Dada a gravidade desses crimes, é de suma importância que

sejam tomadas medidas para aumentar a pena do crime de homicídio praticado

contra professores e contra crianças no ambiente escolar. Busca-se, com isso,

desestimular tais atos e promover a segurança na comunidade escolar.

Afinal,  promover  o  incremento  de  pena  nesses  casos

demonstra uma postura firme do sistema jurídico em proteger esse ambiente *C
D2
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de aprendizado. Essa medida visa a passar uma mensagem clara de que a

violência  contra  esses  indivíduos  não  será,  de  forma  alguma,  tolerada,

contribuindo para a criação de um ambiente mais seguro e acolhedor, onde o

aprendizado e a educação possam florescer.

Por esse motivo, apresentamos o presente projeto de lei, que

cria uma qualificadora para o crime de homicídio praticado contra profissional

de educação, no exercício da função ou em decorrência dela, e insere esse

crime no rol  dos crimes hediondos.  Além disso,  estabelece nova causa de

aumento de pena para o crime de homicídio contra menor de 14 (quatorze)

anos (recentemente incluído no Código Penal e na lei dos crimes hediondos

pela Lei nº 14.344/2022) para as hipóteses em que esse delito for praticado

nas dependências de instituição de ensino  ou em veículo  de transporte de

condução escolar.

Busca-se,  com  isso,  repita-se,  conferir  uma  resposta  mais

enérgica a esses crimes repugnantes.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

aprovar o presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputada RENATA ABREU

2023-3701
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 121  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

LEI Nº 8.072, DE 25 
DE  
JULHO DE 1990  
Art. 1º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-0725;8072   

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.886, DE 2023 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera o Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para dispor sobre o aumento da pena do crime de homicídio qualificado 
quando cometido contra alunos, professores e funcionários no ambiente 
escolar 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1745/2023. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

PROJETO DE LEI Nº.................., 2023

(Do Sr. Kim Kataguiri)

Altera o Decreto-Lei 2.848, de 07
de dezembro de 1940 – Código
Penal,  para  dispor  sobre  o
aumento  da  pena  do  crime  de
homicídio  qualificado  quando
cometido  contra  alunos,
professores  e  funcionários  no
ambiente escolar.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código
Penal, para dispor sobre o aumento da pena do crime de homicídio qualificado quando
cometido contra alunos, professores e funcionários no ambiente escolar.

Art.  2º.  O  Decreto-Lei  2848,  de  07  de  dezembro  de  1940,  passa  a  vigorar
acrescido do seguinte dispositivo:

“Art. 121. ..........................

.....................................

§ 2º. .....................

......................................

X  –  contra  estudantes,  professores  e  funcionários  no

ambiente  escolar  ou  qualquer  outro  estabelecimento

educacional similar;

..................................................

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados

Anexo IV, 7º andar, gabinete 744

dep.kimkatguiri@camara.leg.br

CEP 70160-900 - Brasília-D
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§ 2º-C. A pena do homicídio contra estudantes, professores e

funcionários é aumentada de:

I  -  2/3  (dois  terços)  se  cometido  em  escola,  creche,

faculdade, universidade ou qualquer outro estabelecimento

educacional.” (NR)

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O objetivo  desse  projeto  de  lei  é  endurecer  a  penalidade  para  quem comete
ataques com resultado morte em escolas, creches, faculdade, universidade ou qualquer
outro estabelecimento educacional similar.

Essa semana o Brasil foi surpreendido com mais um ataque numa creche em
Blumanau/SC, que resultou na morte de quatro crianças e deixou feridos, dias depois da
professora Elisabeth ser assassinada por um adolescente de 13 anos dentro da sala de
aula na Escola Estadual Thomazia Montoro, em São Paulo (SP).

O caso recente de Blumenau acrescenta mais um caso na lista dos ataques a
creches no Brasil desde o ano de 2011, ultrapassando a média de um ataque por ano.

Em abril de 2011, o país via com choque o massacre na Escola Municipal Tasso
da  Silveira,  em  Realengo  no  Rio  de  Janeiro  (RJ),  quando  um  ex-aluno  invadiu  a
instituição de ensino e matou 12 crianças, além de ferir outras 10. 

A partir deste episódio, o número dispara; em 2019, quatro ataques armados,
com um em março sendo realizado na escola Raul Brasil, em Suzano (SP), vitimando
sete  alunos  e  duas  funcionárias.  Outros  dois  ocorreram em setembro,  no o Colégio
Estadual João Manoel Mondrone, em Medianeira (PR), com dois alunos feridos, e um
professor esfaqueado no CEU Aricanduva, em São Paulo (SP). Por fim, em novembro,
dois alunos feridos por disparos na Escola Estadual Orland Tavares, localizada na zona
rural de Caraí (MG)

Em maio de 2021, um homem invadiu a Escola Aquarela, em Saudades (SC),
matando 3 crianças e duas funcionárias, sendo até então o primeiro ataque que não foi
cometido por aluno ou ex-aluno. Em maio de 2022, mais três alunos esfaqueados na
Escola  Municipal  Brigadeiro  Eduardo  Gomes,  no  Jardim  Guanabara  (RJ).  Ainda
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Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI
naquele ano, um ataque a tiros ocorreu no Colégio Municipal Eurides Sant'Anna, em
Barreiras (BA), matando uma aluna cadeirante, e outro em Sobral (CE), quando um
aluno  atirou  contra  três  colegas  na  Escola  Estadual  Professora  Carmosina  Ferreira
Gomes. 

Ainda em novembro de  2022,  um rapaz  de  16  anos  atacou  duas  escolas  na
cidade Aracruz (ES), deixando três mortos e outros 13 feridos.

Infelizmente, a escalada desse tipo de crime não parece estar no fim. É preciso
endurecer as regras para que esses atentados não voltem acontecer no ambiente escolar
vitimando alunos, professores e funcionários.

Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares
para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das sessões, 31 de maio de 2023.

________________________________

Deputado KIM KATAGUIRI

(UNIÃO/SP)
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  
7 DE DEZEMBRO DE 1940  
Art. 121  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1 
940-12-07;2848   

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.972, DE 2023 
(Do Sr. Dr. Jaziel) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para aumentar a penas de crimes cometidos contra motoristas de táxi e 
de serviço de transporte de passageiro por aplicativo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2432/2021. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. DR. JAZIEL) 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para 
aumentar a penas de crimes cometidos 
contra motoristas de táxi e de serviço de 
transporte de passageiro por aplicativo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O Título I da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a viger acrescido do seguinte  

                        Capítulo VII: 

 “CAPÍTULO VII DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 154-C. Aumenta-se de um terço até a metade as penas 

dos crimes descritos nos arts. 121, 129, 146, 147 e 148, quando praticados 

contra motorista de táxi ou de serviço de transporte de passageiro por 

aplicativo.” 

 Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a viger acrescido do seguinte art. 183-A: 

 “Art. 83-A. Aumenta-se de um terço até a metade as penas 

dos crimes descritos nos arts. 155, 157, 158 e 159, quando praticados contra 

motorista de táxi ou de serviço de transporte de passageiro por aplicativo.”  
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Art. 3º O art. 226 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

 “Art. 226. .......................................................... 

............................................................................ V – de um terço até a metade, 

se o crime é cometido contra motorista de táxi ou de serviço de transporte de 

passageiro por aplicativo.” (NR). 

 

 JUSTIFICAÇÃO  

 

Os motoristas de táxi e de serviços de transporte de 

passageiros por aplicativo desempenham atividade laboral que os deixa em 

situação de grave vulnerabilidade, pois admitem, nos veículos que conduzem 

pessoas desconhecidas, muitas delas perigosas, que se aproveitam dessa 

vulnerabilidade para cometer crimes. 

Em 2020, no Ceará, registrou 16 condutores vitimados em 

serviço, quase seis vezes o número de ocorrência de 2019, com três registros 

fatais. 

Já em Recife, houve um aumento de 43% em 2021. 

Em São Paulo, no comparativo entre os primeiros meses de 

2021 e 2022, subiram em 250% os casos de morte de motoristas de 

aplicativos. Segundo levantamento da TV Globo divulgado no jornal "SP1", 

entre janeiro e maio de 2021, 11 motoristas foram vítimas de violência na 

capital paulista, dos quais três ficaram feridos e dois morreram. No mesmo 

período em 2022, já são 12 casos, com um motorista ferido e cinco mortes. 

Para prevenir a ocorrência desses delitos, propomos alterar o 

Código Penal, que passaria a prever causa de aumento de pena para os 

crimes comumente praticados contra essa categoria de profissionais, como 

homicídio, lesão corporal, sequestro, furto, roubo, extorsão mediante sequestro 
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e estupro. Propomos que, nesses casos, a penas seja aumentada de um terço 

até a metade.  

 

 
Sala das Sessões, em           de            de 2023. 

 

 

Deputado DR. JAZIEL 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  
7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Art. 121, 129, 146 ao 148, 
154 ao 159, 183-A, 226.  
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